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Joitol9fardas do Espírito Santo, 12— ParkDoos ~lerdo& Martins Td: 37 3226 9000— Fax: 37 3226 9011 — Nova 
Serrana/MC —35.519-00011eitaçao@novaserniname.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA S 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ/MF N° 18.291.385/0001-59 

64 6780060001 PRE-MARCAÇÃO PARA LINHAS DE SINALIZAÇÃO HORIZN-AL, 
POR ALINHAMENTO 

ii 1968, 

6.5 6799031000 PLACA CIRCULAR ?non% 12,00 

6.6 6790032000 PLACA OCTOGONAL M2 3,00 

6.7 6790033000 PLACA TRIANGULAR M2 4,00 

6.8 6790034000 PLACA QUADRADA M2 7,00 

6.9 6790035000 PLACA RETANGULAR M2 16,00 

6.10 6700000001 COLOCAÇÃO DE PLACAS M2 4200 

7 7000000000 CONSERVAÇÃO 

e woott0000to ILUMINAÇÃO 
lumintAçÂo BILATERAL COM 3.280M, COM 160 POSTES 
EQUIPADOS COM LUMINÁRIAS DE LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
DE 150W, BRAÇO MÉDIO, BAIXA TENSÃO MULTIPLIDLADA 
ISOLADA, MÉDIA TENSÃO TRIFÁSICA, PROTEGIDA ATÉ OS 
TRES TRANSFORMADORES TRIFÁSICOS DE 45KVA 

8.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO UND 160,00 

8.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA PARA POSTE 
DE CONCRETO, BRAÇO MÉDIO, LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
DE 150WATTS 

UND 160,00 

8.5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS DE BAIXA 
TENSÃO C.1 160,00 

8.7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABOS ISOLADOS DE 
BAIXA TENSÃO MULTIPLEXADA TRIFÁSICA M 6.560,00 

Nova Serrana, 19 de dezembro de 201. 

Paulo C 	de FreitaN • 
Prefeito M icipal de Nbiia Serrana 
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-• PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA SERRANA 

Rua João Martins do Espirito Santo, 24 
Park D. Gumercinda Martins • CEP • 35.519•000 

NOVA SERRANA - MG 
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SERVIÇO PDBUCO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS CREA-MG 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO 

CERTIDAO N°: 003.132/13 

FOLHA: 0001/0002 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CREA-MG, CERTIFICA, PARA FINS DE ACERVO TECNICO, QUE O PROFISSIONAL, 
ENGENHEIRO CIVIL, "JOSE GOMES MACHADO", REGISTRO NO CREA-MG NUMERO N°  
8.053/D-CRLA-MG E RNP NUMERO 1402951663, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA 
EMPRESA "EMPRESER - EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA", EFETIVOU O 
REGISTRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART, APRESENTADA A 
SEGUIR 	
ESTA CERTIFICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS 
NA ART 	
CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO N°  
1.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA 
JURIDICA • E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS . DOS 
PROFISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARAGRAFO UNICO: 
"A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL' DE. UMA PEãàOMURIDICA VARIA EM FUNCAO 
DA ALTEPACAO DOS ACERVOS TECNICOS-  bos PROFISSIONAIS .INTEGRANTES DE SEU 
QUADRO TECNICO'  	
CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO 
TECNICO - CAT, CONFORME SELOS DE CONTROLE 058259 A 058261, O ATESTADO, 
CONTENDO 003 FOLHAS, EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO, A QUEM CABE 
A RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INFORMACOES NELE 
CONSTANTE 	  

ESTA c'ERTU)A0 CCNTEM 0002 FOLHA(S).- 

ELABORADO POR: 

LIVIO ALEXANDRE DA SILVA DlOGO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
REG BELO HORIZONTE 
CREA-MG / PORTARIA N°  123/2009 

CERTIDAO VALIDA SOMENTE COM A ASSINATURA E SELO PE CONTROLE DO CREA-MG 

0.0.1,4  
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CERTIDAO: 	003.132/13 (CONTINUACAO) FOLHA: 0002/0002 	 ,;(3 

Profissional: 
Nome 	: -JOSE GOMES MACHADO 

Titulo 	: ENGENHEIRO CIVIL 
Registro : 04.0.0000008053 

RNP 	: 1402951663 

Atribuicoes: 

Decreto: 23569 Art.: 028 

Decreto: 23569 Art.: 029 
Resol: 218 Art.: 007 

Contratada : EMPRÉSER - EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Registro: 013841 

Nro Da Art: 1-4073062300 Data Anotacao : 25/8/2010 Data Baixa : 21/11/2012 

Motivo Da Baixa : CONCLUSÃO DE OBRA/SERVICO 

Contratante 	 : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 

Local Da Obra/Servico : ICES AVENIDA PERIMETRAL DO ALECRIM 

Proprietario 	: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
4 1 	. 

Cidade 	 : NOVA SERRANA - MG 	 t • 
Atividade(s) Tecnica(s): 
2644 EXECUCAO DE OBRA/SERV.TECNICO / CIVIL 
2457 EXECUCAO DE INSTALACAO / ELETR./BAIXA TENSAO C/I < 50KW 

Finalidade 	 : 34510 PAVIMENTACAO • 

Quantificacao 	 1.836,80 METROS CUBICOS 

Valor Obra / Servico : 	R$ 	4.838.266,58 

Contrato/Honorarios : R$ 	 0,00 

Tipo De Contrato 	: PRESTACAO DE SERVICbS 

Descricao Complementar: SERV.DE  PAV. ASFALTICA DE ACESSO MUNICIP 
AL - AV.PERIMETRAL DO ALECRIM (CONV.SETO 
P 060/2010) CONTECONCOR. 006/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

BELO HORIZOaN 	09 DE SETEMBRO DE 2013 

ti Livio Alexandre D Silva Diogo 

Assistente Administrativo 
REG BELO HORIZONTE 
PORTARIA No. 123/2u09 CFtEA-MG 



REGISTRO DE EMPREGADO 
VISTO DA FISCALIZA 

00_122, anec 

Características r; isicas 

Ee-eltiãods  Prd. Rija. ISN'  'inC) Cantit-V430S gi 	cy 3 cfr:Qoe rin NrCi; 2,. z5p- zsó  

assinatura do empregado 
1. 

--nt.';',: )6c5-   séne ,C010  c zr: .......,„•  erni aStAeo 20/06/o2, t  
c,,...?...k r, L • . C  S,55 7€5 g 2..ert e., 	T•tJr. de Ele.aor n• 	  

; 47' a 7 '7.°  'MG 5 43.1_ g) 9 -R 	!o: acmroco em  Q. 4  
• 

-,---.7poertk:s a c),I,-en-a ,o )2 t47cD ftexS I:S  

ata 	, 

n:rklno3 Cri  n VS e I .4-ti_..) 	1  . i \ ..- r̀  l 

...._ 	
:.. HiL1/4)  rçt-\ 0 	de  2.0 ia  para exercer e lunçâo i 

(..i 	o 	• 	 i  
 com o salero de RE  .7-rgx 1 i ••• 

\.. 	 p nr, 
.... 	. i 

NAacAria  

	

i 

	

da 	

Sene 	  

Zona, Cédula de ldenti- i 

portador da C T.P S. I 
1 
I 

I 

I 

	 ro seguinte notado ce trabalho das 	  às 	horas, com 
-:e.,atc para repouso e alimentaçáo 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO  
I 

	

E n:artle 	 Cate da oPçêo 	
1 
; 	Daoa da retrvação 

a7  

h 	1 	2,4 0,21  Wyj,„5 I 	„ 	, 	 r- Bancar sitenc 2 s, D Na.  

'e 	ARRIO1,81 , 
r, 	 k 	. 	. 

Re 	.i... ir? "S1/4 J-5 v•T ekr‘l no  I Caaei72 modelo. , 9 ne 

f 

	

I 	  

.e de  C_Únç-i-•anCia 	ao i .2,, da  1,0Regostro Gera 	 dee no banco 
i ;21k. ,jC>Se  

il'nZa$C:d0 em ESitela_do_ináatakeoïalvD.-..?.ern), 

e-Cf4- 	nia10 	:1 qm.  ;Nome cc co.n,:rdé 	 

'z' •.: 	.,5 a.M 	i 

	

:. 2 • . 	C  

Mitgar n` 
	 1—  Serie 	  Naomeseado 	  

7 CE:te 	 7 Oetrev: 

1/4  

, 

horas de 

Triuge 	é.?" 	\44-'3-.. 	aQV  	 

	

afia 	I Tem Fdr.cs rei ergo' 	  

2e :hStr4C  C') 	• Cerrt I • 	; Quem^. S. T 	  

-T?s.oercia 	  

Ne: Herdoltleçéo n' 
i Ders da ChnaC1.5. ao Eras.! 

QUANDO ESTRANGEIRO 

077   de cos CÁ30 Z1.4215— 

rBanco 

Códigos 1 

L Agência 

endereço da agência 

endereço 

Cadastrado em 	1 

San°  41)0 	ggS --3R  

1 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
(P15)  



por 

por 

Por 

por 

por 

por 

PO 

SPAC 

a 	/ 	/ 

a 	/ 	/ 

a 	/ 

a ___/, 

Recebi os seguintes documentos que me pertencem' 

Data da demissão: de 

4,42) 

Em 
	 R$ 

Em 	
R$ 

Em 	/ 	/ 	 R$ 

Em 	
R$ 

R$ 

R$ 

	

/ 	 R$ 

R$ 

R$ 

(HcI 

por 

por 

Alteração de Cargo 

Contribui ão Sindical 
Acidentes ou doenças profissionais 

Em 	
Alta em 

l" HO-MG 
TENTICAÇA0  

A proseai fator 	
afiei 

u docrr entoque mo íoi apresenta 

016 

	

Alta em 	/ 

Em 	/ 	/ 	 Alta em 

Alta em 

Em 	/ 	/ 	 Alta em 	1 REC. 0,2  

de 

de 	/ 	/ 

de 

de 	/ 	/ 

de 	/ 	/ 

de 	/ 	/ 

de 

de 	/ 

de 	 / 

de 
a 	 / 

Férias Concedidas 

referente ao período de 	/ 

referente ao período de 	/ 	/ 

referente ao período de 	/ 	/ 

referente ao período de 	/ 	/ 

referente-ao período de 	/ 	/ 

referente ao período de 

referente ao período de 	/ 

referente ao período de 	/ 	/ 

referente ao período de 	/ 	/ 

referente ao período de 	/ 	/ 

Observações: 

de 



lãggEW„: 	 -80Pri DESPACHO 
AUTE.NTICA CÃO 

ente fotcer:pia é reprodução fiel 
unTento que me foi apresentado. 

5 ABR. 2016 

ok‘x 
ta) 	•,\., 

"-- 

EMOL. 4,20 REC. 0,25 TF11,38 TOTAL 5,83 

et•172,2 

I  I" SEU:Vir:ri:, 	r - fhfir na-;;;;Acuo 
- tr) 	
filt.ente for:ruça:a réprodução fiei n) 4 

Cl* fe4  ' DClna:Mir, :.tir 	ft.), ',OreSCIlta01). 

• 
91s`j11...; 	2 5 ABR. 2016 	. , 

o 

• utzÃf en• 

01%.• • 

cis ve rd d o. 

JOSE GOME  
	E 
Nom 

¡°C..  DE NR5G...EST.5ELA CTO SAIDAIA 	labignir 

FRR -Ão.  PE O 	
'' '''''''  CONSTÂNCIA MARIA DE SÃO JOSE 

Doc. APRBENIADO 

Istkpo mit  CASADO 

1 LEI H' L041, Dl II IX MAIO 01 MS. 

RG 	5431893 	 CNN 02050378847 	cpf _Ç5.785.826-l2 
..  

T. fliirqR 446547702 48  sEçÁo  32 	ZONA  35  1 

NATURALIZADO PORT. TA. T 

TOCAI ITA IMISSÃO  DRT/TO 

P0106/2002 
:•,, 

	  DATA 	  

• 	-• 	 --• 

64.2 Ia 



j:  
! _ 	! 

-- mala.. 
: Construtora 

PRC N2  0816/2016 
CONCORRÊNCIA N2  018/2016 

....... 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

A CONSTRUTORA J.MAIA LTDA-EPP, CNPJ n2  14.054.958/0001-70, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Fernando Queiroz Carvalho, portador da Carteira de Identidade n° MG-
10.926.762 e inscrito no CPF N2  062.667.736-00, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Bom Despacho, OS de outubro de 2016. 

,,,„_._  
/ 

Fernando Queiroz Carvalho '--- 
N2  Cédula de Id6tiatclerfC1-0.926.762 
CPF: 062.667.736-00 

• 
Rua Dr. Cisalpinoyarques Gontijo, n° 972 

Bati Despacho — MG 
CEP: 35.600-000 
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Construtora 

PRC N2  0816/2016 
CONCORRÊNCIA N2  018/2016 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

A CONSTRUTORA J.MAIA LTDA-EPP, inscrito no CNPJ n2  14.054.958/0001-70, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. Fernando Queiroz Carvalho, portador da Carteira de Identidade 
n° MG-10.926.762 e do CPF N2  062.667.736-00, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Bom Despacho, 05 de outubro de 2016. 

..11 
ernando Queiroz Carvalho 

N2  Cédula de 18enaidade.~.926.762 
CPF: 062.667.736-00 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n° 972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 
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' Construtora 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  0816/2016 
CONCORRÊNCIA N2  018/2016 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

A CONSTRUTORA J.MAIA LTDA-EPP, CNPJ 14.054.958/0001-70, sediada na Rua Dr. Cisalpino 
Marques Gontijo, n° 972, Bairro São José, Bom Despacho/MG CEP: 35.600-000, por intermédio 
de seu representante legal Sr. Fernando Queiroz Carvalho, portador do CPF n° 062.667.736-00, 
brasileiro, infra-assinado, e para os fins da CONCORRÊNCIA n2  018/2016, DECLARA 
expressamente que: 

O- está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 
123/2006. 	 r flin  ri , "..0  V t il, it I , :44 

Bom Despacho, OS de outubro de 2016. 

JAU-- ( c  • • du 
ernando Queiroz 

N° Cédula de Ide ht 	. 	-10.926.762 
Carvalho 

CPF: 062.667.736-00 

c7N-, 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n° 972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 
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Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
Natureza Juridica: 

CONSTRUTORA J. MAIA LTDA -EPP 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3120919304-8 	 14.054.958/0001-70 	 02/08/2011 	 01/07/2011  

Endereço Completo: 
RUA DR. CISALPINO MARQUES GONTIJO 972 CASA: - BAIRRO SAO JOSE CEP 35600-000 - BOM DESPACHO/MG  

Objeto Social: 
PAVIMENTACAO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS, CONSTRUCOES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 
CORRENTES, COLETA DE LIXO URBANO OU INDUSTRIAL, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGAS, ATIVIDADES IMOBILIARIA E FABRICACAO DE CONCRETO BETUMINOSO E ASFALTOS PREPARADOS PARA 
REVESTIMENTO DE ESTRADAS. 

Capital Social: 	R$ 830.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
OITOCENTOS E TRINTA MIL REAIS 	 Empresa de Pequeno 

Porte 
Capital Integralizado: R$ 830.000,00 	 INDETERMINADO 
OITOCENTOS E TRINTA MIL REAIS 	 EMPRESA PEQUENO 

PORTE 
(Lel Complementar 

n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE 	Nome 
062.667.736-00 FERNANDO QUEIROZ CARVALHO 
059.771.896-21 SARA GONTIJO MELO QUEIROZ 

Status: mococxx 

 

Térm. Man(lato Participação 	Função 

=coca 	R$ 415.000,00 	SÓCIO/ADMINISTRADOR 

)000020I 	R$ 415.000,00 	SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Situação: ATIVA 

 

Último Arquivamento: 23/06/2016 
	

Número: 5777101 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

NADA MAISti 

Belo Horizonte, 16 de Setembro de 2016 16:06 

Certidão Simplir cada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acuse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas: 

Validação po envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C160001964740 e visualize a certidão) 

11111111116111))11121111!111111 



mama 
? 	COnStr1i110i'a 

PRC N2 0816/2016 
CONCORRÊNCIA N2 018/2016 

Er3P 

PECLARACAO 

Em atendimento ao disposto no item 6.2.6, do Edital de Concorrência 018/2016, a 
CONSTRUTORA J.MAIA LTDA-EPP, indica o profissional JOSÉ GOMES MACHADO a qual 
participa do quadro de pessoal técnico qualificado. Declara ainda, que participará 
permanentemente, a serviço da licitante, da obra objeto desta licitação, caso esta venha a 
ser vencedora. 

Indicamos JOSÉ GOMES MACHADO CREA 8053/D como engenheiro responsável, a qual 
participará da obra. 

José Gomes Machado / CREA 8053/D 

Bom Despacho, 05 de outubro de 2016. 

, 

Fernando 
	 - 

Fernando Queiroz Carvalho 
NI 2  Cédula de Identlidadeaète1tó26.762 
CPF: 062.667.736-00 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n° 972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 
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PRC N2  0816/2016 
CONCORRÊNCIA N° 018/2016 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ITEM 6.2.7.1 

Em atendimento ao disposto no item 6.2.7.1, do Edital de Concorrência 018/2016, a 
CONSTRUTORA J.MAIA LTDA-EPP, DECLARA que recebeu os documentos e que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

• 
Bom Despacho, 05 de outubro de 2016. 

- 
riAernando Queiroz Carvalho 

INI 2  Cédula de Id tidade: 	. 26.762 
CPF: 062.667.736-00 

y're 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n° 972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 

@ < 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA J. MAIA LTDA - EPP 
CNPJ: 14.054.958/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di‘sidas de responsabilidade do 
sujeito passiva acima identificado que ‘sierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 12áida Ati‘e da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativa, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele Áriculados. Refere-se à situação do 
sujeito passim no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi‘e as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/i3GFN-n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:11:50 do dia 20/09/2016 <hora e data de Brasília> 	- 
Válida até 1-9/03/2017. 	 " iry tU 	*. 
Código de controle da certidão: 928C.0470.0F7A.D4B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

45k 
c7L 
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; IMPRIMIR VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14054958/0001-70 

Razão Social: CONSTRUTORA J MAIA LTDA EPP 

Endereço: 	RUA DR CISALPINO MARQUES GONTIJO 972 / SA0 JOSE / 
BOM DESPACHO / MG / 35600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acirre identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com6 FGTS. 

	
, 

, 	1. 

Validade: 24/09/2016 a (13710/2016 

Certificação Número: 2016(92403453617974827 

Informação obtida em 03/10/2816, às 10:30:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

NOrC" 

O 

1 

1\4, 
tittps://www.sifge.cabe.g ov.br/Empresatrf/Crf/FgeCFSIrnprirrirPapel.asp7VARPessoaMatriz=185220938NARPessorp185220938,VARU1=MGENARIrtsc...- 1/1 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
Q 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

_ 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

23/08/2016 	 .1 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/11/2016 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA). MAIA LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO
81.00-15A 

 ESTDUAL: 
0018156  CNPJ/CPF: 14.054.958/0001-70 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA DR. CISALPINO MARQUES GONTIJO NÚMERO: 972 

COMPLEMENTO: CASA, BAIRRO: SA0 JOSE CEP: 35600000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BOM DESPACHO UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

Não 	constam 	débitos 	relativos a tributos administrados pela 	Fazenda 	Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
estável e de escritura pública de doação de bens imoveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida . para todos os estabelecimentos da 	empresa, alcançando 	débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado 
de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários 
a certificar documentos 

a 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000169536008 

• 

23/082016 
	

SEF/MG- SIARE 

https://sAmmtlfazencla.mg.govbr/sol/ctrI/SOUCOT/DEfAlklE_746?ACAVISUALIZAR8.numProtocolcP2016051848422&autenticacaoMocler00/y3kNyA... 1/1 



BOM DESPACHO, 19 de 

1" "SERVIÇO NOTARIA,. • BOM DESPACHO 

AUTENTIC AÇÃO 
presente fotocópia é reprodução fiel 
documento nue me foi apresentado. 

3 1 AGO. 2016 

' 	da verdade. 

••••••••••••i.  

Tese 
&ião 

aolifeinuals. 

aki 
Julho de 2016. 

E COM 

ORIGN4  

Requerimento Nro.: 

Nome/Razao Social: 
ICT: 00001897-0 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
' 	Estado de Minas Gerais 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS AMPLA 

1993/1.6 

CONSTRUTORA J.MAIA LTDA-EPP 
CNPJ/CPF: 14.054.958/0001-70 

Domicilio Fiscal 
Endereco: RUA DR CISALPINO M GONTIJO, 972 
Bairro..: SA0 JOSE 

Atividades: 
0000005104 SERVICO DE TERRAPLAN./PAVIMENTACAO 
0000005321 - SERVICO COLETA/TRANSP.DE  LIXO 
0000005242 - SERVICO DE TRANSP.INTERM.INTEREST. 
0000005113 - SERVICO EM CORRETAGEM IMOVEIS 

Requerente 	• O MESMO 

Finalidade 	• CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

Validade 	 :16/10/2016 

Observacoes...: 
O (A) responsavel pelo Orgao Fazendario no uso de suas 
atribuicoes legais e em conformidade com a legislacao 
Tributaria do Municipio, certifica que o contribuinte acima 
encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal ate a pre-
sente data. Ressalvando a cobranca de debitos apurados p ste 
riormente. 

Praça Irmã Albuquerque, 45, centro -35.600.000. Bom Despacho/MG--
(37) 3521-4231- bomdespacho.mg.gov.br  - arrecadacao@bomdespacho.mg.gov.br  
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TJMG - COMARCA DE BOM DESPACHO 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - ESPECÍFICA POR AÇÃO - FALÊNCIA E CONCORDA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL 
nesta comarca, até a presente data, nas ações especificas de CONCORDATA PREVENTIVA

,  

CONCORDATA. SUSPENSIVA, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, RE90~. 

JUDICIAL NADA CONSTA em tramitação contra: 	
e 

CONSTRUTORA J.MAIA LTDA - EPP 
OUTRO DOC:CNPJ: 14054958000170 

RICARDOUÇJ1LVES 
ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
A presente certidão abrange os processos 
Turma Recursal. 
Documento emitido por processamento eletrônico. 
sua invalidade e será considerada como indicio de pos 

de fraude. 	
1,14 I 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solici 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n°  12/2010 

FÓRUM HUDSON GOUTHIER 
R. FAUSTINO TEIXEIRA,91 BAIRRO: CENTRO 

BOM DESPACHO - MINAS GERAI 

CONXE COM 
ORIGINAL 

qwe 

r SERVIÇO NOTARIAL- BOM DESPACHO-MG 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia é reproduçAo fiel 
de documentoque me foi apresentado. 

"ro  03 p1P. 2016 
Em test" 

TebellSo 

TabSubst. 

EMOL: 4,20 REC. 0,25 Fl 1,38 TOTAL 5,83 

\\C9S7eMe  
A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 

BOM DESPACHO, 03 de OUTU RO de 2016 - 14:19:57 

da Justiça C omum, do Juizado Especial e 
:;2: 

Qualquer emenda ou rasura caca 
sivel adulteração ou ten:ar_Lv:,  

autenticada por oficial públicc 
tado, a data e hora de emis.ra: 

CEP: 35600000 

da dade 
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Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA J. MAIA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.054.958/0001-70 

Certidão n°: 92899847/2016 
Expedição: 20/09/2016, às 10:18:56 
Validade: 18/03/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA J. MAIA LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
14.054.958/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são.dresponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados -1a€4 1 2- (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidás em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



TERMO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 
(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A \  empresa abaixo assinada Ceçàaett9, Ar`aada,NickE,PP 
CNPJ:  V-1 %11:RSLZIC001),O,  participante da Licitação CONCORRÊNCIA n° 018/2016 - 

PC 	n° ).B. 	 0816/2016, 	por 	seu 	representante 	legal, 	Sr. 

1-9-0inteânlag4). QACLU:9-103, 	, portador do CPF: O 11--\ .40103-6-05? , 
participante do processo licitatório perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, 

DECLARA, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93, obrigando a empresa que 

respectivamente representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente 

de Licitações, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório,passapda-de à abertura do(s) 

envelope(s) de proposta(s) da(s) licitante(s) habilitada(s). 

Local e data,  05   de  elikk  de 2016. 

1ictutio, 

Representante Legal da Empresa Licitante 

Carimbo do CNPJ 

 

(Qgki 



PREFEITURA MUNICIPAL IDE LUZ/MO '  

COMISSÃO PERMANENtE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° : 0816/2016 

CONCORRÊNCIA N° 018/2016 

DATA EllORA: 05110016, às 1830 

EMPRESER — Erhpresa Prestáção de Serviços Ltélá 

CNPJ: 19:268.374/000140 \ 

ENVELOPE-n° 02 — IbRõPOSTA DE PREÇO 



YJEMPRESER 
IIIIAMMEM f PO111011410 

   

  

  

  

3 	t 
4. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Escritório: Av. Bandeirantes n°500 CEP: 35.600-000 
Fone: (37) 3521-2640 
Bom Despacho - MG 

te .Nq 

5.E.E177.71/44,. 

( Ft:  
i-i 
f 

ocrte0.t.:-/ 



1:EMPRESER 
IMAPIEIREEll E PIIIIENIANO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RUA DEZESSEIS DE MARÇO, N° 172- CENTRO. 

EMPRESER-EM PRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1,TDA 
CNPJ/MF: 19.268.374/0001-10 
AVENIDA BANDEIRANTES, N° 500, BAIRRO NOVO DOM JOAQUIM, BOM DESPACHO/MG 
CEP:35.600-000 

PRC N°: 0816/2016 
CONCORRÊNCIA N°01812016. 

Objeto da contratação: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAS 
RUAS DEZ DE ABRIL E ANTONIO GOMES DE MACEDO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 1029493-26/2016, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
ATRAVÉS DO PROCESSO N° 2603.1029493-26/2016, CONVENIO SICONV N° 828752/2016, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", de acordo com o que se encontra definido na especificação e 
condições estabelecidos neste Edital c seus anexos, e item 1.1 supranieneiOnado. 

Os recursos serão oriundos de alienação de bens. 

Prezados Senhores, 
Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de construção civil para construção da 
rede pluvial na Av. Dr. Josaphat Macedo no Município de Luz/MG, acima mencionada é de R$ 265.381,76 
(Duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) e será executada 
inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Luz- Minas 
Gerais. 
DECLARAÇÕES: 
I. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as exigências do 
Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital. 

Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 03 (três) meses, conforme estipulado em edital. 
Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-fisico financeiro, prazos, medições 

e pagamentos parciais. 
Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas à 

completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão-de-
obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, seguros, administração, 
beneficios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BD1 (Beneficios e Despesas Indiretas) utilizado é de 19,60% (dezenove, sessenta) por 

cento. 
Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos serviços prestados 

(mão de obra) do período de execução da obra. 

cIN 

\\;)\ 

Bom Despacho, 04 de outubro de 2016. 

111°  
Domingos Sávio de 	o Sueiroz 
RG M. 606.161 
CPF: 199.922.976-20 
Representante Legal 

Escritório: Av. Bandeirantes n°500 CEP: 35.600-000 
Fone: (37) 3521-2640 
Bom Despacho - MG 
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'EMPRESEI 
	

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

Proponente 
Prefeitura Municipal 

1/4 	Ter 	-e(ti  

de Luz 	 ART n°3189799 	 e • • 	_._. 

N° do Contrato de Repasse - OGU 	 • 	 2 
1027614-93/2015 	 1.5 2._. 	k • 

•• 
Empreendimento ( Nome/Apelido) 
Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas 

Programa 
Planejamento Urbano 

Data Base: 	WqsbY419—  
Regime de execução das obras: 
Empreitada Global 

BDI SEM Desoneração: Digite S(sim) ou N(não) S 19,60%  
COM Desoneração: Digite S(sim) ou N(não) fl 0,00% 

Garantia (G): 0,32% a 0,74% 0,50% 

Composição do BOI, intervalos admissIveis e 
Fórmula de cálculo nos termos do Acórdão 

2622/2013 do TCU. 

Risco (R) : 0,50% a 0,97% 0,76% 
Desp. financeiras (D 1,02% a 121% 1,05% 
Adm. Central (AC) 3,80% a 4,67% 3,85% 
Lucro (L): 6,64% a 8,69% 6,80% 
CPRB: 2,00% 0,00% 
Tributos (1): 5,65% 5,15% 

w Cópia° DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN OUANT. 

VALORES (R$) 

UNITÁRIO TOTAL /TEM UNITÁRIO TOTAL ITEM 

1 O SERVIÇOS PRELIMINARES 931,53 
1.1 7420911 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m2 2,50 311,56 778,90 372,61 931,53 
2 O ADMINISTFtAÇA0 LOCAL DE OBRA - DIRETA - 
3 O SERVIÇOS TÉCNICOS - 
4 O MOVIMENTO DE TERRA 
5 O FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES - 
6 O TERRAPLENAGEM 
7 O 1MPRIMAÇÃO 1 PINTURA DE LIGAÇÃO - 14.599,78 

7.3 72943/0 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C m2 10.354,45 1,18 12.218,25 1,41 14.599,78 
8 O PAVIMENTAÇÃO - 203.038,15 

8.3 72965/0 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE(CBUQ),CAP 50/70.1:ARA CAPA T 786,36 197,33 155.172,42 236,00 185.580,96 

8.11 72843/0 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 
'10 KM, COM CAMINHAO BASCULANTE txkm 29.095,32 0,50 14.547,66 0,60 17.457,19 

9 O OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO - 32.756,81 

9.6 
=Tipos. 
Anexa 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES TIPO PATAMAR, COM 
CONCRETO FCK 25 MPA, DESEMPENADA. COM  PINTURA 
ACRILICA INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS - INCLUI 
A DEMOLIÇÃO DA CALCADA EXISTENTE, REMOÇÃO E 
RECOLOCAÇÃO DE MEIO FIO 

un 

1 

5,00 
• 

330,28 
, 
1.651,40 395,00 1.975,00 

9.8 87612/0 
SARJETA DE CONCRETO FCK=15MPA , 50CMX5CM PADRÃO 
DEOP-MG, TIPO A (1=3%) m 2.068,67 12,44 25.734,25 14,88 30.781,81 

10 O URBANIZAÇÃO - 
11 O SINALIZAÇÃO 14.055,49 

11.1 72947/0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO m2  672,79 14,22 9.567,07 17,01 11.444,16 

11.2 73916/2 
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA 
(45CMX25CM) un 11,00 84.48 929,28 101,03 1.111,33 

1.3 91127/0 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA em chapa de aço 16, CIRCULAR 
D=50CM, COM SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO (0=50MM E 
H= 3 METROS), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL 

un 6,00 209,04 1.254,24 250,00 1.500,00 

i 	 TOTAL 221.863,47 25,63 265.381,76 

Bom Despacho, 04 de Outubro de 2016 
• 

Domingos Savio 	eiroz 
Representante Legal 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal de Luz 
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CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 

1
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Nome do Prefeito e da Cida4F 

N° do CT 
1027614-9312015 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

1

Proponente/Tornador 
Prefeitura Municipal de Luz 

Municipio/UF 
Prefeitura Municipal de Luz 

Aprovação (data) 
	

Parcela (n.° 
30/11/14 

Empreendimento ( nome/apelido) 
Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas 

Fim vigência (data) 	Mês cronog 

Item Discriminação 
Valor 

R$ 
- Peso 

% 
Parcela 1 Parcela 2 Parcela.  3 Parcela 4 

SIMPLES ACUM . - SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 931,53 0,35% 100,00 100,00 100,00 100,00 lieeled 100,00 
2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA 0,00% - 
3 SERVIÇOS TÉCNICOS - 0,00% 
4 MOVIMENTO DE TERRA 0,00% - 
5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES 0,00% 
6 TERRAPLENAGEM 0,00% - 
7 IMPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO 14.599,78 5,50% 50,00 50,00 50,00 100,00 100,00 JJ 100,00 
8 PAVIMENTAÇÃO 203.038,15 76,51% 50,00 50,00 50,00 100,00 100,00 100,00 
9 OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 32.756,81 12,34% - 100,00 1" a 100,00 

10 URBANIZAÇÃO- 0,00% 
11 SINALIZAÇÃO 14.055,49 5,30% 100,00 100,00  GaL 100,00 

- 12 0,00% 
13 0.00% 
14 0,00% 
15 0,00% .. 
16 - 0,00% - 
17 0,00% - 
18 0,00% - 
19 - 0,00% - - 
20 - 0,00% 
21 - 0,00% - 
22 - 0,00% - 
23 0.00% 
24 0,00% 
25 0,00% - 

Total (%): 41,36 41,36 41,00 82,36 17,84 100,00 100,00 
265.381,76 100,00% 109.750,50 109.750,50 108.818,97 218.569,46 46.812,30 265.381,76 - 265.381,76 Total (R$): 	 r 	---, 



TERMO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 
(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A empresa abaixo assinada Eitlf )2,e5C-Y2- Lri" CrA 	, CNPJ: 

X 01 	- 3t 14\ C13çl - 	, participante da Licitação CONCORRÊNCIA n° 

018/2016 - PRC n° 0816/2016, por seu representante legal, Sr. 

Csg..VD ene tiLG AAJA r-4(5‘90 	, portador do CPF: 4 3L4 f3 g . g,  Oc 

participante do processo licitatório perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, declara, 

na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações, 

que julgou as propostas, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao 

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, comiadjudicaçãqylo vencedor pelo menor 
is\,` 	i1/27 st',J 

preço, passando-se homologação do processo licitátório. 

Local e data,  OS  de  OU rUi3eg  de 2016. 

 

	  sudr0  
Representante Legal da Empresa Licitante 

Carimbo do CNPJ 
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Construtora-- 

PROPOSTA'Dn,ktEM:, 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, h° 972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 

1. 



PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RUA DEZESSEIS DE MARÇO, N2  172- CENTRO. 

CONSTRUTORA }.MAIA LTDA / CNPUMF: 14.054.958/0001-70 
RUA DR.CISALPINO MARQUES GONTIJO, N2  972, BAIRRO SÃO JOSÉ, BOM DESPACHO/MG 

CEP: 35.600-000 
PRC N2: 0816/2016 
CONCORRÊNCIA N° 018/2016. 

Objeto da contratação: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAS RUAS AV. DR. 
JOSAPHAT MACEDO E SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N2  825011/2015, 
CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N2  1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, e item 1.1 supramencionado. 

Os recursos serão oriundos de alienação de bens. 
Prezados Senhores, 
Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de construção civil 
para construção da rede pluvial na Av. Dr. Josaphat MaCedo no Município de Luz/MG, acima 
mencionada é de R$ 265.436,73 (Duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e 
seis reais e setenta e três centavos) e será executada inteiramente de acordo com o Projeto 
Executivo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Luz- Minas Gerais. 

DECLARAÇÕES: 
Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 

exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital. 
Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 03 (três) meses, conforme 

estipulado em edital. 
Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, 

prazos, medições e pagamentos parciais. 
Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 

despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o 
fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica, seguros, administração, benefícios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de 19,60 % ( dezenove, 

sessenta) por cento. 
Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos 

serviços prestados (mão de obra) do período de execução da obra. 
Bom Despacho, 05 de outubro de 2016. 

., 	  

Fernando Queiroz j  Carvalho 
N2  Cédula de Iia—ent.dade:1915-4-0.926.762 
CPF: 062.667.736-00 

 

Rua Dr. Cisalpino Marques Gontijo, n° 972 
Bom Despacho — MG 

CEP: 35.600-000 

ine 	N,;3\ 



Fernando Queiroz Carvalho 
Representante nal 

r 
Marcelo Carvalho Martins 

eng. civil- CREA-MG 82.755/D 

e 

.... ...... 
f 	Contsli tilara 

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

Proponente 
Prefeitura Municipal de Luz 	 ART n°1189799 

15 V 

c 
G 
04  

N° ao Contrato de Repasse - OGU 
1027614.93/2015 

(1.1 
Empreendimento ( Nome/Apelido) 
Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas 

Programa 	- 
-0.  . 

Planejamento Urbano 
t., t/anensuè  Regime de execução dás obras: 

Empreitada Global 	 Data Base:
, -

dezembro-15 

BDI SEM Desoneração: Dipite S(sim) ou N(não) S 19,60%  
COM Desoneração: Digite S(sim) ou N(nAo) /./ 0,00% 

Garantia (G): 0,32% a 0,74% 0,50% 

Composição do BOI, intervalos admissivel& e 
Fórmula de cálculo nos termos do Acórdão 

2622/2013 do TCU. 

Risco (R) : 0,50% a 0,97% 0,76% 
Desp. financeiras (0 1,02% a 1,21% 1,05% 
Adm. Central (AC) 3.80% a 4,67% 3,85% 
Lucro (L): 6,64% a 8,69% 6,80% 
CPRB. 2,00% 0,00% 
Tributos (T): 5,65% 5,15% 

E w CODiso DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN 
. 

CHJANT. 

VALORES IREI 

UNITÁRIO TOTAL ITEM UNITÁRIO TOTAL ITEM 

1 O SERVIÇOS PRELIMINARES 931,53 
1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m2 2,50 311,56 778,90 372,61 931,53 
2 O ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA - 
3 O SERVIÇOS TÉCNICOS - 
4 O MOVIMENTO DE TERRA - 
5 O FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES - 
6 O TERRAPLENAGEM - 
7 O IMPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO - 14.599,78 

7.3 72943/0 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C m2 10.354,45 1,18 12.218,25 1,41 14.599,78 
8 O PAVIMENTAÇÃO 203.061,74 

8.3 72965/0 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A OUENTE(CBUO),CAP 50/70,PARA CAPA T 786,36 197,36 155.196,01 236,03 185.604,55 

8.11 72843/0 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 
> 10 KM, COM CAMINHAO BASCULANTE Orkm 29.095,32 0,50 14.547,66 0,60 17.457,19 

9 O OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 32.761 11 

9.6 compos. 
Anexa 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES TIPO PATAMAR, COM 

un 5,00 331,00 1.655.00 395,86 1.979,30 
CONCRETO FCK 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 
ACR1LICA INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS - INCLUI 
A DEMOLIÇÃO DA CALCADA EXISTENTE, REMOÇÃO E 
RECOLOCAÇÃO DE MEIO FIO 

9.8 87612/0 SARJETA DE CONCRETO FCK=15MPA , 50CMX5CM PADRÃO 
DEOP-MG, TIPO A (1=3%) 

m 2.068,67 12.44 25.734,25 14,88 30.781,81 

10 O URBANIZAÇÃO - 
11 O SINALIZAÇÃO 14.082,57 

11.1 72947/0 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO m2 672,79 14,25 9.587,26 17,04 11.464,34 

11.2 73916/2 
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA 
(45CMX25CM) un 11,00 84,48 929,28 101,03 1.111,33 

11.3 91127/0 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA em chapa de aço 16, CIRCULAR 
D=50CM, COM SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO (D=50MM E 
H= 3 METROS), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL 

un 6.00 210.00 1.260,00 251,15 1.505,90 

TOTAL 221.906,61 25,64 265.436,73 

Bom Despacho, 05 de Outubro de 2016 

Thrt 

go) 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal de Luz 



Item Discriminação 
Valor 

F25 

PsteO 
% 

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 
SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 931,53 0.35% 100,00 100,00 MiElffl 100.00 , 	.._. 	. 100,00 1 ocuo 
2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA som 

--ii tg_ -: 

3 SERVIÇOS TÉCNICOS 0,00% 
4 MOVIMENTO DE TERRA 0,00% 
5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES s00% - - 
6 TERRAPLENAGEM 0,00% 
7 IMPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO 14.599,78 5,50% 50,00 50,00 50,00 100,00 - 100,00 p., .5- 100.00 
8 PAVIMENTAÇÃO 203.061,74 76,50% 50,00 50,00 50,00 100,00 '1. ,21..itg,.?1,‘ 100,00  it 100.00 
9 OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 32.761,11 12,34% 100,00 100,00 - 100,00 

10 URBANIZAÇÃO 000% - 
11 SINALIZAÇÃO 14.082,57 5,31% - 100,00 100,00TT'Y 100,00 
12 - 0.00% - 111 — 
13 s00% - 
14 - 0,00% 
15 s00% 
16 s00% - 
17 - 0,00% 
18 - 0.00% - - 
19 0,00% 
20 - s00% - 
21 0,00% - - 
22 - 000% 
23 oso% - 
24 s00% 
25 - 0,00% 

Total (%): 41,35 41,35 41,00 82,35 17,65 --- 	100,00 100,00 
Total (R9): 265.436,73 100,00% 109.762.29 109.762,29 108.830,76 218.593,05 46.843,68 265.436,73 265.436,73 

1?4742 	ct 

Parcela (n.°  

Município/UF 
Prefeitura Municipal de Luz 

Aprovação (data) 
30/11/14 

1

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

i 
, mama , ...nora-- .-..._...... 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

No do CT 	 Proponente/Tomador 
1027614-93/2015 	 Prefeitura Municipal de Luz 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

ornando Queiroz Ca alho  
Local/Data 

e 

41.211 v004 micro 

Nome do Prefeito e da Cidade/44mb 

Empreendimento ( nome/apelido) 
Rocapeamento AsfáltIco de Vias Públicas 

Fim vigência (data) 	Mês cronog 



 

 

TERMO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 
(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A empresa abaixo assinadaUWSZAA
A EPP 

.trwri'D, _)4-ult2k,  CNPJ: 

VA . 054 »15? \000 I st-0 	, participante da Licitação CONCORRÊNCIA n° 

IL
0 8/2016 - PRC n° 0816/2016, por seu representante legal, Sr. 

.. 	• 
'XYLCiut.420. QeiekefiLe-- 	, portador do CPF: 0 1g ./A0) OU -0B 

participante do processo licitatário perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, declara, 

na forma e sob as penas da Lei Federal n° 8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações, 

que julgou as propostas, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao 

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com adjudicação do vencedor pelo menor 
, ' 1,4 .ili fr ' .j 0. i‘i • ''' 

preço, passando-se homologação do processolicitatórw" " 

Local e data,  k)S  de  UâÀ.)   de 2016. 

ÚO\ \-)  • tt: OUttiCh. eikre  
Representante Legal da Empresa Licitante 

Carimbo do CNPJ 

1. 



Ylee,edenta 

Ça14,444 cio Pn0/c4/4 Ser...tad. Ilingdpai 

Processo Licitatório no. 0816/2016 
Concorrência n°. 018/2016 

ATA DE ABERTURA — HABILITAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis, às oito horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Luz, situada na Rua Dezesseis de Março, n° 172, Centro em Luz/MG, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Luz, nomeada pelo 
Decreto n° 2143/16 de 12.07.16, para julgamento da concorrência em epígrafe, cujo objeto é a: 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS 
TRECHOS DAS RUAS AV. DR. JOSAPHAT MACEDO E SETE DE SETEMBRO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 825011/2015, CELEBRADO COM A 
UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZJMG, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
OPERAÇÃO N° 1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO 
EDITAL." O edital foi publicado na forma da Lei Federal 8666/9j nó piau, DOE, no Jornal Hoje em 
Dia, no diário oficial do município — AMM e disponibilizado no site do município: 
www.luz.mg.gov.br  e saguão da Prefeitura. Aberta a sessão as empresas CONSTRUTORA J. MAIA 
LTDA — EPP, inscrita no CNPJ: 14.054.958/0001-70 e EMPRESER-EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.268.374/0001-10, encaminharam seus envelopes 
via portador antecipadamente, portanto participam apenas com as propostas escritas sem as devidas 
representações na sessão. Os envelopes foram devidamente protocolados pela equipe de apoio e 
visados por todos os presentes. Em .seqüência, procedeu-se a abertura dos envelopes N° 01 
"HABILITAÇÃO" das empresas participantes. A documentação foi conferida e analisada conforme 
solicitado no edital no item 6.2 e após a referida conferência as empresas foram declaradas pela CPL, 
como HABILITADAS. As empresas participantes do certame cujos representantes estão ausentes na 
sessão, anexaram em sua documentação o Termo de Renuncia quanto Habilitação, portanto renunciam 
ao direito de interposição de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta das licitantes 
habilitadas. Assim, a Comissão Permanente de Licitações decide pela abertura do envelope n° 02 
PROPOSTA. 

DO EXAME DAS PROPOSTAS: 

Prosseguindo a sessão, a CPL examinou as proposta escritas, das empresas habilitadas, segundo os 
critérios mencionados no edital. Considerando que o valor apresentado pela Administração na Planilha 
de quantitativos e preços unitários anexos ao Edital é de R5271.408,33 (Duzentos setenta e um mil, 
quatrocentos e oito reais e trinta e três centavos) e as propostas escritas apresentadas pelas 

j9c°1‘  4111/2v 14A \P\  

empresas HABILITADAS participantes do certame foram as seguintes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421 -3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595.000- E-MAIL: pmluz@uai  com br - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  



Ylee,,,f,ãoect 
gaiinclo rio 194.d.S0i nue,' 

LICITANTE 
EMPRESAS 

ME/EPP 
VALOR 

PROPOSTA 
ESCRITA 

R$ 

CLASSIFICAÇÃO 

EMPRESER-EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. 

Não 265.381,76 1 a 

CONSTRUTORA J. MAIA LTDA — EPP Sim 265.436,73 2" 

Diante das propostas escritas apresentadas, a CPL decide então pela CLASSIFICAÇÃO das mesmas 
e a empresa EMPRESER-EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. apresentou a 
proposta de menor valor diante da concorrente. Portanto a empresa EMPRESER-EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, foi vencedora do certame, com o valor de R$ 265.381,76 
(Duzentos sessenta e cinco mil, trezentos oitenta e um reais e setenta e seis centavos). Novamente 
ressalto que as empresas participantes do certame cujos representantes estão ausentes na sessão, 
anexaram em sua documentação o Termo de Renuncia quanto ao Julgamento, portanto renunciam ao 
direito de interposição de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em conseqüência, com 
adjudicação e posterior homologação deste certame. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
reunião e digitada a presente ata que foi lida e achadaponformé será devidamente assinada, por mim, 
demais presentes e será encaminhada para apreciação da PrOCtgaddrí iflurídica e posteriormente à 
Autoridade Municipal para homologação. Luz, (MG), 05 de outubro de 2016. 

Membros da CPL: 

o— • 
Sanara P\e-rreira Costa 

Presidente da CPL 

Vanusa C. 1 liveira Brito 	 Marlisetgeira Pereira 

Denis ave 	 LiIia'Batita Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421 -3030 - FAX: (37) 3421 -3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: pmluz@uai.com.br  - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Págsia: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	Qtde Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 816/2016 , 	• 	 Licitação: 29/2016- CC 	 Data da Homologação: 

- 	Fornecedor: 1151 	- EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

1 	5617 
	

SV 
	

1,000 	0,0000 	265.381,7600 	265.381,76 	Venceu 

Total do Fornecedor ;---‘;-> 	 1,000 
	

265.381,76 

Luz, 5 de Outubro de 2016. 

r. 



Wig 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP 

Parecer No. 203/2016 de 24/08/2016. 
Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: PRC No 0816/16 DE 24/08/16 - MODALIDA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 018/16 DE 29/08/16 - OBJETO."' 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE 
PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAS RUAS CAMARGOS, 
DEZ DE ABRIL, ANTONIO GOMES DE MACEDO, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE No 1029493-26/2016, CELEBRADO COM A 
UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO 
DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, ATRAVÉS DO PROCESSO No 
2603.1029493-26/2016, CONVENIO SICONV No 828752/2016, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta 
Procuradoria Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do 
art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores (lei de 
Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 
MÉRITO: Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade 
Pregão Presencial, infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de Apoio de Pregoeira, adotaram os seguintes procedimentos 
até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que as nomearam para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 
n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações), bem como nos 
termos da Lei Complementar Municipal No 022/11, pelo Decreto Municipal 
1.229/2011, e demais normas estabelecidas no Edital; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como 
solicitou junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações 
posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos da Lei Complementar 
Municipal No 022/11, pelo Decreto Municipal 1.229/2011, e demais normas 
estabelecidas no Edital, avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e 
concluiu que a Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio e Pregoeira, 
elegeu corretamente a MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
TIPO MENOR PREÇO POR IMPREITADA GLOBAL estando assim, a 
compra alicerçada e tendo como FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, os 
seguintes dispositivos: Artigos: 20, 60, inciso VIII, alínea a, 70, 10°, 
inciso II, alínea a, 22°, I, § 10, 23°, c, 41°, 430  c/c art. 45, § 10  inciso 



LUZ 
PROCURADORIA eldikiDICA DO MUNICIPI 

I, da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais no 
estabelecidas no Edital e, razão pela qual deu sua ACEITABILIDADE; 

Elaborou o Edital nos termos do Art. 38 e 40 da Lei Federal n.o 8.666/93 
suas alterações posteriores (Lei de Licitações); 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta 
Procuradoria Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo único 
do Art. 38 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no Art. 21, da Lei Federal No. 
8.666/93, 	no 	Diário 	Oficial 	Eletrônico 	dos 	Municípios 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mg),  no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, bem como no Jornal de Grande Circulação local, "Hoje em Dia", 
conforme consta nos autos com a juntada do extrato da publicação; 

Obedeceu o prazo de 30 dias entre a publicação do Aviso de Licitação, e a 
abertura do Certame como bem recomenda o art. 21 § 2o, II, alínea "a" Lei 
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações); 

A Comissão Permanente de Licitação seguiu regiamente os mandamentos do 
art. 70, II da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, (lei de Licitações) Juntando aos 
autos o Projeto Executivo da obra em questão; 

A sessão pública para julgamento da habilitação do proponente interessados 
realizou-se normalmente na data e horário previamente designados no 
respectivo Edital, tendo a CPL obedecido o art. 43, I da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, (lei de Licitações); 

Todas as ocorrências foram registradas em(ATA; nos termos do art. 38, V 
da Lei 8.666/93, e clausulas do Edital, tais como: Identificação dos 
representantes da empresas; abertura dos envelopes HABILITAÇÃO; 

Durante a sessão a CPL procedeu a abertura dos envelopes da PROPOSTA 
da licitante habilitada, tendo a CPL adjudicado a proposta vencedora; 
11) Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria 
Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de 
Licitação: 

Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada 
pela Administração Municipal e obteve a ACEITABILIDADE da mesma 
desta Procuradoria Jurídica; ' 
Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações no que 
se atine a MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TIPO 
MENOR PREÇO POR IMPREITADA GLOBAL, nos termos dos 
seguintes dispositivos legais: Artigos: 20, 601  inciso VIII, alínea a, 
70, 10°, inciso II, alínea a, 22°, 1, § 101  23°, c, 41°1  43° c/c art. 
45, § 10  inciso I, da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 para a 
contração objetivada; 

C. Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 
processo; 

D. Fez o julgamento de habilitação e inabilitação dos licitantes, tendo a CPL 
obedecido o art. 43, I da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, (lei de Licitações); 

Z£>. 
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LUZ ~no 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
E. Registrou em ATA todas as ocorrências, nos termos do art. 38, V da Lei 

8.666/93, e clausulas do Edital, tais como: Identificação 
representantes das empresas; abertura dos envelopes HABILITA 
abertura dos envelopes da PROPOSTAS; 

E Juntou aos Autos o Atestado de Visita técnica da Empresa Habilitada c 
bem recomenda o Artigo 22 § 70  da Lei Federal 8.666/93, e suas 
alterações posteriores; 

Aberta a cessão compareceram apenas as empresas EMPRESER — 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, e CONSTRUTORA J. 
MAIA LTDA. 

Seguidainente, ocorreu a abertura do envelope das PROPOSTAS das 
licitantes habilitadas, sendo que a EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA apresentou a proposta de menor valor no importe 
de R$ 265.381,76 (duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos e 
oitenta e um reais e setenta e seis centavos), que é um valor abaixo do 
apresentado na Planilha de quantitativos de preços unitários anexo ao edital 
estipulado de R$ 271.408,33 (duzentos e setenta e um mil e quatrocentos e 
oito reais e trinta e três centavos); 

Assim, foi devidamente Adjudicado ta Oroposta -da empresa EMPRESER 
— EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA vencedora do certame 
que preencheu todos os requisitos legais; 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação do resultado da licitação pela autoridade. 

Este o parecer, S.M.J. 

antos Nogueira 
OAB/MG - 105.575 

Emerson Ferreira Lacerda 
OAB/MG — 122.757 
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CONCORRÊNCIA 

Nr.: 18/2016 CC 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

81712016 

• 816/2016 
29/0812016 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Co 
Licitações, resolve: 

0(a) Pregoeira, SANDRA ZARA FERREIRA COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le 	

G 
o

s 
em, 

e‘• 
f1/4  • 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 
Licitação Nr.: 
Modalidade:.. 
Data Homologação: 
Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação , 

816/2016 
18/2016-CC . . 
Cpncorrência p/ Obras e Serv. Engenharia 
10/10/2016 

Sequência: 0 
contratação de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor Josaphat 
Macedo, em atrendimento ao contrato entre o Ministério dás Cidades e o"Munldlilo de Lu/MG, em 
atendimento aos serviços de Obras e Urbanismo. 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
* I 	""" ,)) Nei 	irk,A 	 (em Reais RS) 

Urád. 	Qtdade  ,Descto (9G). Preço Unitário 	Total do Item 

         

EMPRESEIR EMPRESA DE PRESTACAO•DE SERVICOS LTDA. 111511 

1 EMPREITADA POR PREGO GLOBAL SV 	1,00 	0,0000 265.381,76 	265 381 76 

Total 

	

Total do Fornecedor: 	265.381,76 

	

Total Geral: 	265.381,76 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ôes): 1.017.4.4.90.51.00.06.00.00 (674). • 

fraPrefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATORIO 
0(a) Pregoeira, SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA. no too das 
abbides que lb do conferidas peia legislado em vigor. 
~malte pela Lei Nr. 2.666,93 e alindes abanana a vista 
do panxer conclusivo exarado pela Cornado de Lianas. resolve: 

01 - HOMOLOGAR EADJUDICAR a biscate Licitado acues 
WIT1100, 

) trocem Nr.:616/2016 
b) Licitado Nr.: 111/2016-CC 
c ) Modalidade: Concernida p/ Obras c Serv. Encobria 

Data Homologado: 10/10/2016 
Data da Adjudiodo: Sequência: O 

) Objeto da Licitada Conenctação de tronos de empreitada global 
para reencontro dentro da Avenida DOSOf lanhar Maxdo, ao 
atrendimarto ao canso atoe o Miolo:trio das Cidades co ~baio 
de Lu/MG, em atendimento aos MV/9a de Obras e Unuismo, 

'-'—mi 
o )5,...~1m) vivar.• 	• lubleass Ébisnulboutribirs *1 5511 

TJCPUSESIENCIRCLU DE. PIXTIAG.0 CIE ittINICOILIDA. 01115 

i toortrrumaceninuetrecclaviim ..larece 	/215-111.% . frs3sLsa 

In, • Fs.: 	 1/41.74. 

1,14,4 ... 	, 	...,..-. 

01- Admirar a =Info da(s) noto(s) de empeno encapelo:cond. 
Dotado(Ões): 1.012,4.4.90.51.01109.00.00 (OH) . • 

• 
Prefeito Municipal 

Publicado por 
Lilia Batista Pereira 

Cobra Identificador:7788E1E1 

?vlattria publicada no Diário Oficial dos Murdelpios Mineiros 
o dia 11/1012016. Edido 1852 - • 

A verificado de eutetricidade da nitraria Ode :Cer feita 
informando o código identificador no lhe: 
htrpfrwww.dieriomunicipalcom.briamm-mg/ . 	. 

http://www.diari  °municipal .com.bdamm-mg/materia/778EFIE1 	 11/10/2016 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N2  111/2016 QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG E 

A EMPRESA EMPRESER-EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. PRC N2  

0816/2016. CONCORRÊNCIA N2  018/2016. 

Lk11. L 

5: APROVA  

Aos dezessete dias do mês de outubro de 2016, de um lado o MUNICÍPIO DE LUZ, 

Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  18.301.036/0001-70, neste ato representado 

por seu Prefeito, AILTON DUARTE, brasileiro, casado, portador do CPF n2  081.819.936-91, no uso 

de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n2 19.268.374/0001-10 com sede na Cidade de Bom Despacho, à Av. Bandeirantes, 500, Bairro 
Novo Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo Sr. Domingos Sávio de Melo 

Queiroz, portador da carteira de identidade n2  M-606.161 e do CPF/MF n.2  199.922.976-20, 

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA N2  

018/2016, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido no Processo Licitatório n2  

0816/2016, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às 
normas da Lei, n2  8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. 
JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N2  825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO 

N2  1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", de acordo 
com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIA n2  

018/2016 e seus anexos, publicado na forma da Lei, e à proposta comercial apresentada pela 
Contratada para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

O prajo de vigência do presente contrato é de 03 (três) meses, iniciando-se a pa 

de Q.0/01 / 1 j  e podendo ser prorrogado no interesse da Administração, de acordo com a 

Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto co 	ão obrigações das part 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATAN E 
e) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421 -3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: pmluzeuai.com.br  - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  



g)releritoca 

Çalande do 194.d., Secretanani.dpi 

Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com 

os padrões estabelecidos. 

Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada 

para este fim. 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 

execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 

Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 

Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 

O Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 

CONTRATADA. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações contratuais. 

Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e 

os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 

cumprimento do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DA CONTRATADA 

Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o forneciinento de 

mão-de-obra e materiais necessáriós à execução dlo'objeto, 'de acordo com as especificações 

técnicas constantes do Projeto Executiv,o desenvolvido.  pela CONTRATANTE, .o qual será,entregue 

no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e rio presente COM:RATO. 

	

' 	r 	• 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em qüe se verifiCarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados. 

Providenciar o livro "DiÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 

CONTRATANTE e do Responsável Técnico'cla CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços 

contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 

correção. 	 • 	i r-,. 	. 	;, 	• 	 ' 

Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionária de 

Serviços Públicos, para-as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.,Ressalta-

ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento 

de instalações junto à locação da obra. 

Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da ob 

contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório 

este CONTRATO se vincula. 	" 

O Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade c 

obrigações por ela assumidas, todas as condiçõ 	bilitação e ualificação exigid 

presente contrata*. 

g) Executar os serviços de 	 as especificações técnicas e prazos 

determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma.  Fisico-Financeiro. Caso esta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: pmluz@uai  com br - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  
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obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida 

na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 

identificação por meio de crachá. 

Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 

os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 

qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 

tenha condições de uso satisfatório. 

I) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 

aprovados pela fiscalização da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações 

técnicas constantes do Projeto Executivo. 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

Fornecer a seusfuncionários uniformes e equipamentos de proteção individual . 	. 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 	• 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 

entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer -caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de gua má aplicação. 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comuniéação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para 

a execução dos serviços. 

Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de 

entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. 

A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos 

serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação pr 

Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu es 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições preyidenciárias e quaisquer putras que forem devidas 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 

nenhum vínculo empregando com a CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte 
forma: 

z — 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de 
educação infantil construída. 

Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 
não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) — 4. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

y) — 5. Emitir a Nota Fiscal/Fatura corres'pondente a medição, sem rasura, e em letra 
bem legível, e fazer contar em seu corpo o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, inclusive o ne do respectivo contrato de prestação de serviço. - 

y) — 6. Encaminharas guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos serviços 
prestados (mão de obra) do período de execução da obra juntamente com as notas fiscais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento 'do objeto 
contratado, obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 
CONTRATADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAIMENTO PREEXISTENTE NOS 
TRECHOS DA AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO em Luz/MG. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias úteis da Ordem de Serviços expedida pela Secretaria de Obras do município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto do contrato será recebido pela CONTRcTAIQE, 
nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

PaovisommENTE,  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscahzçã2, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação 
escrita do contratado. 

DEFINITIVAMENTE,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaç 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 	contr uais, observa. i o disp 
no art. 69 da lei 8.666/93. 	 /./ Ar 

ir 

PARÁGRAFO QUARTO - Os servi 	a 	m executado prevêem obediência 
Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 
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PARÁGRAFO QUINTO — A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 

indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, os locais deverão ser entregues limpos e 

livres de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA 

perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá 

a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como 

auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, 

podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO — A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os 

impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte 

irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto 

Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de Obras". 

Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até 

que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO — A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 

CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a 

CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO— À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

Exigira cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior 

ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e 

refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — A presença da fiscalização da CONTRATANTE na 

obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a 

execução dos serviços e examinará os , materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, 

decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 

fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo 

fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Caberá à Controladoria Interna do Município o 

dever de: 

Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do rojE 

Executivo e deste CONTRATO. 

Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escol 401  
tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Cabe à CONTRATADA zelar pela proteçã 

empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações.ex 

na legislação pertinente e normas regulamentadoras 	 engenharia de segu 

medicina do trabalho. 

tre 
4 ar. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO — Em especial, os serviços objeto do presente 

CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com 

vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a 

todos os seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Coletiva (EPC) 

necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado 

ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO — A CONTRATADA deverá manter na direção da obra 

um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe 

permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita 

administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO — A Administração da obra deverá ser realizada por 1 

(um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado 

Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO — Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal 

necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência 

comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO — As especificações para a execução do objeto do presente 

contrato são àquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do 

Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento 

e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar e protocolar junto ao Setor de Tesouraria 

do município, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação do presente 

CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 	- 

A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido 

nesta Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no 

presente instrumento, a critério da CONTRATANTE. 

, 	. 
CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 

legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os 

seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, como única e exclusiva responsáve pela \ 

execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todo os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos \:,  

terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar 

CONTRATANTE OU a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA caberá . as despesas peculia e 

empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical; mão-de pi 

materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, traba 

110  
diRR Ais 

ista 

previdenciários e fiscais decorrentes, bem 	o a relabv 	aos regis ros jun • ao 
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CAU/BR/MG. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os 

seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 

contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 

estabelecido, estando incluídos nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo 

anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com 

referência aos mesmos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 

modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$265.381,76 (Duzentos e sessenta e 

cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos), fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagarhento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 07 (sete) dias 

corridos, de acordo com o cronograma físico financeiro e disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não serão efetuados quaisquer pagamentos à 

CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta 

prévia pela Controladora do Município, para verificação da situação da CONTRATADA em relação 

às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive apresentação das guias 
GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos serviços prestados (mão de obra) do período de 
execução da obra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) 

somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) N 

Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de 

conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, inclusive o n° do Contrato de Prestação 

de Serviços n2  111/2016. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Controladoria Interna da CONTRATANTE somente ates 

a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, q 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendê 

PARÁGRAFO SEXTO — Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura( 

circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagam 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulari "r". .a si ação ou reapresentaçãp de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ô 	 ON ATANTE. A- 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada 
neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não admitindo-se em 
nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO OITAVO — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, 
será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 
procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro 
dos limites previstos o § 12  do Artigo 65 da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício 
de exercício de 2016 correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos 
seguintes elementos: 

Ficha n° 674 — 08.02.1.017.4.4.90.51.01.00.00.00 do Orçamento.vigente de 2016 — 

Execução de obras e serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ sobre pavimento preexistente 
em trechos da Avenida Dr. Josaphat Macêdo e Rua Sete de Setembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta 
dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a 
completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA  
descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada através de protocolo 
junto ao Setor de Tesouraria, por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 

monetariamente. 

c) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atua 111 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A licitante vencedora, após a conclusão da obra, emitir.  
Termo de Recebimento Definitivo da Obra, bem tomo fica obrigada a providenciar a baixa do CEI-
Cadastro Específico do INSS junto à Receita Federal do 'Brasil, sendo que a devolução do valor de 
caução corrigido pela Contratante ficará condicion 	 ção da referida documen 
de baixa. APR °Vaio".  e • 

1... 
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Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 

contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, 

segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 29  e 39  
do artigo 87 da Lei n9  8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II — Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) 

por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a 

infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a 

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na 

hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação 

das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas ,hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-

se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite 

de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 

CONTRATADA, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela 

legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, ficando a CONTRATADA obrigada a 

comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da 

multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 

referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 

60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 

abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 

proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento 

eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente 

infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas 

danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, 	93 
limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE 	 que a terceirização de s •II 

pela CONTRATADA não a exime de sua inteir es le @ É abiliza o dos serviç 	cutad 
empresa subcontratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo 111, Seção 111 — DA ALTERAÇÃO DOS 

CONTRATOS, da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 

da Lei n9  8.666/93, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para a rescisão do contrato aqueles 

relacionados no Artigo 78 da Lei n2  8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o 

pagamento pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da 

rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo-a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 

ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei n2  8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e 

aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Luz/MG, conforme determina a 

legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios Mineir s - 

AM M, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração >é 

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

e . 
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TESTEMUNHAS- 

LIO PEREIRA WAG R BO INHA 
406-97  CP :124. 22.326-34 

Fica eleito o Foro da comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

Luz/MG, 17 de Outubro de 2016. 

Ali. ON DUARTE 	 EMPRESER-EMPRESA DE RESTA ODE SERVIÇOS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL 	 Domingos Sávio 	o Queiroz 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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ESTADO DE AfiNAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

mamo os COMPRAS E LICITAÇÕES 
.CONTRATO DE ~AÇÃO na senviço r" muna. rRe 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ/MG, CONTRATADA: EMPRESA EMPRESER-
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASEÁLTICO EM CRUQ SOBRE 
PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA 
AVENIDA DL JOSAPHAT MACEDO E RUA Sm DE 
SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N 825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL E O MUNIOPIO DE LUZJMG, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO 
URBANO, OPERAÇÃO N• 102761443/20I5. 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS 
DO EDITAL', de acordo com o que se encontra definido na 
especificaria) e condiga estabelecidas no Edital e ocas 

- VALOR: RPM 131,76 (Duzentos e sessenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos), 
VIGENCIA: 03 MESES. 

LUZ/MG. 17.10.16. 

ARTONDIJARTE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Lilia Batista Pereira 

Código Ideráificadon61B2AF4D 
. . 

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicIpios Mineiros 
no dia 21/102016. Ediçáo 1859.. . 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no abe: 
http://www.diasiomunicipatcombrromm-mg/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/61B2AF4D 	 21/10/2016 
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E LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

NE DOCUMENTO DE ENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR ÓRGA • EXPEDIDOR 

• 

DATA DE REGE IMENTO 
IVRA O  

EGADO / imo 
Paulo R.1 

16.58-° 
RUBRICA E 
SIGNA TURE C, LAG 

EGA 
NO 

0 	e  

cf,Csst 
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MG 
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(G  

Prefeitura Municipal de Luz 	° 

Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 	 imianenteó  

 

ORDEM DE INICIO DE OBRA 

A Prefeitura Municipal de Luz, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-

70, autoriza a empresa EMPRESER — EMPRESA 'DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no C\1PJ: 19.268.374/0001-10, através do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N' 111/2016. celebrado entre as partes em 17 de outubro de 2016. a dar inicio nesta data de 20 de 

janeiro de 2017. a execução dos serviços contratados pelo Processo Licitatário n° 081612016, 

Concorrência n° 018/2016;  cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM CBUQ 

SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DOUTOR 

JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE Ir 825011/2015 — PROCESSO 1027614 - 93/2015, NO ÂMBITO 

DO PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO DO MINISTÉRIO DÁS CIDADES, 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL. 

Luz/MG. 20 de Janeiro de 2017. 

ROBERIMIJI2 BAS LIO PEREIRA 
Secretário Municipal de Obras Públicas 

 

A ff. ON DUARTE 
Prefeito A1ais I á! 

 

  

DOMINGOS SÁVIO DE MELO QUEIROZ 
Diretor/EMPRESER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 16.301403610001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172- CENTRO 
LUZ - MG - CEP 36.695.000 - FONE: (037)34213030 - FAX: (37) 34214103- EMAIL: prefeltotitlorna.flov,br 

SITE: www.luz.mg.gov.br  



Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:54/2017 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 

SUBEMPENHO 
VALOR DA AF: 17869,53 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 17869 53 

FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 
DATA PREVISTA: 07/04/2017 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 10/04/2017 

Autoriz. Fornecimento: 	2178/2017 

Adjudicação: 	 2 

‘ 
DESPESA: 673/2017 	 *42-______ 	

,
.....tv~-  f :, 

DOTAÇÃO: 	 t 
449051- Obéas e Instalações  

449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público  

1.94 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVE4EPall-ese  

Empenho: 
	 ‘cip, 

FAVORECIDO: 1151 - EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO ÔE SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 19.268.374/0001-10 
ENDEREÇOAV. DOS BANDEIRANTES N°500 	- NOVO D.JOAOUIM 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

- CEP: 35600-000 
-TELEFONE 3735212640 

PROC. DE COMPRA: 816/2016 	 LICITAÇÃO: 18/2016 

CONTRATO: 111/2016 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2016 

trnALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. de Eng. 

t. 	.TO: 

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AV. DR. JOSAPHAT 
MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONE CONTRATO N°0111/16 DE 17.10.16, 1° MEDIÇÃO, PERIODO 21.03.17 A 
03.04.17. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	5617 EMPREITADA POR PRECO GLOBAL 	 0,067 	265381,76000 	17869,53 



CONCORRÊNCIA 
Nr.: 18/2016 - CC 

(Empenho S 	848 Subempenho nr.: 1) Folha: 1/1 

 

tomo do 	 de Adminstração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	217812017 

,m.sréC4p ji,:>\\  
e c• 

ri 

II 	i 1c6 	6_ 

— 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

81612016 

29/08/2016 

10/1012016 

2 

10/10/2016 

Fornecedor 	EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SER VICOS LTDA. 	Código: 1151 	Telefone: 	3735212640 

, Endereço: 	AV. DOS BANDEIRANTES N°500 	 Banco: 	1 - BANCO DO BRASIL S.A 

Cidade: 	Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 	 Agência: 	0588-6 - 05886 

CNPJ: 	19.268.374/0001-10 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 	3205-0 

Prezados Senhores, 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

L 	

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Orgâo: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
01 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 
54 - SECRETARIA M. DE OBRAS PUBLICAS 
OUTROS CONVÉNIOS 
673 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS - (08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00) 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domínio Público 
A PRAZO 
3 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
Contratação de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor 
atrendimento ao contrato entre o Ministério das Cidades e o Municipio de Lu/MG, em atendimento 
Urbanismo. 

EXEC.DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO 
DAAV. DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, 
DE 17.10.16,1° MEDIÇÃO, PERIODO 21.03.17 A03.04.17. 

r.. °licitações: 

Josaphat Macedo, em 
aos serviços de Obras e 

PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
CONF. CONTRATO N°0111/16 

Item I Quantidade 	Unid. I 
	

Especificação 
	 I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

0,067 SV 	EMPREITADA POR PRECO GLOBAL (5617) 
	

265.381,76 
	

17.869,53 

Total Geral: 17.869.53 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 17.869,53 

Luz, 7 de Abril de 2017 



VALORES 
vaiar dos Serviços (R$) 

17.869,53 
Deduções (Rs) 
16.082.58 

ISS Revoo r2s) 
53,61 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (RS) 	 COFINS (R$) 

	

0,00 	 0,00 

155 (R$) 
0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

:ss RETIDO PELO TWADOR. 

INSS )R4) 
62,54 

Dessonte Incondicamado (PS) 
0,00 

Desconto Condicionado (RS) 
0,00 
.. 

!R (RS) 	 CSLL (RS) 	Outras Retenções (RS) 
0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 	 AliquOta (i4) 

	

1.786,95 	 3,00 

	

Valor Liquido (24) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

17.753,38 	 17.869,53 

PQC?"1(À1‘ 

cow_ MCI lÉs 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de AtreCaRaÇãO e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, r.° 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 

'Nota: 2017000 1 

00Q00169 

:C.6digo.Veriricação 

I 

(eni.  
1 

Município de Frestaçáo do Serviço 
 

Luz - 

Natureza da Operação 
 

MG 

Tributação fora do município de Bom Despacho 

- "— 

Emissão (Horário de Eirasille) 
	Penedo de Competência 

13/04/2017 18:10 
	

4/2017 

Reg. Esoecial Tributação 
Nenhum 

Cl - 

111111AIIIIMMIN I":,  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Endereço 
AV BANDEIRANTES, 500 Bairro NOVO DOM JOAQUIM CEP 35600-000 Bom Despacho - MC, 

— 	
.— • 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
,REFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

sanção Municipal 	 Fone/Fax 	 E-mail 
obraluz.mg.gov.br  

Endereço 	 • 
Rua Dezesseis de Março, 172 Bairro Centro CEP 35595-OCO Luz -MC 

CódiDO TrIbUt3n0 Municiplo: 0702-Execução, por administração, empreitada ou sutemprenada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
Inclusive sondagem, perfuração de pegos, escavação, drenagem e Irrigação, terraplanagem, pavimentação, =acedem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, Que fica sujeito ao ICMS). 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 , - g  • , • , .t 
PAGAMENTO DA 1 MEDIÇÃO DO CONTRATO 111/2016 - CCIETRiofte REPASSE 825011/2C15 	MINISTERIO DAS CIDADES/9LP.NEJAY,Erit 

URRA:Ie. 

'RET. PREVIDENCIARIA - 3,5% SOBRE 10% (MÃO DE OBRA) = RS 62,54 
. 4" 

*MÃO DE CRRA 	R$ 1.786,95 
i'VATERIAL E EQUIPAMENTO 	R$ 1E . 022, 5.9 

*CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG. 1060 
CIC 403-5 	OP.003 

Declaramos nue as mercadonasiserviçOs 
prestados 

constantes desta Nota Fiscal estão de acüroto com 

o solicitadolcontratado mediante AUTORIZAÇAO PE 

FORNECIMENTO Nakia. 

Luz,lade n01 4,3-41
J--deSja 

.EZ222lickar
.  

mescadera- E N Te 5...R.E .91RUeiebicE; - • 

Conkniclo 
e/ ou PtanrinCentratai  

rinetyntex  Ces:Cown terttre,  

175 	 (37)3521-2640 	fia, 	 Não ..-EMPRESER 	
Inscrição Municipal 	 one/Fax 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 

r 

CPF/CNRI 
19.268.374/0001-10  

E-mall 

jaraina@empreseritda.com.br  

CPF/CHP3 
18.301.036/0001-70 

:5/04/2017 10:1 mo 



Paginas: 

" Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

1/1 

10/0412017 

2179/2017 

2 
ounicip. 

DESPESA: 835/2017 

DOTAÇÃO: 

449051 - Obras e Instalações 

449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público 

1.94 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVEN 
OC‘e  

Assinatura/Carimbo do Responsava! 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:54/2017 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 135809.90 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 135809 90 

FONTE: Transf. Conv.Não Rel.Educ.Saúde A.Sodal 

DATA PREVISTA: 07/04/2017 

FAVORECIDO: 1151 - EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SER VICOS LTDA. 

CNPJ: 19.268.374/0001-10 
ENDEREÇOAV. DOS BANDEIRANTES N°500 	- NOVO D.JOAQUIM 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212640 

PROC. DE COMPRA: 816/2016 

CONTRATO: 111(2016 

M^nALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. de Eng. 

EXEC.DE 
 OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AV. DR. JOSAPHAT 

MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONE CONTRATO N°0111/16 DE 17.10.16, 1° MEDIÇÃO, PERIODO 21.03.17 A 

03.04.17. 

Código Material Descrição do Material 	
Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	5617 	EMPREITADA POR PREGO GLOBAL 
	 0,512 	265381,76000 	135809,90 

LICITAÇÃO: 18/2016 

HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2016 



ocip. os  

gbNirlianet°  

• CNPJ: 18.301.03610001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
01 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 
54 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 
Transt Conv.Não RelEduc.Saúde A.Sodal 
835 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS - (08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00) 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domínio Público 
APRAZO 
3 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
Contristação de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor Josaphat Macedo, em 
atrendimento ao contrato entre o Ministério das Cidades e o Municipio de Lu/MG, em atendimento aos serviços de Obras e 
Urbanismo. 

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTOASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DAAV DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONF. CONTRATO N°0111/16 
DE 17.10.16, 1° MEDIÇÃO, PERIODO 21.03.17 A 03.04.17. 

urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 2179/2017 ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Nr.: 816/2016 

Data do Processo: 29/08/2016 

Data da Homologação: 10/10/2016 

Sequência da Adjudicação: 2 

Data da Adjudicação: 1011012016 

CONCORRÊNCIA 

Nr.: 18/2016 - CC 

1 	
Folha: 1/1 

(Empenho S nr.: 849 Subempenho nr.: 1) 

Fornecedor 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

AV. DOS BANDEIRANTES N°500 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.268.374/0001-10 	 Inseri* Estadual: 

Código: 1151 Telefone: 	3735212640 

Banco: 	1 - BANCO DO BRASIL S.A 

Agência: 	0588-6 - 05886 
Conta Corrente: 3205-0 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1 Item 1 	Quantidade 	Unid. 1 Especificação 	
1 	Marca VPreço Unitário 1 Preço Total 

0,512 SV EMPREITADA POR PRECO GLOBAL (5617) 
265.381,76 135.809,90 

(Valores expressos em Reais R$) 

Total Geral: 

Desconto: 

Total Liquido: 

135.809,90 

0,00 

135.809,90 



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
EAGA:CENTO DA 1' MEDIÇÃO DO CONTRATO 111/2316 - CONTRATO R PASSE 5250:1/20:5 	STERIO DAS CIDADES/ PLANEJAMIST.0 
:.;REANO. 

,RET.PREVIDENCIARIA - 3,5t SOSRE 108 DE R$ 123.163,77 . R$ 438,77 
.RET.PREV:DENCIARIA - 3,5% SOBRE 158 DE.84 10.446,53 - R$ 54,84 

.V.A.0) DE OBRA 	R$ 14.103,29 
-YATERIAL E EQUIPAMENTO 	R$ 121.706,61 

Declaramos que as mercadonasIsemços Plesiados 
constantes desta Nota Fiscal estão de aCOnP com 

o sokiladolcontratado 
mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO ~I/ 

40A1.1U, ECONOMICA FEDERAL  
8.2. 1060 

',O 403-3 	09.003 

111  

zrde N a  _ 	7rs_o et  
e  

or ou FianoVE.......—É 
et>cNrazOrze.:.  

tipewradelr 

SETENÇOES FEDERAIS 
P15 (RS) 

0,00 

VALORES 
valor dos Services (R$) 

135.809,90 

!ss (RS) 
0,00 

OUTRAS INFORNIAC-6fi.----
zss RETIDO PELO TCTOCOR 

	

COFINS (R$) 	 :N55 (R5) 

	

0,00 	 493,51 

Dedeçães (Rs) 
121,705,51 

iSS Retido ;as` 
423,10 

IR (R$; 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Ba  

Valor LicidWO (R$) 

134.893,19 

Desconto Inondicionado (RS) 

0,00 

Desconto Condicionado (Rs) 

0,00 
; 	• 	. 

CRI (RS) 	Outras Retenções (Ra) 

se Ce Cálculo (R$) 

14.103,29 
AliqUo2 (%) 

3,00 

Valor Total de Nota (RS) 

135.809,90 

eenc. 0111á 

ir -Z193 
ren04/1017 r0: - .1c52 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça :rmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Born Despacho 

. — 

Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica - 

Nata: 2017000 

1.00000167  
Lostfigo Varie:cação 

EC5H-3YQY 
' 

r.n.15-4  

Ent:ssão (moraria de Brunia) 
13/04/2017 18:03 

Re5. 5SPetiat TrtbutaçãO 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA 
Razão Social 

Fone/Fax 	
5:rnpes Net:0nel incent.vador Cultural 

(37)3521-2640 	Não ~0o municipal 	 Não 

Endereça 

TOMADOS DE SERVIÇOS 
Razão Soctal 

IREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

scrição Municipal 	 Fone/Fax 
obras@luz.mg.gov.br  

eeriWo de Com~2  

4/2017 

Munktio,o de Prestação do Serviço 

Luz - MG 

Natureza Ca Operação 
Tributação fora do município de Bom 

Despacho 

1:EMFRESER 

COU0NR1 
18.301.03510001-70  

175 

AV BANDEIRANTES, 500 Bairro NOVO DOM JOAQUIM CEP 35600
-000 Bom Despacho - MG 

OPF/ONP) 
19.268.374/0001-10  

E-man 

janainagempreserltda .ccrn.br  

Endereço 

Rua Dezesseis de Março, 172 Bairro Centro CEP 35595-W.2 	z - MG 

Cõdtgo Tributação Muntciplo: 0702-Execução, por administração, erncre,tada o subempreitade, Ge obras de construção civil, tddráultca ou elétrica e de outras obras semelhantes. 
inclusive sondagem perfuração de poços, escavação, drenagem e !Moeda, terrapanagem, pavimentação, concretagem e a Instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento 3e mercadorias poda:das pelo prestador de serviços fora CO local da prestação dos ServIços, que fica Sujeito ao (OMS). 



e DA' 

Objeto do CTEF ( resumido) 

Previsão Termino obra 

90 dias 

CTEF dt assinatura 

17110/2016 

CTEF-DI ultimo Adit 

item 
sub 

Discriminação dos serviços do Orçamento 

Descrição 
Unid 

riu..., 

Qtdes 

,,,,,.....-- 

PreÇo 
Unitário 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,50 372,61 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA- DIRETA 

3 SERVIÇOS TÉCNICOS 

4 MOVIMENTO DE TERRA 

5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES 

6 TERRAPLENAGEM 

7 IMPRIMAÇÃO/ PINTURA DE LIGAÇÃO 

7.3 PINTURA DE LIGACÃO COM EMULSÃO RR-2C M2 10.354,45 1. 2_,__  

8 PAVIMENTAÇÃO 

8.3 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 50/70. 
PARA CAPA 

T 786.35 236,00 

8.11 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 

NATUREZA DMT > 10 KM, COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 

TXKM 29.095,32 0.60 

9 OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 

9.6 Unid 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES TIPO 
PATAMAR, COM CONCRETO FCK 25 MPA 
DESEMPENADA, COM PINTURA ACRILICA 

INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS DA 
CALÇADA EXISTENTE, REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO 

DE MEIO FIO 

5,00 395,00 

— 

1 

BM - número 

01 

B011 DE MEDIÇÃO I 

BM - Data emissão 

04/04/2017 

BM - Penedo de referência da medição 

De 	21/03/2017 	até 

de Serviço LIDA 

03104/2017 

CNPJ 

19.268.374/0001-10 

Grau de Sigilo 
IIPUBLICO 

N°  do CT ' 	 Data do CT 

1027614-93/2015 	 22/12/2015 

Tomador/AgPromotor ou TOMador 

Prefeitura Municipal de Luz 

Agente Financeiro ou Ag Operador Repasse 

Empresa Contratada 

EMPRESER - Empresa de Prestação 

Preço 
Total 

Avenida Doutor Josaphat Macedo e Rua Sete de Setembro 

	

Diferenças a Atualizar 	
Executado Fisica (Quantidade) 

Qtdes 	Praça total 	Acumulado até o 	Medido no 	Acorri inclui Acumulado até 	Medido no 	Acorri inclui o 

a atualizar 	a atuafizar 	perlado anterior 	no período 	o período 	penedo anterio 	período 	perlado 

Caixa Económica Federal 

Fonte de Recursos 	
outra (descrever): 

EIOGU OFGTS o MCIDADES 

Executado Financeiro (RS) 	
Desvio 

931,53 931,53 

931,53 

7.408,60 7.408.60 
10.446.13 10.446.13 

14 599 77 

185.578,60  

20 391.81 
12.235,09 12.235,09 

17.457.19 

1.975,00  

Contrafação de empresa para execução de Obras e Serviços de Recapeamento Asfaltico 

Local da Obra (Bairros Município / UF) 

CTEF- Valor total inicial (R$) 

265.381J6 

CTEF- Valor total atual (R$) 

265.381,76 

I

Inicio da obra - data 

21/03/2017 

N° do CTEF (Contrato Execução/Fornecimento) 

111/2016 



calco pela iscai za o da obra/serviço 

9.8 SARJETA DE CONCRETO FCK = 15MPA, 50CMX5CM 
PADRÃO DEOP-MG TIPO A (1=3%) M 1068,67 14,88 30.781.81 0,00 0,00 

10 URBANIZAÇÃO 
. 

11 SINALIZAÇÃO 

11.1 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA 

RETROREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 672,79 17.01 11.444,16 0,00 0,00 

11.2 
(45CMX25CM) Unid 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA.  11,00 101,03 1.111,33 0,00 

11.3 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE AÇO 
16, CIRCULAR D=50CM, COM SUPORTE DE AÇO 

GALVANIZADO (D=50MM E H= 3 METROS), 
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL 

Unid 6,00 250,00 1.500,00 0,00 0,00 . 

. 0,00 " 

BDI 
- 	 153.679,42 	153.679,43 

Observações 

Os serviços medidos infOrmados neste Bfv1 encontram-se concluldos. estão 
em conformidade com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e 
foram executados de acordo com as normas técnicas. 

ReprêtentOz-PI' etb*L-g. romotor ou Tomado]: 
Nome: Roberto Luiz Basilio Pereira 
Cargo: Secretário Municipal de Obras 
Arca: Prefeitura Municipal de Luz 

Nome: Nair Lázaro de Araújo 
Profissão.: Engenheiro Civil 
CREA I 15.988I0 

Adr 
o 

vil Engenh 
CREAlliG 9303210 



Atenciosa 

Araujo 
2REA-MG 1 5.988/D Engen 

e_ 	cr-9-at 	,,c.o 

jilote/ 7,01;- 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

4,  

Ofício o°. 0019/2017 

Assunto: Justificativa aditivo — RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE 

PAVIMENTO PRÉ-EXISTENTE. 

Serviço: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes 

Data: 11 de abril de 2017 

Saudações. 

Vimos, através deste, solicitar aditivo de valor ao contrato n° 111/2016, firmado en-
tre Prefeitura Municipal de Luz e a empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, que trata da "EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRESCHOS DA AVENIDA 
DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉ-
RIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDEAL E O MUNICÍPIO 
DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE 
PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N° 1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", conforme previsto nos termos do Processo Administrativo n° 
0816/2016 — Concorrência n°018/2016. 

Considerando a sobra de recursos na economia do Processo Licitatório em questão, optou se 
pela Reprogramação do saldo, ocasionando o aumento na meta-física, acrescentando 37 m de reca-

peamento na Rua Sete de Setembro. 

Vimos por meio desde, alegar a necessidade de acrescentar ao custo do contrato o valor de 
R$ 6,025.49 (Seis mil, vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), sendo aproximadamente 

2,22 % do valor do contrato. 

Z /14 Considerando que para continuidade dos serviços deverá ser feito um aditivo de prazo, devi-

do ao encerramento do Contrato em 20/04/2017. 
Solicitamos aditivo de prazo de 06 (seis) meses, para restabelecimento do cronograma inici-

almente proposto para realização das obras. ' 
Ciente da necessidade do aditivo para viabilizar a execução da obra, solicitamos o empenho 

das despesas. 

Roi- a Lu 2  tilo Pereira 
Secretario Municipal de Obras Públicas 

Exmo. Sr. 
Antonio Carlos Xavier 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Luz 

,, 	u 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172— cENTriotônia umas /avier 

LUZ— MC — FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 EMA IL: prefeito(7Oluz.iná.cod
umEÇREURIO PAUDoNICmluNPAL:i:10  

WWW.LUZ.MG.GOV.BR 	 DE LUZ / IAG 



ton Duarte 
PREFEITUOZ MUNICIPAL 

L 	I MG 

CAIXA 
	

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO 

Proponente 
Prefeitura Municipal de Luz 	 ART n°3189799 

kiz''0 	JI 2£__ 
mv  

N° do Contrato de Repasse - OGU 
 1027614-9312015 	 t ...271aneML, _ 

Empreendimento ( Nome/Apelido) 
Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas 

Programa 

Planejamento Urbano 
Regime de execução das obras: 
Empreitada Global 	 Data Base: dezembro-15 

BDI SEM Desoneração: Dle S(sim) ou N(não) S 19,60%  
COM Desoneração: Digite S(sim) ou N(não) N 0,00% 

Garantia (G): 0,32% 20,74% 0,50% 

Composição do BDI, intervalos admissíveis e 
Fórmula de cálculo nos termos do Acórdão 

2622/2013 do TCU. 

Risco (R) : 0,50% a 0,97% 0,76% 
Desp. financeiras (D 1,02% a 1,21% 1,05% 
Adm. Central (AC) 3,80% 24,67% 3,85% 
Lucro (L): 6,64% a 8,69% 6,80% 
CPRB. 2,00% 0.00% 
Tributos (T): 5,65% 5,15% 

E 
ra E- CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUART. 

VALORES (R$) 

UNITÁRIO TOTAL ITEM UNITÁRIO TOTAL ITEM 

1 O SERVIÇOS PRELIMINARES 931,53 
1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m2 2,50 311,56 778,90 372,61 931.53 
2 O ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA - 
3 O SERVIÇOS TÉCNICOS - - 
4 O MOVIMENTO DE TERRA - 
5 O FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES - 
6 0 TERRAPLENAGEM - 
7 O IMPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO 14.945,48 

7.3 72943/0 PINTURA DE LIGAÇAO COM EMULSÃO RR-2C m2 10.599,63 1,18 12.507.57 1,41 14.945,48 
8 O PAVIMENTAÇÃO 207.595,38 

8.3 72965/0 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A OUENTE(CBUO).CAP 50/70,PARA CAPA 

T 804,01 197,33 158.655,29 236,00 189.746,36 

8.11 72843/0 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 
'10 KM, COM CAMINHAO BASCULANTE tickm 29.748,37 0,50 14.874,19 0,60 17.849,02 

9 O OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO - 33.879,36 

1.975,00 9.6 
campos. 
Anexa 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES TIPO PATAMAR, COM 
CONCRETO FCK 25 MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA 
ACRILICA INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS - INCLUI 
A DEMOLIÇÃO DA CALCADA EXISTENTE, REMOÇÃO E 
RECOLOCAÇÃO DE MEIO FIO 

un 5,00 330,28 1.651,40 395,00 

9.8 87612/0 
SARJETA DE CONCRETO FCK=15MPA , 50CMX5CM PADRAO 
DEOP-MG, TIPO A (1=3%) m 2.144,11 12,44 26.672,73 14,88 31.904,36 

10 O URBANIZAÇÃO - 
11 O SINALIZAÇÃO 14.055,49 

11.1 72947/0 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

, 
ril` 

672,79 14,22 9.567,07 17,01 11.444,16 

11.2 73916/2 
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇAO DE RUA 
(45CMX25CM) un 11,00 84,48 929.28 101,03 1.111,33 

11.3 91127/0 

PLACA DE SINALIZAÇAO VIÁRIA em chapa de aço 16, CIRCULAR 
D=50CM. COM  SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO (D=50MM E 
H= 3 METROS), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL 

un 6,00 209,04 1.254,24 250,00 1.500,00 

TOTAL 226.890,67 25.61 271.407,24 

Ailton Duarte M 	o Carvalho Martins 
Prefeito Municipal de Luz 	 eng. 	CREA-MG 82.755/0 



pREFE3  
Nome do Prefeito e da tidáct/UF 

oca 	a a 

41.211 v004 micro 1 

ENGENnsiclitioh°CilliVialrtin  
CREA- MG 82.755t0 

CAIXA QCI - Quadro de Composição do Investimento r#
rau de Sigilo 
PUBLICO  

  

N° do CT 
1027614-93/2015 

ProponenterTomador 
Prefeitura Municipal de Luz 

Municipio/UF 
Prefeitura Municipal de Luz 

Empreendimento ( nome/apelido) 
Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas 

lAprovação (data) 

Opera 	o 
L j Financiamento 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano x Repassse 

Item 
Discriminação 

Desciçâo 	 Ctuantiunid 
Repasse 

R$ % 
Total 

R$ Próprios 	(R$) 	(%) 
Contrapartida 

Outros 	(R$) 	(%) Total % 
Execução 
EF ou AO 

Contrapartida 
OS ou FIN 

SERVIÇOS PRELIMINARES 1 843,81 90,58% 87,72 9,42% 0,00% 9,42% 931,53 EF FIN 
2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA 1 90,58% 9,42% - 0,00% 0,00% EF FIN 
3 SERVIÇOS TÉCNICOS 1 90,58% 9,42% 0,00% 0,00% EF FIN 
4 MOVIMENTO DE TERRA 1 - 90,58% - 9,42% - 0,00% 0,00% EF FIN 
5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE RE( 1 90,58% 9,42% 0,00% 0,00% - EF FIN 
6 TERRAPLENAGEM 1 - 90,58% 9,42% - 0,00% 0,00% EF FIN 
7 IMPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO 1 13.538,13 90,58% 1.407,35 9,42% 0,00% 9,42% 14.945,48 EF FIN 
8 PAVIMENTAÇÃO 1 188.047,03 90,58% 19.548,35 9,42% 0,00% 9,42% 207.595,38 EF FIN 
9 OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTA 1 30.689,09 90,58% 3.190,27 9,42% 0,00% 9,42% 33.879,36 EF FIN 

10 URBANIZAÇÃO 1 90,58% 9,42% 0,00% 0,00% EF FIN 
11 SINALIZAÇÃO 1 12.731,95 90,58% 1.323,54 9,42% - 0,00% 9,42% 14.055,49 EF FIN 

- 100,00% 0,00% 
100,00% - 0,00% 
100,00% 0,00% 
100,00% - 0,00% 

- 100,00% 0,00% 
- 100,00% - 0,00% 

- 100,00% 0,00% 
100,00% 0,00% 
100,00% 0,00% 
100,00% - 0,00% 
100,00% 0,00% 
100,00% 0,00% 

- 100,00% 0,00% 
100,00% 0,00% 

245.850,00 90,58% 25.557,24 9,42% - 0,00% 9,42% 271.407,24 

Luz, Abril/2016 	 vi..  

Forma de execução-  AD = Administração Direta pelo Tomador 
ou EF se execução e/ou fornecimento a contratar/contrado. 

Tipo de contrapartida: FIN = Financeira; OS = em Obras e Serviços. 



1

Grau de Sigilo I 

#PUBLICO  

Parcela (n.°  

Município/UF 
Prefeitura Municipal do Luz 

Aprovação (data) 
30/11/14 

Fim vigência (data) Mês crOnog 

41.211 v004 micro 

Luz, Abril/2016 
Local/Data 

tiltotnufunfiaGrtenm 

pg-
FSIO tlinlilelneTne do Prefeito e da Cidade/UF 

CRONOGFtAMA FiSICO - FINANCEIRO 

N°  do CT 
1027614-93/2015 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

I
Proponentefromador 
Prefeitura Municipal de Luz 

Item Discriminação 
Valor 

R$ 
Peso 

% 
Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 

SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 931,53 0,34% 100,00 100,00 100,00 100,00 

_ 
100,00 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA 0.00% - 
3 SERVIÇOS TÉCNICOS 0,00% - - 
4 MOVIMENTO DE TERRA 0.00% - - 
5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES 0,00% - 
6 TERRAPLENAGEM 0,00% 
7 IMPRIMAÇÃO / PINTURA DE LIGAÇÃO 14.945,48 5,51% 50,00 50,00 50,00 100,00 100,00 100,00 
8 PAVIMENTAÇÃO 207.595,38 76,49% 50,00 50,00 50,00 100,00 100,00 100,00 
9 OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 33.879,36 12,48% 100,00 100,00 100,00 

10 URBANIZAÇÃO 0,00% - - 
11 SINALIZAÇÃO 14.055,49 5,18% 100,00 100,00 - -- 100,00 
12 0,00% - 
13 0,00% - 
14 - 0,00% - - 
15 - 0,00% - 
16 0,00% - 
17 0,00% - 
18 0.00% - 
19 0,00% - - 
20 0,00% - 
21 0,00% 
22 0,00% 
23 0,00% - 
24 0,00% - - 
25 0,00% 

Total (%): 41,34 41,34 41,00 82,34 17,66 100,00 100,00 
Total (R$): 271.407,24 100,00% 112.201,96 112.201,96 111.270,43 223.472,39 47.934,85 271.407,24 271.407,24 

Empreendimento ( nome/apelido) 
Recapeamento Asfaltico de Vias Públicas 



41.211 v004 micro 
on Portem. 

pR FE-10
UZ

01410P 
E 	L 	I NIG 

½o Ma 
ENGENHE/RO CIVIL 
CREA µG 82.75 

Mapa de Controle 
OCl/Cronograma Fisico-Financeiro do CT 
N° do CT ProponenteíTomador Município/1JF 

Prefeitura Miãneitial de diz 	''--"----"""-- ..". Prefeitura Macia-ai de 
Empreendimento ( nome/apelido) 

de Vias Públicas 	'-' "-- I 

- 

1027614:93/201.5 Lr Recapai mento Asfaltico 

Programa/Modalidade/Ação 
:-.................... Aprovação (data) Ws C(01109 

-- 
I 
I 

Fim vigência 
- - 	001151100 

(data) Mês a0009 1 
Planejamento Urbano 30/11/14 ...''... 

Item Discriminação Valor 
RS 

Peso 
% 

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 
% Repasse CP (R$) 	Total (R$) % Repasse CP (R$) I 	Total (RS) % Repasse CP (R$) 1 	Total (RS) 

- 1 SERVIÇOS PRELIMINARE Financ. 
Financ. 

Prev-simple 931,53 0,00 100,00 843.81 87.72 931,53 - - - - - - - . 
Prev- acumul - J 	1 100,00 843.81 87,72 931.53 100,00 843,81 87,72 931,53 , 109,00 843.81 87,72 931,53 

Fisico 
Físico 

Real - simple 0,00 - - - 
Real- acumul 931,53 L - - - 

,. 2 . ADMINISTRAÇÃO LOCAL I Financ. 
Financ. 

Prev - simple - 0.00 
Prev-acumul 

Fisico 
Fisico 

Real-simple 000 - 
Real-acumul - 

3 . 	, SERVIÇOS TÉCNICOS 

. 

Financ. 
Financ. 

Prev - simple 000 . - 
Prev- 8C111111.1i - 

Fisico 
Físico 

Real - simple 0,00 - - 
Real-acumul 

, 	
.

. 
- - - 

MOVIMENTO DE TERRA Financ. 
Financ. 

Prev - simple - 0,00 - 
Prev-acumul "4 - 

Fisico 
Fisico 

Real-simple 0.00 ; 	. _.,` 	- 	. 
Real-acumul - 

5 FORNECIMENTO E ASSEè 
. 

Financ. 
Financ. 

Prev-simple 0,00 
Prev-acumul . 	- 

Fisico 
Fisico 

Real - simple 0,00 - ,I 
Real- acumul .- 

. 6 . TERFtAPLENAGEM 

. 
' 

Financ. 
Financ. 

Prev - simple 0,00 . 
Prev-acumul - - 

Fisico 
Fisico 

Real-simple 0,00 - - 
Real-acumul . - - 

_7 MPRIMAÇÃO / PINTURA C Financ. 
Financ. 

Prev- simple 14.945,48 0,06 50.00 - 	6.769,06 703,68 7.472,74 50,00 6.769,06 703,68 7.472,74 - 
Prev- acumul - 50,00 6.769,06 703.88 7.472,74 100,00 13.538.13 1.407.35 14.945,48 100.00 13.538,13 1.407,35 14.945,48 

Fisico 
Físico 

Real - simple 0,00 - -- - 
Real-acumul  _14.948,48 . 	_ - - - ' 

8 PAVIMENTAÇÃO Financ. 
Financ. 

Prev - simple 207.595,38 0.76 50,00 94.023.51 9.774,18 103.797,69 50.00 94.023,51 9.774,18 103.797.69 - 
Prev- acumul - - 50.00 94.023,51 9.774,18 103.797,69 100,00 188.047,03 19.548,35 207.595,38 100.00 188.047.03 19.548.35 207.595,38 

.Fisico 
Fisico Real - simple 0,00 - - - - - - - - 

Real- acumul 207.595.38 - -1 - - - 	- 
.! OBRAS COMPLEMENTAM Financ. 

Financ. 
Prev - simple 33.879,36 0.12 -- - 100,00 30.689,09 3.199,27 33.879,38 
Prev- acumul 1 . 10000 30.6e9,09 3.190,27 33.879,36 

Fisico 
Fisico 

Real - simple 0,00 - 
Real- acumul _33.819,36 I - • 

10 URBANIZAÇÃO 

. 

Financ. 
Financ. 

Prev - simple - 000 - - - 
Prev- acumul - - - 

Fislco 
Fisico 

Real-simple 0,00 - • 
i 	- 441°3 -

i  -
:"3S.," 

f 	, Real- acumul . - 
...
(12 i r 



de. 	h•e„. 

Lã- 

6.3  I 

••• 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA - MG 82.755/0 A on Duarte 

EFEtio MUNICIPAL 

PR 	LUZ I MG 

Valor 
R$ 

Peso 
% 

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 
% Repasse 1 	CP (RS) 	Total (R$) % 1 	Repasse CP (R$) 1 	Total (R$) % I 	Repasse CP (R$) Total (R$) 

Financ. 
Financ. 

Prev- simule 14.055.49 0,05 - 100.00 12.731,95 1.323,54 14.055,49 
Prev- acumul - - 100.00 12.731,95 1.323,54 14.055,49 

Fisco 
Físico 

Real - simule 0,00 - 
Real- acumul 1 	14.055.49f r  - -- - 

Financ. 
Financ. 

Prev-simple - 0.00 
Prev-acumul 

Fisico 
Físico 

Real - simule 0,00 
Real-acumul 1 . - 

Financ. 
Financ. 

Prev-simple - 0,00 
Prev- acumul 1..m.—. -.. 

Fisico 
Fisico 

Real - simple i 0.00 
Real-acumul _ - . 

Financ. 
Financ. 

Prev-simple - 0.00 - - - 
Prev-acumul - - 

Físico 
Físico 

Real-simple 0,00 . 	-  
Real-acumul - .i 

- - 
Financ. 
Financ. 

Prev - simple - 0.00 - - 	- 
Prev-acumul - 

Fisico 
Físico 

Real - simple 0.00 - -  
Real-acumul .t•If _ 	.., , ;mi 1  - .. 	-., 	. 

Financ. 
Financ. 

Prev - simule 0,00 
Prev-acumul -  

Fisico 
Físico 

Real - simule - 0.00 - 
Real-acumul - 	,f• _ 1  - 

Financ. 
Financ. 

Prev-simple - 0.00 - - ..r 	- 
Prev- acumul - - - 

Fisico 
Físico 

Real-simple 0,00 r 	- 
Real-acumul j _ - -  

Financ. 
Financ. 

Prev-simple 0.00 - -  
Prev- acumul - - 

Fisico 
Fisico 

Real - simule 0.00 - . - 
Real-acumul l . - 

Financ. 
Financ. 

Prev-simple 0.00 - - - -, 
Prev- acumul 

Fisico 
Físico 

Real - simule 0,00 
Real- acumul - - 

Financ. 
Financ. 

Prev - simule 0,00 , - -  - 
Prev-acumul - - 

Fisico 
Físico 

Real - simple 0,00 - • -  
Real-acumul 	  - -  - 

.17/  

20 
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Item 

„12 

19 

16 

14 

13 

11 

8 

SINALIZAÇÃO 

Discriminação 

o cít 

41.211 v004 micro 

I 	:ipio/UF 
Pitielturii Municipal de Luz — -é .1 

CICl/Cronograma Físico-Financeiro do CT 
Ir do CT 	 IProponente/Tomador ,. 	- 
1027614-93/2015 	 Prefeitura Municipal de Luz 

Empreendimentc 	na/apelido) 
RecapeamentO ......41tic6 devias Públicas 

Fim vigência (data) 	Mês crOnOg 
00/01/00 --- — 

Programa/Modalidade/Ação 	 Aprovação (data) 	Mês crOnog 
— PlanejaTdento Urbalo 	 30/11/14  



cc.-405; ,o,0  

N 	, 

	

-Ia I 	j 5 

At on Duarte 
PREFEIT

U 
 O MUNICIPAL 

17 / MG 

01-12válh L-w 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA - MG 82.755/D 

OCl/Cronograma Fisico-Financeiro do CT 
	 • 

14° do CT  
1027614-93/2015 

Proponente/Tomador 
1 Prefeitura Municipal de Luz 

. 	:ipio/UF 
Preieitura Municipal de Luz 

Empreendimenu 	ne/apelido) 
Recapeamento ,....eltico de Vias Públicas 	I 

Programa/Modalidade/Ação 
Planejamento Urbano 

	

Aprovação (data) 	Mês 

	

30/11/14 	
Mormo 1 Fim vigência (data) 	Mês CrOnOg 

00/01/150  
1 

Item Discriminação Valor Peso Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 
R$ % % Repasse CP (R$) Total (RS) % 	i 	Repasse CP (R$) Total (R$) % 	Repasse 1 	CP (RS) Total (RS) 

21 Financ. Prev-simple - 	1 	0,00 - - - 
Financ. Prev-acumul - 	T - - 
Fisico Real-simple 1 	0,00 - 
Fisico Real-acumul " 	f " 	- - . - 

22 Financ. Prev - simule 

. 	
is.0 - - - - - 

Financ. Prev- acumul 
Fisico Real - simple 1 	0.00 

• 
Fisico Real- acumul I - - - 
Financ. Prev-simple - 	1 	0,00 - 23 -  -  - _ - 
Financ. Prev- acumul 1-1 • - - - 
Fisico Real - simple 1 	0,00 - . 
Fisico Real-acumul - - - 

24 Financ. Prev - simple I. 	I ,,,00 . - - - 
Financ. Prev- acumul , - - - 
Fisico Real-simple 1 	0,00 
Fisico Real-acumul _1 

25 Financ. Prev-simple - 	1 	0,09 - - 
Financ. Prev-acumul 1 - - 
Fisico Real - simple 1 	0.00 - 
Fisico Real-acumul t 	 - 	T----1 - - 

i SOMAS Financ. Prev-simple 271.407241 	1,00 41,34j 101.636,39 10.565,57 112.201,96 41,00 100.792,58 10.477,85 111.270,43 17,66 43.421,03 4.513.82 47.934,85 
Financ. Prev- acumul 41,34 101.636,39 10.565,57 112.201.96 82,34 202.428,97 21.043,42 223.472.39 100.00 245.850,00 25.557,24 271.407,24 
Fisico Real-simple - 	1 	0.00 - - - - - - - - 
Fisico Real-acumul 271.407,24 1 • - - _ - - - - 

Financeiro Real - acumul_ _ - - 
II 	A licitar = Prev - Real - Sdo a reprogramar 271.407,24 1 	1,00 

III 	Saldo a reprogramar I 
III  !Cilas a ocorrer / decorridos 	 simples I 

,_,_t I 

.._ _ 

1-- 
O 

acumulado O O 1 1 	O 

IV 1131as equivalentes ao realizado fisico 	 -- , 1 	0 
. 

i 	 O 1 	0 

V 1Dias de atraso (-) ou de adiantamento 	 I 	 I 	O 1 	O O 

41.211 v004 micro 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	V-2—z--,,, . t ...Q 
„enema er PROCESSO LICITATÕRIO N. 0816/2016 - CONCORRÊNCIA N. 018/2016 	...... 

Assunto: Prorrogação do Prazo e Aditivo de valor do Contrato n2. 111/2016 

Iteletbigea 

Çalenete P4eite e &enteei. Mil+) 

Uli Batis a4eira 

Deni 

Lemu& ereira de Moura 

Marlialtiveira Pereira 

Aos onze dias do mês de abril de 2017, às 14:30 reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luz, para análise do pleito do Sr. Roberto Luiz Basilio Pereira — Secretário 

Municipal de Obras Públicas e Dr. Alair Lázaro de Araujo — Engenheiro Civil com o devido aceite 

do Secretário Municipal de Administração, Sr. Antônio Carlos Xavier, onde solicitam aditivo de 

valor e Prorrogação do Prazo ao contrato de prestação de serviços ng. 111/16 cujo objeto é a 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. 

JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N 2  825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO 

A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO 

N2  1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL - vigência do 

Contrato até 20.04.2017 com a justificativa de que foi aprovada pela Caixa Econômica Federal a 

reprogramação dos serviços devido a economia na execução da obra, ocasionando o aumento da 

meta física podendo ser comprovado através de planilha anexa, estando aguardando somente a 

liberação dos recursos para implementação, vê a necessidade em acrescer o valor de R$6.025,49 

(seis mil, vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) correspondente a 2,27% (dois virgula 

vinte e sete por cento) ao valor do Contrato, passando de R$265.381.76 (duzentos e sessenta e 

cinco mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) para R$ 271.407,25 (duzentos 

e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos) com base no Art. 65 

inciso 1. Alineas "a,b", inciso II, §12  da Lei Federal n2. 8.666/93,  bem como, prorrogar o citado 

contrato por mais 6 meses, portando até 20 de outubro de 2017, com base no Art. 571 §12, inciso 

II da Lei Federal n2. 8.666/93.  Diante de tais alegações, a CPL baseada nos fatos, decide aceitar o 

pleito da empresa e aceite do Secretário de Obras. O processo juntamente com esta ata, será 

comunicado à Consultoria Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade competente 

para a devida homologação e formalização do 12  Termo Aditivo ao Contrato n2. 0111/16 — PRC 

0816/16 — CONCORRÊNCIA N. 018/2016. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a 

reunião e lavrada a presente ata, que uma vez lida e achada conforme foi devidamente assinada 

pelos membros da CPL. 	Luz, 11 de abril de 2017. 

CS— 
zara Ferreira Costa 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.03610001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421 -3030 - FAX: (37) 3421 -3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: pmluzeuai.com.br  - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIS 
Parecer No: 0150-A/2017, de 11/04/2017. 

Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: ADITAMENTO DE VALOR DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO No 111/2016, firmado entre as 
partes, ORIUNDO DO PRC - 0816/2016 - Concorrência no. 
018/2016- Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE 
NOS TRECHOS DAS RUAS AV. DR. JOSAPHAT MACEDO E 
SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE No 825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO 
URBANO, OPERAÇÃO No 1027614-93/2015, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL". 

Fundamento e base Jurídica Legal: Art. 57, § 10, inciso /, e V e 
Art. 65, I, alíneas a, b, inciso II, § io da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993. 

HISTÓRICO: A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
municipalidade encaminhou a esta Procuradoria Jurídica, para apreciação, o 
Processo de Licitação em epígrafe, com relação à sua decisão de aditamento do 
Contrato de Prestação de Serviços No 0111/16, firmado com a Contratada 
EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA com vistas ao 
aditamento do valor, e prorrogação de prazo. 

O Sr. Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Transportes e Engenheiro Civil solicitam a Senhora Chefe do Serviço de 
Compras e Patrimônio que seja processada prorrogação contratual e 
acréscimo de valores as quais foram alinhavadas, 	e 	devidámente 
fundamentadas, conforme teor do Ofício N° 019/2017 da Secretária de 
Obras com planilhas anexas, e a Ata de Reunião da CPL lavrada. 

Em 	sua sua honorável decisão a CPL/Equipe de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 • 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.me.00v.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIP 
Apoio acolheu totalmente o pleito do Secretário Municipal de Obras Públicas, 
com os fundamentos apresentados, e com fundamento no Art. 57, § 10, inciso I 
e VI e artigo 65, inciso I, alíneas "a,b", e II, § 10  da Lei Federal 8.666/93, que 
prevê o aditivo de prazo e valor do valor inicial do Contrato, sendo que a CPL 
decidiu aceitar e prorrogar em 06 (seis) meses a realização das obras, bem 
como aditivar em 2,22% (dois virgula vinte e dois por cento) que corresponde 
ao valor de R$ 6.025,49 (seis mil e vinte e cinco reais e quarenta e nove 
centavos) devido o acréscimo de itens que não estavam orçados na planilha 
licitada devido o aumento dos serviços. 

MÉRITO: Ao compulsar o processo de licitação em questão, e analisar o pleito 
do Secretário Municipal de Obras Públicas infere-se que a CPL tomou as 
medidas corretas à luz da legislação pertinente para acrescer aditivo de prazo e 
valor ao contrato de prestação de serviços epigrafado. 

A lei de licitações (Lei N.° 8.666/93) autoriza 
em seu art. 57, § 1°, inciso I, e VI, e artigo 65, inciso I, alíneas "a,b", II, § 10 o 
aditivo de em decorrência de acréscimos de serviços na reforma do Terminal 
Rodoviário. Trazemos a Lume, tais insertos legais, senão vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à viaência dos 
respectivos créditos orcamentários, exceto 
Quanto aos relativos:  

§1.2  Os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mentidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

alteração do projeto ou especifica95es, 
pela Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente 
previstas no contrato, nos limites permitidos 
por esta Lei; 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

unilateralmente pela Administração: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIP 
quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos  

quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu oblato, nos 
limites permitidos por esta Lei., 

(...) 

II - por acordo das partes: 

§12  O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato e 
no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos.  

E, foi exatamente sobre a situação fática real que 
se encontra documentada nos autos, que com espeque nos permissivos legais 
acima citados, resolveu aditar o contrato em decorrência de que tais situações 
são necessárias para realizar os serviços de reformas que não estavam 
contemplados na planilha licitada, e viabilizar a execução da obra. 

Além disso, o próprio Edital no item DOS 
ACRECIMOS E SUPRESSÕES assim permite: 

"A quantidade inicialmente contratada poderá 
ser acrescida ou suprimida dentro dos limites 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 
da Lei no 8.666/93, podendo a supressão 
exceder tal limite nos termos do parágrafo 
segundo, inciso II do mesmo artigo". 

Ademais, o próprio contrato celebrado com a 
licitante vencedora na cláusula décima esta previsto os acréscimos e/ou 
supressões dentro dos limites do § lo do Artigo 65 da Lei no 8.666/93, 
vejamos: 

"A 	CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: wwwluz.mq.qoar  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



,202, 

Nbarso 
DO MUNICÍPI 
fizerem necessários no 
CONTRATO, dentro dos 

10  do Artigo 65 da Lei no 

PROCURADORIA JURIDICA 
supressões que se 
objeto do presente 
limites previstos o § 
8.666/93". 

No caso em tela, verificamos que o acréscimo ao 
custo do contrato no valor de R$ 6.025,49 (seis mil e vinte e cinco reais e 
quarenta e nove centavos) no importe de 2,22% (dois vírgula vinte e dois por 
cento) se revela legal, pois se encontra nos limites determinados pelo § 1° do 
Artigo 65 da Lei n0  8.666/93. 

Cabe ressaltar, que a presente licitação estava 
orçada inicialmente no importe de R$ 271.408,33 (duzentos e setenta e um mil 
e quatrocentos e oito reais e trinta e três centavos), e que a licitante vencedora 
apresentou uma proposta de R$ 265.381,76 (duzentos e sessenta e cinco mil e 
trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos), que mesmo agora 
com o acréscimo de serviços no importe de 2,22% (dois vírgula vinte e dois por 
cento) que corresponde a R$ 6.025,49 (seis mil e vinte e cinco reais e quarenta 
e nove centavos) que não estavam previstos na planilha inicial apontadas no 
orçamento discriminativo ainda ficará abaixo do valor orçado inicialmente para 
realizar a obra. 

Corroborando, o próprio inciso II do art. 13° do 
Decreto N0  7.983 de 08 de abril de 2013 permite que se realize alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões desde que respeitado o limite 
de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, vejamos: 

"(...) as alterações contratuais sob alegação 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, 	plantas, 	especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, dez por cento do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite previsto no § 10  do art. 
65 da Lei no 8.666, de 1993". 

Assim sendo, entendemos que os acréscimos 
devidamente apurados se revelam legal e correta, com o intuito de atender a 
necessidade da Administração Pública e por fim, o interesse Público. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria 	Jurídica 	opina "eed 
aceitabilidade dos acréscimos com a homologação da decisão através da 
CPL 	no que se atine alteração contratual suscitada pelo Sr. Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 17Z Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 
Municipal de Obras com base legal nos artigos 57, 6 10, inciso I, e VI, e 
65, inciso I, alíneas "a,b". II, 4 10  da Lei Federal 8.666/93, pela 
autoridade superior. 

Este o parecer, S.M.J. 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG - 122.757 

(o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mcieov.br- E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

ick eTta 

Processo Licitatório: PRC N2. 0816/16 — Concorrência: 018/16 
Contrato de Prestação de Serviços: N2  111/16 
Assunto:  Prorrogação de Prazo e Aditivo de Valor 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas na Lei 

Orgânica Municipal e pelas Leis Federais N.2s: 8.666/93, HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitações e com respaldo no Parecer de N. 150-A/17,  de 11 de Abril de 2017, da 

lavra da Procuradoria Jurídica do Município de Luz, que concede prorrogação de prazo e aditivo de 

valor ao Contrato de Prestação de Serviços n2. 111/16 — PRC: 0816/16 — Concorrência 018/16, em 

favor da empresa: 

EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LTDA 

Prorrogação do prazo de execução ao contrato por 6 (seis) meses, 

passando então a vigorar até 20 de Outubro de 2017; 

Acréscimo de R$ 6.025,49 (seis mil vinte e cinco reais e quarenta e 

nove centavos) o qual corresponde a 2,27 % (dois virgula vinte e sete por 

cento) totalizando em R$ 271.407,25 (duzentos e setenta e um mil 

quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos). 

Fundamento Legal:  Art. 57, §12  inciso II e Art. 65, § 12 inciso II, "D", da Lei Federal 8.666/93. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, lide Abril de 2017 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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PRE EITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TESTEMU H 

Luz, lide Abril de 2017 

EMPRESER-EM 
Domin 

ÇAO DE SERVIÇOS LTDA 
Melo Queiroz 

TRATADA 

ROb r.fà Luiz Bas 	Pereira 
CPF: 654.338.406-97 Ciffí90.010.596-00 

ti 
os Xavier 

•  gjleefránta 	 154 

Ça4.4. /94,do Secniaria 7111i 

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tság. 111/16 

ENTRE O MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA - ME, COM FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PRC N2  0816/16, CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n2. 111/16, o MUNICÍPIO DE 

LUZ, com sede à Rua Dezesseis de Março, 172, centro, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n2. 

081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotary n2. 735, em Luz/MG, dora-

vante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  19.268.374/0001-10 com sede na Cidade de Bom Despacho, 

à Av. Bandeirantes, 500, Bairro Novo Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo Sr. Domingos 

Símio de Melo Queiroz, portador da carteira de identidade n2  M-606.161 e do CPF/MF n.9  199.922.976-20, 

denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos dos Art. 57, § 12, inciso 1 e Art. 65, inciso 1, alínea "a, b", 

inciso II da Lei Federal 8.666/93 e o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica aditado o valor previsto na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços—n2.-

111/16 em R$6.025,49 (seis mil, vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) o qual corresponde a 2,27% 

(dois vírgula vinte e sete por cento) ao valor inicial do contrato. Portanto o valor global do contrato passa de 
R$265.381.76 (duzentos e sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) 
para R$271.407,25 (duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos), 

conforme o Art. 65, incisos 1, alineas "a,b" e II, §19  da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo previsto no Contrato de Prestação de Serviços 

N9 111/16, com vigência até 20.04.17, passando então a vigorar até 20 de Outubro de 2017, nos termos do Art. 

57, § 19 inciso ida Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora aditada permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que cumpra as suas finalidades legais. 

..;t11 	• 2%.2,:d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: pmluz@uai.com.br  - LUZ - MG 

Site: www.luz.mg.gov.br  
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Improni, a Marido 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

SERVIÇO DE COMPRAS E LICTrA008.5 
I.  TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P. 

1111116 

ENTRE O MUN1C1P10 DE LUZ E A EMPRESER - 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA - ME. COM  FUNDAMENTO NO 
PROCESSO ADMINISTRA-EIVO PRC N 0816/16, 
CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES 

Resolvem as panes neste Aditivo ao Caem de Prestsçáo de 
Serviços d. 111/16,0 MUN1C1P10 DE LUZ, com pede á Rua 
Descaseis de Março. 172. centro. inscrito no CNP1 sob o ir 
18.301.036/0001-70. sente ato repreacntado pelo Prefeito Msmicipol. 
Sr. Alam Aterra brasikiro, casado. empresário. çonador do CPF ir. 
061.81993641 e RO- M.3. 217.771 SSP/MG residente e 
domiciliado na Praça Ronry nr. 735, em Luz/MG. doramté 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado á moreia 
EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. inscrita no CNIGNIF sob o ar 19.268.374/0001.10 com sede 
na Cidade de Bom Despacho. à Av. Bandeintmes. 500. Bakis, Novo 
Joaquim - CEP 35600-000 neste ato repmemada pelo Sr. ~ledes 
Serio de Mela Queira-- portador da cancha de identidade e 
M-606.161 e do CPFIMF nL0  199.922.976-20, denominada 
simplesmente CONTRATADA, nos termos dos Art. 57, Ir, inciso! 
e Ari. 65. inciso 1, alínea o, V". inciso II da Ui Federal 8.666/93 e o 
fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR 

Fica aditado o valor previsto na Cláusula Oitava do Contrato de 
Prestará° de Serviços o'. 111/16 nos R$6.025,49 (seis mil. vinte e 
cinco mis c quarenta e nove rentatos) o qual corresponde a 
2.27% (dois virgula vinte e sete por cento) ao valor Inicial do 
contrato. Portanto o valor Qobal do contrato passa de 
R5265-181.76 (duzentos e sessenta e cinto má criminas e oitenta e 
um reais e setenta e seis centavos) pare R5271.407,25 (duzentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e cinco 
centavos), conforme o Art. 65. incisos I. afincas va.b" e ii.ár da 
Lei Federal 8.66093. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo previsto no 
Contrato de Prestado de Serviços tir 111/16, com vigénda ate 
20.04.17. passando cotio a tiçoror até 20 de Outubro de 1017, nos 
termos do Arb 57. f I' inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Az demais Clausulas do contrato ora :ditada pemanceem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados. firmam o presente Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. para que cumpra as suas 
finalidades legais. 

Luz. 11 de Ahnl de 2017 

AILTON DUARTE: 
Preito Municipal 
Contratante 

DOMINGOS S.1110 DE fifELO QUEIROZ 
Empreser-empresa de Presta* de Serviços LTDA 
Contratada 

Testemunhas: 

ANTÔNIOCARLOS XAVIER 
CPF: 390.010.596-00 

ROBERTO tua II45IIJO PEREIRA 
CPF: 634.335.406-97 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Idencilleader:D5E4D69D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
Da dia 22/05/2017. Edição 2004 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site, 
httpl/www.diariomunicipal.Com.bdamm-mg/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/D6E4D69D 	 22/05/2017 



ESTADO DE MINAS GERAIS 	 Páginas: 

Data Emissão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Autoriz. Fornecimento: 
LRequisição para empenhamento da despesa 	 Adjudicação: 

Empenho: 	 oJ  
CENTRO DE CUSTO:54/2017 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 	 DESPESA: 673/2017 Qin 

, rfnane 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 1360,41 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 449051 - Obras e Instalações 

VALOR A EMPENHAR: 1360 	 449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público 

FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 	 1.94 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVEN 

DATA PREVISTA: 07/04/2017 

FAVORECIDO: 1151 - EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 19.268.374/0001-10 

ENDEREÇOAV. DOS BANDEIRANTES N*500 	- NOVO D.JOAQUIM 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212640 

PROC. DE COMPRA: 816/2016 	 LICITAÇÃO: 18/2016 

CONTRATO: 111/2016 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2016 

MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. de Eng. 

OF 

É 	JE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAAV. DR. JOSAPHAT 
MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENHO 825011/2015, CONF, CONTRATO N°0111/16 DE 17.10.16, V MEDIÇÃO, PERIODO 21.03.17 A 
03.04,17. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	5617 	EMPREITADA POR PRECO GLOBAL 	 0,005 	265381,76000 	1360,41 

Sigi2[2f  ssinatura/Carimbo do Responsavel 



08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
	

Solicitações: 

01 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 
54 - SECRETARIA M. DE OBRAS PUBLICAS 
OUTROS CONVÉNIOS 
673 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS • (08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00) 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domlnio Público 
APRAZO 
3 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
Contrafação de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor Josaphat Macedo, em 
atrendimento ao contrato entre o Ministério das Cidades e o Municiplo de Lu/MG, em atendimento aos serviços de Obras e 
Urbanismo. 

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DAAV. DR. JOSAPHAT MACEM E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONF. CONTRATO N°0111/16 
DE 17.10.16, 1° MEDIÇÃO, PERIODO 21.03.17 A 03.04.17. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário I Preço Total 

        

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENT mio% 
Nr.: 2178/2017 

 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

/0  

29113thei 

	

8S/2016 	 1 

10/a016 
engrile 

	

10/10/2016 	- 

       

   

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 18/2016 - CC 

   

    

IFolha: 1/1 

   

 

Empenho nu 	Subempenho nr • 	 Doto Fiscal nr 	 

     

 

Fornecedor. 	EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 	Código: 1151 
	

Telefone: 
	

3735212640 
Endereço: 
	

AV. DOS BANDEIRANTES N°500 
	

Banco: 
	

1 - BANCO DO BRASIL S.A 
Cidade: 
	

Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
	

Agência: 
	

0586-6 -05886 
CNPJ: 
	

19.268.374/0001-10 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 3205-0 

   

 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

    

Luz, 7 de Abril de 2017 

de AdmInstração 

1 
	

0,005 SV 	EMPREITADA POR PRECO GLOBAL (5617) 
	

265.381,76 
	

1.360,41 

Total Geral: 	1 1.360,41 

Desconto: 1 	0.00 
(Valores expressos em Reais 12$) Total Liquido: 1.360,41 



y09  
%Manente  

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 	, 

-rf 
ta: 2017 

0140024kge.i.  

ti`wtka 

Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

5/2017 	 Luz-MG 

Natureza da Operação 

Tributação fora do município de Bom Despacho 

Emissão (Horário de Brasília) 

23/05/2017 12:25 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Fone/Fax 	Simples Nadonal Incentivador Cultural 
(37)3521-2640 
	

Não 	 Não 

NTES, 500 Bairro NOVO DOM JOAQUIM CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

uUNICIPIO DE LUZ 

riça° Municipal Fone/Fax E-mail 

obras@luz.mg.gov.br  

CFP/CNP3 

18.301.036/0001-70 

5ndereço 

—'Rua 16 de Março, 172 Bairro Centro CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Honrei*: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreltada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e Irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a Instalação e montagem de produtos, pesas e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercacrodas produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1015). 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PAGAMENTO DA 1 MEDICA° DO CONTRATO 111/2016 - CONTRATO REPASSE 825011/2015 - PROCESSO 1027614-93/205 DAS CIDADES/PLANEJAMENTO URBANO. 

*RET.PREVIDENCIARIA - 3,58 SOBRE 108 DE R$ 126.724,18 - R$ 443,53 *RET.PREVIDENCIAR/A - 3,5% SOBRE 15% DE RS 10.446,13 - R$ 54,84 
*MAO DE OBRA 	RS 14.239,34 
*MATERIAL E EQUIPAMENTO R$ 122.930,97 

- MINISTERIO 

*CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG. 1060 
C/C 403-5 	OP.003 Declaramos que as mercadonasIserviços prestados 

constantes desta Nota FiScal estão de acordo com 
o solicitadolcontratado mediante AUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTO 
Luz,la_de_ jecCuja—deSa_ 

Ente . ado de Setore-kft 

 

meráclega  anço2Riart  

ar ou PlanilliC4a1= 
Recebedor  Ce..0"afIrre  

"f.s.DAPRESER 
...... 

Inscrição Munido. 

175 

Endereço 

AV BANDEIRA 

CFF/CNF3 

19.268.374/0001-10 
E-mail 

janaina@empreserltda.com.br  

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

FII5 (R$) 	 COFINS (R$) 

	

0,00 	 0,00 
VALORES 

valor dos Serviços (R$) 

137.170,31 

155 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
I55 RETIDO PELO TOILNDOR. 

	

Deduções (R$) 	Desconto Incondicionado (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 

	

122.930,97 	 0,00 	 14.239,34 

	

155 Retido (R$) 	Desconto Condicionado (R$) 	 valor Liquido (R$) 

	

427,18 	 0,00 	 136.244,76 

INSS (R$) 

498,37 
IR (R$) 

0,00 
C.SLL (R$) 

0,00 
Outras Retenções (R$) 

0,00 	• 

Alguma (%) 

3,00 
Valor Total da Nota (Rd) 

137.170,31 

23/05/2017 12:25:19 
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Satj 	z ra Ëerreira Costa 
Presidente da CPL 

Ulla BatIstà Perêjra 

 

Lemuel 

arlise Teira Pereira 

Ç_,, C210 	'il 
91 ',1-----"":-..-----  

00 ‘. itianente 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATDRIO N. 0818/2016 - CONCORRÊNCIA N. 018/2016 

Assunto: Prorrogação do Prazo e Aditivo de valor do Contrato n°. 111/2016 

Aos onze dias do mês de abril de 2017, às 14:30 reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luz, para análise do pleito do Sr. Roberto Luiz Basilio Pereira — Secretário 

Municipal de Obras Públicas e Dr. Alair Lázaro de Araujo — Engenheiro Civil com o devido aceite 

do Secretário Municipal de Administração, Sr. Antônio Carlos Xavier, onde solicitam aditivo de 

valor e Prorrogação do Prazo ao contrato de prestação de serviços n2. 111/16 cujo objeto é a 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. 

JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO 

A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO 

N2 1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL - vigência do 

Contrato até 20.04.2017 com a justificativa de que foi aprovada pela Caixa Económica Federal a 

reprogramação dos serviços devido a economia na execução da obra, ocasionando o aumento da 

meta física podendo ser comprovado através de planilha anexa, estando aguardando somente a 

liberação dos recursos para implementação, vê a necessidade em acrescer o valor de R$6.025,48 

(seis mil, vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos) correspondente aproximadamente 

2,27% (dois vírgula vinte e sete por cento) ao valor do Contrato, passando de R$265.381.76 

(duzentos e sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos) para 

R$ 271.407,24 (duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e quatro 

centavos) com base no Art. 65, inciso 1. Alineas "a.b", inciso II, §19 da Lei Federal n.•8.666/93 

bem como, prorrogar o citado contrato por mais 6 meses, portando até 20 de outubro de 2017, 

com base no Art. 57, §12. inciso II da Lei Federal n2. 8.666/93.  Diante de tais alegações, a CPL 

baseada nos fatos, decide aceitar o pleito da empresa e aceite do Secretário de Obras. O 

processo juntamente com esta ata, será comunicado à Consultoria Jurídica para apreciação e 

posteriormente à Autoridade competente para a devida homologação e formalização do 1° 

Termo Aditivo ao Contrato n°. 0111/16 — PRC 0816/16 — CONCORRÊNCIA N. 018/2016. Nada 

mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que uma vez lida e 

achada conforme foi devidamente assinada pelos membros da CPL. 	Luz, 11 de abril de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000- Site: www.luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório:  PRC N. 0816/16 — Concorrência: 018/16 
Contrato de Prestação de Serviços: N2  111/16 
Assunto:  Prorrogação de Prazo e Aditivo de Valor 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas na Lei 

Orgânica Municipal e pelas Leis Federais N.2s: 8.666/93, HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitações e com respaldo no Parecer de N.2  150-A/17,  de 11 de Abril de 2017, da 

lavra da Procuradoria Jurídica do Município de Luz, que concede prorrogação de prazo e aditivo de 

valor ao Contrato de Prestação de Serviços n2. 111/16 — PRC: 0816/16 — Concorrência 018/16, em 

favor da empresa: 

EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LTDA 

Prorrogação do prazo de execução ao contrato por 6 (seis) meses, 

passando então a vigorar até 20 de Outubro de 2017; 

Acréscimo de R$ 6.025,48 (seis mil vinte e cinco reais e quarenta e 

oito centavos) o qual corresponde aproximadamente 2,27 % (dois virgula vinte 

e sete por cento) totalizando em R$ 271.407,24 (duzentos e setenta e um mil 

quatrocentos e sete reais e vinte e quatro centavos). 

Fundamento Legal:  Art. 57, §12  inciso II e Art. 65, â 12  inciso II, "D", da Lei Federal 8.666/93. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 11 de Abril de 2017 

AILTON.DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - Site: www.luz.mg.gov.br  - LUZ- MG 
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CP • 	10.596-00 

asflio Pereira 
CPF: 654.338.406-97 

Ace,,itagea 	• 

çatines et, pnA ao e &cegada 711.-43.1 

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nz, 111 
ENTRE O MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA- ME, COM FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO PRC Ne 0816/16, CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestaçào de Serviços ng. 111/16, o MUNICÍPIO DE 

LUZ, com sede à Rua Dezesseis de Março, 172, centro, Inscrito no CNPJ sob o n9  18.301.036/0001-70, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Aliton Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 

ne. 081.819.936-91 e RG- M-3. 217.71tiSSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotary ng, 735, em 

Luz/MG, doravante denominado CONTRÃYANTE, e de outro ,lado à empresa EMPRESER — EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrititho CNPJ/MF sob o ng 19.268.374/0001-10 com sede na Cidade 

de Bom Despacho, à Av. BandeiranteS; SOO, Bairro Novo Joaquim — CEP 35600-000 neste ato represen-

tada pelo Sr. Domingos Sendo de Meio Queiroz, portador da carteira de identidade n2 M-606.161 e do 

CPF/MF n.9  199.922.976-20, denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos dos Art. 57, ê 12, inciso I 

e Art. 65, inciso I, alínea "a, b", inciso II da Lei Federal 8.666/93 e o fazem da seguinte forma; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica aditado o valor previsto na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços nz. 

111/16 em R$6.025,48 (seis mil, vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos) o qual corresponde a 

2,27% (dois virgula vinte e sete por cento) ao valor inicial do contrato. Portanto o valor global do contrato 

passa de R$265.381.76 (duzentos e sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis 

centavos) para R$271.407,24 (duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e quatro 

centavos), conforme o Art. 65, incisos I, alineas "asb" e II, §1.2  da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo previsto no Contrato de Prestação de 

Serviços N2  111/16, com vigência até 20.04.17, passando então a vigorar até 20 de Outubro de 2017, nos 

termos do Art. 57, §1.2  inciso Ida Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora editada permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que cumpra as suas finalidades legais. 

Luz, 11 de Abril de 2017 

AIL 	N DUARTE 
PREFEITO 

- 

PREFE 

/

ITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

EMPRESER-EMPRE 	 ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Domingo 	Melo Queiroz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - Site: www.luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ERRATA - CONCORRÊNCIA N°. 019/16 - .PRC - 0816/16 

NA PUI3LICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 
MINEIROS - AMM. DO DIA 22/05/2017, EDIÇÂO 2004 O 
EXTRATO DO I° TERMO ADITIVO CONCORRÊNCIA N°018/16, 
PRC 0816/16 — ONDE SE LÊ: R$6.025,49 (SEIS MIL,V1NTE E 
CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) LÊ-SE: 
R$6.025,48 (SEIS MIL,VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS) E ONDE SE LÊ: R$271.407,25 (DUZENTOS E 
SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS) LÊ-SE: R$271.407,24 (DUZENTOS 
E SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS). 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:3A I9DE51 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 03/07/2017. Edição 2033 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

• 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materianAl9DE51 	 03/07/2017 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:54/2017 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 

SUBEMPENHO 
VALOR DA AF: 85068,02 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 85068 02 

FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 

DATA PREVISTA: 31/08/2017 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

01/09/2017 

5343/2017 

3 

%índole 
DESWEÍA: 673/2017 

ttC11). 
(c,‘à  

ter, 
-"Itr 	 tP 	Empenho: 

DOTAÇÃO: 

449051 - Obras e Instalações 

449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público 

1.94 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENI 

FAVORECIDO: 1151 - EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 19.268.374/0001-10 

ENDEREÇOAV. DOS BANDEIRANTES N°500 	- NOVO D.JOAQUIM 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212640 

PROC. DE COMPRA: 816/2016 	 LICITAÇÃO: 18/2016 

CONTRATO: 111/2016 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2016 

MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. de Eng. 

I 	TO: 

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AV. DR. JOSAPHAT 
MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO. CONVENIO 825011/2015, GLOSA ANTERIOR: R$15275,05. CONT. N°111/16 DE 17.10.16,2° MED., 
PER.21.03.17 A 03.04.17. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 
	

5617 	EMPREITADA POR PREGO GLOBAL 
	

0,320 	265837,56250 	85068,02 

Airfrr  
432221Assinatura/Ce—'arimbo do Responsavel 



08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
	

Solicitações: 

01 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 
54 - SECRETARIA M. DE OBRAS PUBLICAS 
OUTROS CONVÉNIOS 
673 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS - (08.02.1.094.4.4.90 51.00.00.00.00) 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domínio Público 
A PRAZO 
3 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
Contrata* de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor Josaphat Macedo, em 
atrendimento ao contrato entre o Ministério das Cidades e o Municipio de Lu/MG, em atendimento aos serviços de Obras e 
Urbanismo. 

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DA AV. DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015. GLOSA ANTERIOR: R$15275,05. 
CONT. N°111/16 DE 17.10.16.2°  MED., PER.21.03.17 A03.04.17. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Irem 
	

Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3735212640 
1 - BANCO DO BRASIL SÃ. 
0588-6 - 05886 
3205-0 

EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
AV. DOS BANDEIRANTES N°500 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.268.374/0001-10 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 1151 

(Empenho S nr.: 848 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5343/2017 

rocesso Nr.: 	 81612016 

G 	ri. ata do Processo: 	 29108/2016 

10110/2016 

3 

31/0812017 

tet_ 	1) Data da Homologação: 

ict:»nanenteõe:.1  Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 18/2016 - CC 

„Aunicrp. QN 
\ ( 	 

tsx 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172 
C.E.P.: 35595-000 	• Luz - MG 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

Luz, 31 de Agosto de 2017 

1 
	

0,32 SV 	EMPREITADA POR PREGO GLOBAL (5617) 
	

265.837,5625 
	

85.068.02 

Total Geral: 85.068,02 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais 125) Total Liquido: 85.068,02 



SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
r‘? 

-re,  note 

1  Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto Item 	Quantidade I Unid. I Especificação 

0,32 	SV EMPREITADA POR PRECO GLOBAL (5617) 1 85.068,02 265.837,5625 

85.068,02 Preço Total: 

Solicitação Nr.: 	3183/2017 

Data: 	 31/08/2017 

Nr. por Centro de Custo: 1 

Folha: 1/1 
ouniClp, 

cfE, 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Rua 16 de Março, 172 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Modalidade: 

Destinação: 

54 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 

8 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 

1 - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 

Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUO SOBRE PAVIMENTO PRE 
EXISTENTE, NOS TRECHOS DA RUA DOUTOR JOSAPHAT MACEDO E SETE DE SETEMBRO. CONTRATO DE REPASSE N°825011/2015. 2° 
MEDIÇÃO, PERIODO 21/03/2017 À 03/04/2017 

N°/ Ano do Processo: 

N° / Ano da Licitação: 

N° da Ata do Reg. de Preço: 

816 / 2016 

18 / 2016 

Observações: VALOR DO BOLETIM = 69.792,97 
GLOSAANTERIOR = 15.275,05 
VALOR TOTAL = 85.068,02 

ITENS SOLICITADOS:  

Solicitante: ROBERTO BASILIO. 	 

Luz, 31 de Agosto de 2017. 

Ailton Duarte 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUZ I MG 

Assinatura do Responsável 



BOLETIM DE MEDIÇAO I CAIrat 

CTEF- Valor total atual (RS) 	 CTEF-Dt último Adit. 	Local da obra ( Bairro / Município / UF) 

271.407,24 	 11/04/2017 Avenida Doutor Josaphat Macedo e Rua Sete de Setembro 

Item 
sub 

DiscriMinação dos serviços do Orçamento 

Descrição 

— —Previsto no Orçamento 

Preto 
Unitário 

Preço 
Total 

Diferenças 

Elides 
a atualizar 

a Atualizar 

Preço total 
a atualizar 

Executado 

Acumulado até o 
período anterior 

Físico (Ouanadader 

Medido no 
no período 

Aux], inclui 
o período 

Acumulado até 
período anterio 

Executado Financeiro 

Medido no 
período 

(R$) 

Acum inclui o 
período 

Des•7ro 

(%) 
I a. 

Unid 
Qtdes 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,50 372,61 931,53 2,50 2.50 931,53 931,53 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA - 

3 SERVIÇOS TÉCNICOS 

4 MOVIMENTO DE TERRA - - - 

5 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES 

s TERRAPLENAGEM 

7 IMPRIMAÇÃO/ PINTURA DE LIGAÇÃO - 

7.3 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C M2 10.599,63 1,41 14.945,48 - 7.408,60 3.191,03 10.599,63 10.446,13 4.499,35 14.945,48 

8 PAVIMENTAÇÃO - 

8.3 
FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 50/70, 
PARA CAPA 

T 804,01 236,00 189.746,36 551,13 252,68 804,01 130.066,68 59.679,68 189.746,36 

8.11 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA DMT > 10 KM, COM CAMINHÃO 

BASCULANTE 
TXKM 29.748,37 0,60 17.849,02 - 20.391,81 9.356,56 29.748,37 12.235,09 5.613,94 17.849,02 

9 OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO - 
cge".C51"1°3  

ir 

'.." 

,,-, 

J 

o 

n•N 

- ,t, 

/ 

!:. ,.. 

9.6 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES TIPO 
PATAMAR, COM CONCRETO FCK 25 MPA, 
DESEMPENADA, COM PINTURA ACRÍLICA 

INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS DA 
CALÇADA EXISTENTE, REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO 

DE MEIO FIO 

Unid 5,00 395,00 1.975,00 0,00fri,  0,00 

(7 

.".........„...----r--  - 

r 

It 

• 

Grau de Sigilo 
t$PUBLICO 

No do CTEF (Contrato Execução/Fornecimento) 	 BM - número 	 BM - Data emissão 	 SM - Periodo de referência da medição 	 IN°  do CT 	 Data do CT 
_ 

111/2016 	 02 	 04/07/2017 	1 IDe 	21/03/2017 	ate 03/04/2017 	 1027614-93/2015 	 22/12/2015 

Inicio da obra-data 	i 	Previsão Término obra 	Empresa Contratada 	 CNPJ 	 Tomador/Ag.Promotor ou Tomádor 

21/03/2017  
I 	

. 	90 dias 	 EMPRESER - Empresa de Prestação de Serviço LTDA 	 1 	19.268.374/0001-10 	 Prefeitura Municipal de Luz 

CTEF- Valor total inicial (R$) 	CTEF - dt assinatura 	Objeto do CTEF ( resumido) 	 Agente Financeiro ou Ag. Operador Repasse 

265.381,76 	 17/10/2016 	 Contratação de empresa para execução de Obras e Serviços de Recapeamento Asfaltico 	 Caixa Económica Federal 

	i

Fonte de Recursos outra (descrever): 

COCO EIFGTS o MCIDADES 



p. 	co pe 
Nome: Alair Lázaro de Araújo 
Profissão:: Engenheiro Civil 
CREA 115.9881D 

da obra/serviço 

4dr
JeJUE- 

Eng 	-Ta  civil 

CRENA% 93032ID 

Ailt n Duarte 
pREFE To MUNICIPAL 

LUZ I MG 

9.8 
SARJETA DE CONCRETO FCK = 15MPA, 50CMX5CM 

PADRÃO DEOP-MG, TIPO A (1=3%) 
M 2.144,11 14,88 31.904,36 0,00 0,00 

10 URBANIZAÇÃO 

11 SINALIZAÇÃO . 

11.1 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA 

RETROREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 
COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 672,79 17,01 11.444,16 0,00 0,00 - - 

11.2 
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA 

(45CMX25CM) 
Unid 11,00 101,03 1.111,33 0,00 0,00 - 

11.3 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE AÇO 
16, CIRCULAR D=SOCM, COM SUPORTE DE AÇO 

GALVANIZADO (13=50MM E H= 3 METROS), 
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL 

Unld 6,00 250,00 1.500,00 0,00 0,00 

153.679,42 
BDIrt 

TOTAIS 271.407,24 	 - 	69.792,97 	223.472,39 

Observações 

Os serviços medidos informados neste BM encontram-se concluldos, estão 
em conformidade com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e 
foram executados de acordo com as normas técnicas. 

Representa: omadorfAg. romotor ou Tomador 
Nome: Roberto Luiz Basílio Pereira 
Cargo: Secretário Municipal de Obras 
Area: Prefeitura Municipal de Luz 



Emissão (Horário de Brasília) 
04/09/2017 18:11 	9/2017 

Reg. Especial Tributação 
Nenhum 

Penado de Competência 

Base de Cálculo (as) 
8.506,80 

Valor Liquido (RS) 
84.515,08 

miquots(%) 
3,00 

Valor Total da Nota (as) 
85.068,02 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, n°45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 

°ta: 2017000'r  

0000496 

oilètificaçow 

R32t,GMItl 

.1;?,;•* 

I01,*•ia7, 

ar::  e • - 

411111141110: 

P 

Municiai° de Prestação do Serviço 

Luz - MG 

Natureza da Operação 
Tributação fora do município de Bom 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

ICEMPRESER 
Inscrição Municipal 	 Fone/Fax 	Simples Nacional IncentWador Cultural 

175 	 (37)3521-2640 	Não 	 NâO 

CPF/CNP1 
19.268.374/0001-10  

E-mall 

janaina@empreserltda.com.br  

Endereço 
AV BANDEIRANTES, 500 Bairro NOVO DOM JOAQUIM CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOS DE SERVIÇOS 

-Nbio Social 
UNIC/P10 DE LUZ 

Inscrição Municipal 	 Fone/Fax 
E-mall 
obras@luz.mg.gov.br  

CPF/CNPJ 
18.301.036/0001-70  

Endereço 
Rua 16 de Março, 172 Bairro Centro CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreltada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM5). 

DESCRIÇÃO c)c)s SERVIÇOS 	 . . 

PAGAMENTO 
DA 2' MEDIÇÃO DO CONTRATO 111/2016 - CONTR.REPASSE 825011/2015 - PROCESSO 1027614-93/2015 MINISTERIO DAS 

CIDADES - PLANEJAMENTO URBANO. 
*CEI 	512395983-72 

"RET.PREVIDENCIARIA - 3,5% SOBRE 10% (MÃO'DE OBRA) = R$ 297,74 

*MÃO DE OBRA 	R$ 8.506,80 
'MATERIAL E EQUIPAMENTO R$ 76.561,22 

*CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG. 1060 
C/C 403-5 	OP.003 

Declaramos que as mercadonasIserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado,contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO 

Luz,‘F_S_de 	 . de  3ni -L 

Encanzinado de Setor
. 	, 

-E NTREe Lit 
Oiert....tla C 525M7.2 
Cmlbricso 	 . 
ns ci flimul.:c ri I 0.  

P.sy<Je.)+• / a  

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (RS) 

0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (as) 

85.068,02 

155 (R$) 
0,00 

	

COF1NS (as) 	 INSS (as) 	 IR (RS) 

	

0,00 	 .297,74 	 0,00 

	

Deduções (as) 	Desconto Incondicionado (as) 

	

76.561,22 	 0,00 

	

155 Retido (as) 	Desconto Condicionado (R$) 

	

255,20 	 0,00 

CSLI. (R$) 
	Outras Retenções (RS) 

-- 	0,00 - 
	 0,00 

C)UTRA,S INFORMAÇÕES 

TRIB. APROE.: s$1.144,16 FEDERAL E R$239,04 MUNICIPAL. FONTE: IBPT M2L5PE. 

ISS RETIDO PEIO TOMADOR. 

04/09/2017 18:10:59 

Autenticidade da NF-e Verificada em 

i15_,  09 /A2:11' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZ - MG 

Bruna Pau ine toso Lino 
SETOR DE CONVÉNIOS 

PRESTADA° DE CONTAS 



Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

Oficio n°. 0039/2017 
Assunto: Justificativa aditivo — RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE 

PAVIMENTO PRÉ-EXISTENTE. 

Serviço: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes 

Data: 10 de outubro de 2017 

Saudações. 

Vimos, através deste, solicitar aditivo de prazo ao contrato n° 111/2016, firmado en-
tre Prefeitura Municipal de Luz e a empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, que trata da "EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRESCHOS DAS RUAS 
AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDEAL E O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PRO-
GRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N° 1027614-93/2015, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", conforme previsto nos termos do Processo 
Administrativo n°0816/2016 — Concorrência n°018/2016. 

Considerando o atraso nas liberações de parcelas das verbas, pela Caixa Econômica Federal; 
Considerando que para continuidade dos serviços deverá ser feito um aditivo de prazo, devi- 

do ao encerramento do Contrato em 20/10/2017. 
Solicitamos aditivo de prazo de 04 (quatro) meses, para restabelecimento do cronograma i- 

nicialmente proposto para realização das obras. 

  

Atenciosamente. 

 

	

Roberto Luiz B ílio Pereira 
	 Alair Laro de Araujo 

	

Secretário Municipal de Obras Públicas 
	 Engenheiro Civil — CREA-MG 15.988/1) 

Exmo. Sr. 
Antonio Carlos Xavier 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Luz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172— CENTRO 
LUZ — MC — FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 EMA IL: prefeito(Or luz.mg.gov.br  

WWW.LUZ.MG.GOV.BR  



g40,,ettusa 

L„:2c ed)  gaknete b Pretito e -Secretaria Municipal 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0816/2016 - CONCORRÊNCIA N. 018/2016 

Assunto: Prorrogação de Prazo do Contrato n2. 111/2016 

Aos dez dias do mês de outubro de 2017, às 14:00 reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Luz, para análise do pleito do Sr. Roberto Luiz Basílio Pereira — 

Secretário Municipal de Obras Públicas e Dr. Alair Lázaro de Araujo — Engenheiro Civil com o . 

devido aceite do Secretário Municipal de Administração, Sr. Antônio Carlos Xailier, onde solicitam 

Prorrogação do Prazo ao contrato de prestação de serviços n2. 111/16 cujo objeto é a 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. 

JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N2  825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N2  

1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL - Considerando que 

o 1° Termo Aditivo ao contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Luz e a Empresa de 

Prestação de Serviços Ltda — EMPRESER vence em 20 de outubro de 2017; considerando o atraso 

na liberação dos recursos pelo Ministério das Cidades por intermédio da Caixa Econômica Federal; 

a CPL decide aceitar o pleito do Secretário de Obras, prorrogando o citado Contrato por mais 4 

(quatro) meses, portanto até 20 de Fevereiro de 2018 com base no Art. 57, §12, inciso II da Lei  

Federal n2. 8.666/93. O processo juntamente com esta ata, será comunicado à Procuradoria 

Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade competente para a devida homologação 

e formalização do 22  Termo Aditivo ao Contrato n2. 111/16 — PRC 0816/16 — Concorrência 018/16. 

Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que uma vez 

lida e achada confor:rhe foi devidamente assinada pelos membros da CPL. Luz, 10 de Outubro de 

2017. 

San frrielra Costa 
Presidente da CPL 

Den e Maria Chaves 	 de Moura 

Marlise Oliveira Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Parecer No: 0309-A/2017, de 10/10/2017. 

Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: ADITAMENTO DE VALOR DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO No 0111/20161  firmado entre as 
partes, ORIUNDO DO PRC — 0816/2016 — Concorrência no. 
018/2016- Objeto: "EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO 
PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAS RUAS, AVENIDA DR. 
30SAPHAT MACEDO E DUA SETE DE SETEMBRO, (...)". 

Fundamento e base Jurídica Legal: art. 57 § 1, inciso II da Lei 
8.666/93 de 21/06/1993.  

HISTÓRICO: A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
municipalidade encaminhou a esta Procuradoria Jurídica para apreciação, o 
Processo de Licitação em epígrafe, com relação à sua decisão de aditamento do 
Contrato de Prestação de Serviços No 105/16, firmado com a Contratada 
EMPRESER com vistas a prorrogação de contrato. 

O Sr. Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Transportes e a Construtora solicitam a Senhora Chefe do Serviço de Compras 
e Patrimônio que seja processada prorrogação contratual as quais foram 
alinhavadas, e devidamente fundamentadas, conforme teor do Ofício No 
039/2017 da Secretária de Obras e a Ata de Reunião da CPL lavrada. 

Em sua honorável decisão a CPL/Equipe de 
Apoio acolheu totalmente o pleito do Secretário Municipal de Obras Públicas, 
com os fundamentos apresentados, e com fundamento no artigo 57, § 10  inciso 
II da Lei Federal 8.666/93, que prevê a prorrogação de prazo. 

MÉRITO: Ao compulsar o processo de licitação em questão, e analisar o pleito 
do Secretário Municipal de Obras Públicas infere-se que a CPL tomou as 
medidas corretas à luz da legislação pertinente para prorrogar o contrato de 
prestação de serviços epigrafado. 

A lei de licitações (Lei N.o 8.666/93) autoriza 
em seu artigo 57, § 10  inciso II a prorrogação. Trazemos a Lume, tais 
insertos legais, senão vejamos: 

Art.57. A duração dos contratos 
por 	esta Lei ficará adstrita à vigência 	60  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administraçâo@luz.mg.gov.br  
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respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 
aos relativos: 

§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, 
de conclusão e de entrega admitem  
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu  
equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

II - superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato., 

E, foi exatamente sobre a situação fática real que 
se encontra documentada nos autos, que a CPL com espeque nos permissivos 
legais acima citados, resolveu prorrogar o contrato em decorrência do atrado 
nas liberação das verbas, a necessidade de término das obras, e viabilizar o 
restabelecimento do cronograma. 

Assim sendo, entendemos que a prorrogação e 
aditivo de valor se revelam legal e correta, tendo sido, portanto, louvada a 
decisão da CPL com o intuito de atender a necessidade da Administração 
Pública e por fim, o interesse Público. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação da decisão da CPL no que se atine alteração contratual suscitada 
pelo Sr. Secretário Municipal de Obras com base legal nos artigo 57 4 IP 

inciso, II da Lei Federal 8.666/93,  pela autoridade superior. 

Este o parecer, S.M.J. 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG - 122.757 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório: PRC N. 0816/16 — Concorrência: 018/16 

Contrato de Prestação de Serviços: N2  111/16 
Assunto:  Prorrogação de Prazo 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas ha Lei 

Orgânica Municipal e pelas Leis Federais N.9s: 8.666/93, HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitações e com respaldo no Parecer de N. 309-A/17,  de 10 de Outubro de 2017, 

da lavra da Procuradoria Jurídica do Município de Luz, que concede prorrogação de prazo ao 

Contrato de Prestação de Serviços n2. 111/16 — PRC: 0816/16 — Concorrência 018/16, em favor da 

empresa: 

EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LTDA 

1  Prorrogação do prazo de execução ao contrato por 4 (quatro) meses, 

passando então a vigorar até 20 .de Fevereiro de 2018; 

Fundamento Legal:  Art. 57, 412  inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 10 de Outubro de 2017. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 111/16 

ENTRE O MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA - ME, COM FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATI-

VO PRC N2 0816/16, CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n°. 111/16, o MUNI-

CÍPIO DE LUZ, com sede à Rua Dezesseis de Março, 172, centro, inscrito no CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-

70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, empresário, porta-

dor do CPF n2. 081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotani n2. 735, 

em Luz/MG, doravante denoïhinado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EMPRESER — EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.268.374/0001-10 com sede na Cidade 

de Bom Despacho, à Av. Bandeirantes, 500, Bairro Novo Joaquim — CEP 35600-000 neste ato represen- 

tada pelo Sr. Domingos Silvio.  de Melo Queiroz, portador da carteira de identidade n° M-606.161 e do 

CPF/MF n.° 199.922.97&2à, denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos dos Art. 57, § 1°, inciso 

II da lei Federal 8.666/93 e 8 fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses o prazo previsto no 1° Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviços N° 111/16, com vigência até 20.10.17, passando então a vigorar até 20 de Feverei-

ro de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora aditada permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que cumpra as suas finalidades legais. 

Luz, 10 de Outubro de 2017. 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EMPRESER-EM 	• E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Domingos Sávio de Melo Queiroz 

CONTRATADA 

    

TESTEMUNHAS: 

 

Ro erto_Luiz _asil o Pereira 
CPF: 654.338.406-97 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ • 

  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
2° TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N°. 111/16 ENTRE O MUNICÍPIO 
DE LUZ E A EMPRESER — EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, 
COM FUNDAMENTO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PRC N° 0816/16, 
CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços n°. 111/16, o MUNICÍPIO DE LUZ, com sede à Rua 
Dezesseis de Março. 172, centro, inscrito no CNPJ sob o n° 
18.301.036/0001-70. neste ato representado pelo Prefeito Municipal. 
Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no. 
081.819.936-91 e RO- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e 
domiciliado na Praça Rotary n°. 735, em Luz/MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.268.374/0001-10 com sede 
na Cidade de Bom Despacho, à Av. Bandeirantes, 500, Bairro Novo 
Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo Sr. Domingos 
&frio de Melo Queiroz, portador da carteira de identidade n° 
M-606.161 e do CPF/MF n.° 199.922.976-20, denominada 
simplesmente CONTRATADA, nos termos dos Art. 57, * 1°. inciso 
II da Lei Federal 8.666/93 e o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses o prazo previsto no I° 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços N° 111/16, com 
vigência até 20.10.17, passando então a vigorar até 20 de Fevereiro 
de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora aditado permanecem 
inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que cumpra as suas 
finalidades legais. 

Luz, 10 de Outubro de 2017. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
Contratante 

Empreser-empresa de Prestação de Serviços LTDA 
DOMINGOS SÁ VIO DE MELO QUEIROZ 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Antônio Carlos Xavier 
CPF: 390.010.596-09 

Roberto Luiz Basílio Pereira 



CPF: 654.338.406-97 

Publicado por: 
Lilia Batista Pereira 

Código Identificador:981012C3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 20/10/2017. Edição 2110 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

Oficio n". 0050/2017 
Assunto: Justificativa — RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVI-

MENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAS RUAS AVENIDA DR. JOSAPHAT 

MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, MUNICIPIO DE LUZ-MG 

Serviço: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes 

Data: 06 de novembro de 2017 

Saudações. 

YinHeirt.1 
.r, 	,.• 

 

?CF(. 	 11,;a1 
Vimos, através deste, solicitar reajuste de preço ao contrato n° 111/2016, firmado entre Pre-

feitura Municipal de Luz e a empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA, que trata da "EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO AS-
FALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DAS RUAS AVE-
NIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CON-
TRATO DE REPASSE N° 825011/2015, CELEBRADO COMA SO,PQR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PÉLA CAIXA I ECONOMICÀ‘FEDEAL E O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO .DE AÇÕES RELATIVAS AO PRO-
GRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N° 1027614-93/2015, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", conforme p.revisto nos termos do Processo 
Administrativo n° 0816/2016 — Concorrência n°018/2016. 	• 	' ' 

Considerando o previsto no Art. 40 da Lei 8.666/93, é permitido reajuste do saldo contratual 
executado após 1 (um) ano de Contrato, este prazo deve ser contado da data da apresentação da 

propostas. 
Considerando a proposta apresentada em 04 de outubro de 2016 conforme contrato de repas-

se n° 825011/2015/MCIDADES/CAIXA — OPERAÇÃO 1027614-93/2015. 
Considerando o exposto, e que a proposta já foi analisada pelo Departamento de Engenharia 

desta Prefeitura, tendo sido acordado um reajuste de acordo com o INCC (índice Nacional de Custo 

da Construção).  . 	: 	• 
Sendo assim solicita um reajuste, considerando à vanação do INCC no períodb.de  outubro/ 

1. 

2016 à setembro/ 2017 de 4,26%. •• 	• % 	c'. rt 	1 	k l • 

Considerando que já foram feitas duas medições totalizando um valor ,pago de R$ 
223.472,39 (duzentos e vinte três mil, quatrocentos e setenta e dois reais e •trinta e nove centavos)..  

Considerando que o saldo remanescente da conta totalizain R$ 49.282,72(quarenta e nove •• 
mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos) aplicando se o índice..de 4,26% a este 
valor, o valor a ser reajustado será de R$ 2.099,44 (dois mil, noventa e nove, reais e quarenta e qua- 

tro centavos). 	 • 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172- CENT 
LUZ- MG - FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEF' 35595-000 EMAIL: prefeitoelur_m  
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Antônio Carlos Xavier 
SECRETARIO MUNICIPM.DE  
ADNUNETRAÇÃO DE LUZ! MD 

I., 1/4 1.;;/ ). , 

• 

PrefeituráMUnicipal dé Luz' - 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

Certo de poder contar com a urgência que merece, favor providenciar o reajuste do preço. 

Atenciosamente, 

Roberto Luiz Basílio Pereira 
Secretario Municipal de Obras Públicas 

-;,ipai de R Ari 
PrQ,  ceifo c:» ...rani-lei a, Iludi:nal 

Exmo. Sr. 
Antonio Carlos Xavier 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Luz. 
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De: EMPRESER - Empresa de Prestação de Serviços Ltda. 

Para: Prefeitura Municipal de Luz 

Ref. Contrato n° 11112016 
Concorrência N°018/2016 — PRC N°0816/2016 

A/C - Setor de Contratos, 

No dia 17 de outubro de 2016 foi celebrado entre esta empresa e a Prefeitura Municipal 
de Luz, Contrato de Prestação de Serviço para execução de obras de recapeamento 
asfáltico em CBUQ sobrè pavimento preexistente nos trechos da avenida Dr. Josaphat 
Macedo e rua Sete de Setembro no Município de Luz/MG, conforme contrato de 
repasse N° 825011/2015/MCIDADES/CADCA — OPERAÇÃO 1027614-93/2015, tendo 
a proposta sido apresentada em 04 de outubro de 2016. 

Considerando as datas supracitadas, solicitamos aplicação do reajuste, à partir da data 
de 04 de outubro de 2017. Conforme•lei, é indispensável que haja reajuste do saldo 
contratual executado após 1 (um) ano de Contrato. Este prazo deve ser contado da data 
da apresentação da proposta, conforme previsto no Art.40 da Lei 8.666/93, onde lê-se: 

"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de Seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que 
será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

XI - critério de reajuste que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 
desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela;" 

A lei não prevê qual o índice a ser utilizado, prevendo tão somente que o mesmo deve 
estar contido no Edital de Licitação e Contrato respectivo. Considerando que o Edital e 
o Contrato desta Prefeitura foram omissos, pede esta empresa para que tal reajustamento 
seja calculado conforme o INCC (índice Nacional de Custo da Construção) acumulado 
de cada ano (vez que é o índice mais popularmente utilizado em atualizações de preços 
do nosso setor) e que seja feito conforme memória de cálculo do reajuste abaixo: 

Considerando a variação do INCC: 

Período 
	 Variação To 

Outubro/2016 á Setembro/2017 
	

4,26% 

Escritório: Av. Bandeirantes n° 500 CEP: 35.600.000 
Fone: (37) 3521-2640 
Bom Despacho - MG 
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Atenciosamente, 

Diante do exposto, solicitamos que seja deferido tal reajuste, conforme previsão legal e 
conforme exposto. 

Bom Despacho, 26 de outubro de 2017. 

Domingos SávioTE elo Queiroz 
Representante Legal 

Escritório: Av. Bandeirantes n° 500 CEP: 35.600.000 
Fone: (37) 3521-2640 
Bom Despacho - MG 
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03'11/2017 	 INCC - Indica Nacional de Custo da Construção- Calculador.combr 

Calculador (/) / Tabelas (/tabela) / índices Financeiros (/tabela/indice) / INCC - Indico Nacional de Custo da Construção 

INCC - índice Nacional de Custo da Construção 
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Set./2017 

0,06 ^ 

Corrigir valor pelo INCC (/calculo/correcao-valor-por-indice) 

/3Criar alerta (email) 

Ultimos 12 meses (/tabela/indice/INCC) 	2016 (/tabela/indice/INCC/2016) 	2015 (/tabela/indice/INICCI2015) 

2014 (/tabela/indice/INCC/2014) 	2013 (Itabelatindice/INCC/2013) 

Mês 	 ' Valor Acumulado Mo 
— 	. 

Acumulado 12 
meses 

Set/2017 0,06 3,5300 4,2600 

Ago/2017 0,36 3,4600 4,5400 

Jul/2017 0,30 3,0900 4,4700 
, 

Jun/2017 0,93 2,7800 4,6700 

Mai/2017 0,63 1,8400 5,7100 

Abr/2017 -0,02 12000 5,1300 

Mar/2017 0.16 1.2200 5.7300 

Fev/2017 0,65 1,0600 6.2300 

Jan/2017 0.41 0.4100 6.1200 
.• _ 

Dez/2016 0,34 6,1000 6,1000 

Nov/2016 0,16 5,7400 5,8400 

O Calculador.com.br  não assume responsabilidade por defasagem, erro ou 
outra deficiência em informações prestadas em série temporal, bem como 
por quaisquer perdas ou danos decorrentes de seu uso. 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIP 	(o 
Parecer No: 0350/2017, de 16/11/2017 

(723 5_  

Interessado(s): Departamento de Compras tr,  

s 

Assunto: ADITAMENTO DE VALOR, firmado entre as part 
ORIUNDO DO CONTRATO No 111/2016, ORIUNDO DO PRC 
0816/2016 — Concorrência 001/2016- Objeto: "EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁTICO EM 
CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DAS RUAS AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE 
SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
No 825011/2015 (...)". 

Fundamento e base Jurídica Legal: 40, XI, da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993.  

HISTÓRICO: A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
municipalidade encaminhou a esta Procuradoria Jurídica para apreciação, o 
Processo de Licitação em epígrafe, com relação à sua decisão de aditamento do 
Contrato no 0111/16, firmado com a Contratada EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA - EMPRESER com vistas ao aditamento do valor. 

A Contratada EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA - EMPRESER solicita a Senhora Chefe do Serviço de Compras e 
Patrimônio que seja processado o acréscimo de valores as quais foram 
alinhavadas, e devidamente fundamentadas, conforme teor do Ofício da 
contratada e a Ata de Reunião da CPL. 

Em sua honorável decisão a CPI/Equipe de 
Apoio acolheu totalmente o pleito da Contratada com os fundamentos 
apresentados, e com fundamento no artigo 40, inciso XI, da Lei Federal 
8.666/93, que prevê o aditivo de valor do valor do Contrato desde a data 
prevista para apresentação da proposta ou do orçamento, sendo que a CPL 
decidiu aceitar e aditivar em 4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento) que 
corresponde ao valor de R$ 2.099,44 (dois mil e noventa e nove reais e 
quarenta e quatro centavos) devido a variação de índice de inflação INCC. 

MÉRITO: Ao compulsar o processo de licitação em questão, e analisar o pleito 
do Secretário Municipal de Administração infere-se que a CPL tomou as 
medidas corretas à luz da legislação pertinente para prorrogar o contrato de 
prestação de serviços epigrafado. 

A lei de licitações (Lei N.o 8.666/93) 
autoriza em seu artigo 40, inciso XI, o aditivo de valor realizada. Trazemos a 
Lume, tais insertos legais, senão vejamos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SI TE: www.luz.mq.00v.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.govior  
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PROCURADORIA .7URIDICA DO MUNICfr 
Art. 40. O edital  conterá no preâmbulo o número de 	'' • 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para inicio da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, 
o seguinte:  

XI - critério de reajuste  que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adocão de 
índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentacão da proposta, ou do 
orçamento  a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela 

E, foi exatamente sobre a situação fática real que 
se encontra documentada nos autos, que a CPL com espeque nos permissivos 
legais acima citados, resolveu aditivar o contrato, e viabilizar a execução do 
restante da obra que após duas medições ainda possuiu um saldo 
remanescente. 

Assim sendo, entendemos que a prorrogação e 
aditivo de valor se revelam legal e correta, tendo sido, portanto, louvada a 
decisão da CPL com o intuito de atender a necessidade da Administração 
Pública e por fim, o interesse Público. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação da decisão da CPL no que se atine alteração contratual suscitada 
pela Contratada com base legal no artigo 40, inciso XI da Lei Federal 
8 666 93 pela 	ade superior. 

Este o parecer, S.M.J. 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG - 122.757 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE.-  www.luz.mq.qov.br-  E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0816/2016 - CONCORRÊNCIA N. 018/2016 

Assunto: Realinhamento de Preço - Contrato n2. 111/2016 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017, às 10:00 reuniu-se a Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Luz, para análise do pleito da Empresa EMPRESER — EMPRESA 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA com o devido aceite do Sr. Roberto Luiz Basilio Pereira — 

Secretário Municipal de Obras Públicas onde solicita realinhamento de preço do Contrato de 

Prestação de Serviços n2. 111/16 cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO 
PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N2  825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO 

POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 

PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N2  1027614-93/2015, CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL — Conforme ofício n2  050/17 de 06 de novembro 

de 2017 da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes, após análise da solicitação de 

realinhamento de preço feito pela empresa, com a justificativa de que o valor da obra 

apresentada pela empresa na concorrência, em 04 de outubro de 2016 ficou defasado, 

considerando que já foram feitas duas medições e o saldo remanescente totaliza em R$ 49.282,72 

(quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos); considerando que 

a proposta já foi analisada pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura, solicitam reajuste 

considerando a variação do INCC no período de outubro/2016 a setembro de 2017 no percentual 

de 4,26% o que equivale e R$ 2.099,44 (dois mil, noventa e nove reais e quarenta e quatro 

centavos) passando então o valor do contrato já aditivado de R$271.407,24 (duzentos e setenta e 

um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e quatro centavos) para R$273.506,68 (duzentos e 

setenta e três mil, quinhentos e seis reais e sessenta e oito centavos). Assim com fundamento no 

art. 65, II "d" § 12  da Lei Federal n2. 8.666/93 decidimos pelo acatamento do pleito da empresa, 

para preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Prestação de Serviço n2  111/16, 

referente ao PRC 816/2016 — Concorrência 020/16. A decisão da CPL será comunicada à 

Assessoria Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade competente para a devida 

homologação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que 

uma vez lida e achada conforme foi devidamente assinada. 

Sand 	a Ferreira Costa 
Presidente da CPL 

Marilia Apt ec
F 1w 

meida Ventura 
C- 

Denise Maria Cha es 

Marliseigeira Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421 -3108 - CEP 35.595-000 - Site: www.luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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çaiinele cio Prefeito e Secretaria ?Municipal 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório:  PRC N2  0816/16 — CONCORRÊNCIA N2  018/16 

Assunto:  "Realinhamento de Preço - Contrato de Prestação de Serviço n2  111/16". 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas na Lei Or-

gânica Municipal e pela Lei Federal N. 8.666/93, HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente 

de Licitações e com respaldo no Parecer de n.2  350/17,  de 16 de Novembro de 2017, da lavra da 

Procuradoria Jurídica do Município de Luz, que concede realinhamento de preço ao Contrato abai-

xo relacionado: 

Contrato de Prestação de Serviço n2  111/16 — EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA. Realinhando de preço no percentual de 4,26% do saldo remanescente o que 

equivale a R$ 2.099,44 (dois mil, noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos) passando 

então o valor do contrato de R$271.407,24 (duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e sete 

reais e vinte e quatro centavos) para R$273.506,68 (duzentos e setenta e três mil, quinhentos e 

seis reais e sessenta e oito centavos). 

Fundamento Legal:  Art. 65, inciso II, § 1° alínea "d" ambos da Lei Federal 8.666/93. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 16 de Novembro de 2017 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421 -3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - Site: www.luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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Luz, lide Novembro de 2017. 

Ro 	 ílio Pereira 
CPF: 654.338.406-97 

avier 
0.010.596-00 
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39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 

111/16 ENTRE O MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESER — EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, COM FUNDAMENTO NO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO PRC N9 0816/16, CONCORRÊNCIA 018/16. 

çaii.& á preta 0 e santan, Municipal 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n9. 111/16, o 

MUNICÍPIO DE LUZ, com sede à Rua Dezesseis de Março, 172, centro, inscrito no CNPJ sob o n9  

18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasilei-

ro, casado, empresário, portador do CPF n9. 081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 SSP/MG, residen-

te e domiciliado na Praça Rotary.  n9. 735, em Luz/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado à empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n9  19.268.374/0001-10 com sede na Cidade de Bom Despacho, à Av. Bandeiran-

tes, 500, Bairro Novo Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo Sr. Domingos Sávio 

de Meio Queiroz, portador da carteira de identidade n9  M-606.161 e do CPF/MF n.9  199.922.976-

20, denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 

Federal 8.666/93 e o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica aditado o valor previsto na Cláusula Segunda do 29 Termo Aditivo do Contra-

to de Prestação de Serviços n9. 111/16 em R$ 2.099,44 (dois mil, noventa e nove reais e quarenta 

e quatro centavos) o qual corresponde a 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) do saldo 

remanescente do contrato. Portanto o valor global do contrato passa de R$271.407,24 (duzentos 

e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e vinte e quatro centavos) para R$273.506,68 (du-

zentos e setenta e três mil, quinhentos e seis reais e sessenta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora aditada permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que cumpra as suas finalidades legais. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EMPRESER-EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
Domingos Sávio de Melo Queiroz 

CONTRATADA 



-ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N". 

111/16 ENTRE O NIUNICIPIO DE LUZ E A EMPRESER 

EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME. 
COM  FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PRC N°0816/16, CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços e. 111/16. o MUNICIPIO DE LUZ, com sede à Rua 
Dezesseis de Março. 172. centro. inscrito no CNPJ sob o n° 
18.301.036/0001-70. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Atilem Duarte, brasileiro, casado. empresário, portador do CPI' n°. 
081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 SSP/MG. residente e 
domiciliado na Praça Rotary 	735. em Luz/MO. doravante 
denominado CONTRATANTE. e de outro lado à empresa 
EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LEDA. inscrita no CNPUMF sob o n°  19.268.374/0001-10 com sede 
na Cidade de Bom Despacho. à Av. Bandeirantes. 500. Bairro Novo 
Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo Sr. Domingos 
&frio de Melo Queiroz. portador da carteira de identidade n° 
M-606.161 e do CPF/MF n." 199.922.976-20. denominada 
simplesmente CONTRATADA, nos tennos do Art. 65. inciso II. 
alinea "d-. da Lei Federal 8.666/93 e o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica aditado o valor previsto na Cláusula Segunda do 2° Termo 
Aditivo do Contrato de Prestaçáo de Serviços n°. 111/16 em RS 
2.099.44 (dois mil, noventa e nove reais e quarenta e quatro 
centavos) o qual corresponde a 4,26% (quatro virgula vinte e seis 
por cento) do saldo remanescente do contrato. Portanto o valor 
global do contrato passa de RS271.407,24 (duzentos e setenta e um 
mil, quatrocentos e sete reais e vinte e quatro centavos) para 
R$273.506,68 (duzentos e setenta e três mil, quinhentos e seis reais 
e sessenta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais Cláusulas do contrato ora editada permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que cumpra as suas 
finalidades legais. 

Luz. II de Novembro de 2017. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
Contratante 

Emprescr-Empresa de Prestação de Serviços LTDA 
DOMINGOS SÁVIO DE MELO QUEIROZ 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Antônio Carlos Xavier 
CPF: 390.010.596-00 

Roberto Luiz Basilio Pereira 



CPF: 654.338.406-97 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador: 18394164 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 22/11/2017. Edição 2131 
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Atenciosame te. 

asílio Pereira 
'pai dc Obras Públicas 

Exma. Sr. 
Antonio Carlos Xavier 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Luz 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

Oficio no. 010/2018 

Assunto: Justificativa aditivo — RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ SOBRE 

PAVIMENTO PRÉ-EXISTENTE. 

Serviço: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes 

Data: 09 de fevereiro de 2018 

Saudações. 

Vimos, através deste, solicitar aditivo de prazo ao contrato n° 111/2016, firmado en-
tre Prefeitura Municipal de Luz e a empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, que trata da "EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRESCHOS DAS RUAS 
AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO 
1)0 MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDEAL E O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PRO-
GRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N° 1027614-93/2015, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL", conforme previsto nos termos do Processo 
Administrativo n° 0816/2016 — Concorrência n°018/2016. 

Considerando que as etapas a serem cumpridas como Fiscalização de obras, conferência de 
boletins de medição e liberação de verbas entre outras, demandam tempo, por ser unia obra de con-
vênio com a Caixa Econômica Federal, 

Considerando que para continuidade dos serviços deverá ser feito um aditivo de prazo, devi-
do ao encerramento do Contrato em 20/02/2018. 

Solicitamos aditivo de prazo até 30/04/2018, para restabelecimento do cronograma inicial-
mente proposto para realização das obras. 

Alair zatÁo de Araujo 
Engenheiro eiçilitCREA-MG 15.988/1) 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0816/2016 - CONCORRÊNCIA N. 018/2016 

Assunto: Prorrogação de Prazo do Contrato n2. 111/2016 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às 09:30 reuniu-se a Comissão Per-

manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz, para análise do pleito do Sr. Roberto Luiz 

Basilio Pereira — Secretário Municipal de Obras Públicas e Dr. Aluir Lázaro de Araujo — Engenheiro 

Civil com o devido aceite do Secretário Municipal de Administração, Sr. António Carlos Xavier, 

onde solicitam Prorrogação do Prazo ao contrato de prestação de serviços n2. 111/16 cujo objeto 

é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. JOSA-

PHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N2  

825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, RE-

PRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, OPERAÇÃO N2 

1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL." Conforme ofício 

010/2018, de 09 de fevereiro de 2018 da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transporte, 

considerando a reprogramação da meta física para melhor atender a população; considerando 

que as etapas a serem cumpridas como fiscalização da obra, conferência dos boletins de medição 

e liberação de verbas por parte da Caixa Econômica Federal, entre outras, demandam tempo; 

considerando que o prazo do contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Luz e a Empre-

sa de Prestação de Serviços Ltda — EMPRESER no 22  termo aditivo vence em 20 de fevereiro de 

2018; a CPL decide aceitar o pleito do Secretário de Obras, prorrogando o citado Contrato por 

mais 02 meses e 10 dias, portanto até 30 de Abril de 2018 com base no Art. 57, §12, inciso II da 

Lei Federal rig. 8.666/93. O processo juntamente com esta ata, será comunicado à Procuradoria 

Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade competente para a devida homologação 

e formalização do 42  Termo Aditivo ao Contrato n2. 111/16 — PRC 0816/16 — Concorrência 018/16. 

Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que uma vez 

lida e achada conforme foi devidamente assinada pelos membros da CPL. 

San 	ara erreira Costa 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Parecer No: 039/2018, de 19/02/2018. 

Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO No 111/2016;  
firmado entre as partes, ORIUNDO DO PRC — 0816/2016 — 
Concorrência no. 018/2016- Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS 
TRECHOS DAS RUAS AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE 
SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE No 
825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO 

*MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
OPERAÇÃO No 1027614-93/2015, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E ANEXOS DO EDITAL". 

Fundamento e base Jurídica Legal: art. 57, inciso II da Lei 
8.666/93 de 21/06/1993.  

HISTÓRICO: A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
municipalidade encaminhou a esta Procuradoria Jurídica, para apreciação, o 
Processo de Licitação em epígrafe, com relação à sua decisão de aditamerjtogo 
Contrato de Prestação de Serviços No. 111/2016, firmado com a Contratada 
EMPRESER com vistas à prorrogação contratual. 

O Sr. Secretária Municipal de Obras Públicas e 
Transportes solicita a Sr. Secretário Municipal de Administração que seja 
processada prorrogação contratual devidamente fundamentado, conforme teor 
do Ofício N° 10/2018 da Secretária e a Ata de Reunião da CPL. 

Em sua honorável decisão a CPL/Equipe de 
Apoio acolheu totalmente o pleito do Secretário, com os fundamentos 
apresentados, e com fundamento no artigo, inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
que prevê a prorrogação contratual. 

MÉRITO: 

Ao compulsar o processo de licitação em 
questão, e analisar o pleito do Secretário infere-se que a CPL tomou as medidas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 

Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mg.00v.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



PROCURADORIA da  as.  Ri-ai ALAS  JURÍDICA DO MUNICÍPIO  
corretas à luz da legislação pertinente para prorrogar o contrato de prestação 
de serviços epigrafado. 

A lei de licitações (Lei N.o 8.666/93) autoriza 
em seu artigo 57, inciso II a prorrogação. Trazemos a Lume, tais insertos 
legais, senão vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orcamentários, exceto 
Quanto aos relativos:  

II - à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que poderão 
ter a sua duração ororroaada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
precos e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;  

E, foi exatamente sobre a situação fática real 
que se encontra documentada nos autos, que a CPL com espeque nos 
permissivos legais acima citados, resolveu prorrogar o contrato em decorrência 
de sua natureza continua efetuar uma vez que tais situações são necessárias 
para continuar a prestação de serviços, permitir o cumprimento das etapas da 
obra, e necessidade de termino da obra. 

Assim sendo, entendemos que a prorrogação se 
revela legal e correta, tendo sido, portanto, louvada a decisão da CPL com o 
intuito de atender a necessidade da Administração Pública e por fim, o interesse 
Público. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação da decisão da CPL no que se atine alteração contratual suscitada 
pelo Sr. Secretário 	base legal no artigo 57 inciso II Lei Federal 
8.666/93, pel uto dade superior. 

Este o parecer, S.M.J. 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG - 122.757 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório: PRC N. 0816/16 — Concorrência: 018/16 
Contrato de Prestação de Serviços: N2  111/16 
Assunto:  Prorrogação de Prazo 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas na Lei 

Orgânica Municipal e pelas Leis Federais N.2s: 8.666/93, HOMOLOGO a decisão da Comissão Per-

manente de Licitações e com respaldo no Parecer de N.2  039/18,  de 19 de Fevereiro de 2018, da 

lavra da Procuradoria Jurídica do Município de Luz, que concede prorrogação de prazo ao Contra-

to de Prestação de Serviços n2. 111/16 — PRC: 0816/16 — Concorrência 018/16, em favor da em-

presa: 

EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LTDA 

1 Prorrogação do prazo de execução ao contrato por 02 meses e 

dez dias, passando então a vigorar até 30 de Abril de 2018. 

Fundamento Legal:  Art. 57, §12  inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 19 de Fevereiro de 2018. 

AI5TON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - vfflw.187-m9-90v.Dr 
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42 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 

111/16 ENTRE O MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESER — EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, COM FUNDAMENTO NO PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO PRC N2  0816/16, CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n2. 111/16, o 

MUNICÍPIO DE LUZ, com sede à Av. Lerton Paulinelli, 153, Mons. Parreiras, inscrito no CNPJ sob o n2  

18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF n2. 081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e 

domiciliado na Praça Rotary n2. 735, em Luz/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado à empresa EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n9  19.268.374/0001-10 com sede na Cidade de Bom Despacho, à Av. Bandeirantes, 500, 

Bairro Novo Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo Sr. Domingos Saldo de Melo 

Queiroz, portador da carteira de identidade n9  M-606.161 e do CPF/MF n.9,199.922.976-20, de-

nominada simplesmente CONTRATADA, nos termos dos Art. 57, § 12, inciso II da Lei Federal 8.666/93 

e o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais 2 meses e dez dias o prazo previsto no 29 Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços N2 111/16, com vigência até 20.02.18, passando então a vigorar até 

30 de Abril de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora aditada permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vi-

as de igual teor e forma, para que cumpra as suas finalidades legais. 

Luz, 19 de Fevereiro de 2018. 

EMPRESER-EM ESA DE PRttÀÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Domilvi de Melo Queiroz 
CONTRATADA 

Ali rON  DUARTE 
PREF ITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Lt• TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 

111/16 ENTRE O MUNICIPIO DE LUZ E A EMPRESER 

40 TERMO  ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 111/16 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LUZ E A EMPRESER — 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA - ME. COM 
 FUNDAMENTO NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N° 0816/16, 

CONCORRÊNCIA 018/16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços no. 111/16, o MUNICÍPIO DE LUZ, com sede à Av. Lerton 
Paulinelli, 153, Mons. Parreiras, inscrito no CNPJ sob o n° 
18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Alkon 
Duarte,brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no. 

081.819.936-91 e RO- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e 
domiciliado na Praça Rotary n°. 735, em Luz/MO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
EMPRESER — EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.268.374/000110 com sede 
na Cidadede Bom Despacho, à Av. Bandeirantes, 500, Bairro Novo 
Joaquim — CEP 35600-000 neste ato representada pelo 

Sr. Domingos 

Silvio de Melo Queiroz, 
portador da carteira de identidade n° 

M-606.161 e do CPF/MF n.° 199.922.976-20, denominada 
simplesmente CONTFtATADA, nos termos dos Art. 57, § I

°, incisoll 

da Lei Federal 8.666/93 e o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por mais2 meses e dez dias o prazo previsto no 2° 
Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços N° 111/16, com 
vigtncia até 20.02.18,passando então a vigorar até30 de Abrilde 

2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais Cláusulas do contrato ora editada permanecem 

inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados. firmam o presente Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que cumpra as suas 

finalidades legais. 

Luz, 19 de Fevereiro de 2018. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
Contratante 

Empreser-Empresa de Prestação de Serviços LTDA 
DOMINGOS SÁVIO DE MELO QUEIROZ 

Contratada 

Antônio Carlos Xavier 
CP?: 390.010.59640  
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Roberto Luiz Basilio Pereira 
CPF: 654.338.406-91  

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:83348404  

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 06/03/2018. Edição 2202 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3735212640 
1 - BANCO DO BRASIL S.A 
0588-6 - 05886 
3205-0 

EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
AV. DOS BANDEIRANTES N°500 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19268374000110 	 Insaição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 

Código: 1151 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
02 - SERVICOS DE OBRAS E URBANISMO 
55 - SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
Transf. Conv.Não RelEduc.Satide A.Social 
890 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS - (08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00) 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domínio Público 

3 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS - - 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE 
NOS TRECHOS DA AVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N°825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG. OBJETIVANDO A EXECUCÃO DE 
EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DA AV. DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONF. 1° T.AD.CONTRATO N° 
0111/16 DE 17.10.16,3° MEDIÇÃO. PERIODO 01.07.17 A 31.01.18. 

Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotação Utilizada: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo de Entrega: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1604/2018 

Contrato Nr.: 111/2016 

Aditivo Nr.: 111161 

Data do Aditamento: 07/03/2018 

Sequência: 3 

Processo Nr.: 816/2016 

Data Processo: 29/08/2016 

Data da Homologação: 10/10/2016 

Empenho S n 1040 Subempenho nr.. ) Folha: 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Avenida Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

.er1,7,7un, 

fn 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

[Item 1 Quantidade 	Unid 
	

Especificação 

0.023 SV EMPREITADA POR PREGO GLOBAL (5617) 

Marca 	1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

265.381,76 
	

6.025,48 

Total dos itens: 6.025,48 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 6.025,48 



17.849.02 

BOLETIM DE MEDIÇAO I '

Grau de Sigilo 
',PUBLICO 

 

  

    

N° do CTEF (Contrato Execução/Fornecimento) 	 BM - número 	 BM - Data emissão 

111/2016 	 03 	 05/02/2018 

Empresa Contratada 
Inicio da obra - data 

21/03/2017 I

Previsão Término obra 

90 dias  

ICTEF - dl assinatura 

17110/2016  

I

CTEF-Dt último Adit. 

11/04/2017 

I 	I 

S-,12,MilIttrW0rçáiberitOrg? 	" 

- 
-J tfltd6; er00 	 ii".0.040étélz- 

' 
tul-pulatiratep JiMedIrScfno 

-be;&icioir giç  P-?Ái.d.~4 

Recritecífisi60,011ánlfdâdõ 

?Acuai Idiik 
ap.perroci.R.. 

N° do CT 	 Data do CT 

1027614-93/2015 	 22/12/2015  

I

I

Tomador/Ag.Promotor ou Tomador 

Prefeitura Municipal de  Luz  

Agente Financeiro ou Ag. Operador Repasse 

Caixa Econômica Federal  

1 Fonte de Recursos 	 outra (descrever): 

MCIDADES D 	 FGTSo OGU D 

..)Wt,PiriciitrdeDÉViárieitiõri$), 	t 
g•t" 

Acuiriulact été' C4MedWb rio 	A9din file41.1  
perf9095.91.1t91119vi.k..9,4005-. .-t,406áa*- 

BM - Período de referência da medição 

De 	01/07/2017 	ate 	31/01/2018 

CNPJ 

EMPRESER - Empresa de Prestação de Serviço LIDA 
	

1 19.268.37410001-10 

Objeto do CTEF ( resumido) 

Contratação de empresa para execução de Obras e Serviços de Recapeamento Asfaitico 

Local da obra ( Bairro! Município! UF) 

Avenida Doutor Josaphat Macedo e Rua Sete de Setembro 

CTEF- Valor total inicial (R$) 

265.381,76 

CTEF- Valor total atual (R$) 

271.407,24 

1.2 

2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - DIRETA 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

MOVIMENTO DE TERRA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE REDES 

TERRAPLENAGEM 

M2 	250 372,61 931,53 2,50 
931,53 2,50 

	
931,53 

4 

5 

6 

IMPRIMAÇÃO1 PINTURA DE LIGAÇÃO 7 
1,41 345,70 

M2 
	

10.354.45 14.599,77 
	

245,18 10.599,63 14.945.48 14.945.48 
10.599,63 

7.3 
	PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C 

PAVIMENTAÇÃO 

FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 50/70, 

PARA CAPA 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE OUALOUER 

NATUREZA DM T > 10 KM, COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 

OBRAS COMPLEMENTARES DE PAVIMENTAÇÃO 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES TIPO 

PATAMAR. COM  CONCRETO FCK 25 MPA. 
DESEMPENADA, COM PINTURA ACRILICA 

9.6 	INDICATIVA TIPO NOVACOR EM 2 DEMÃOS DA 
CALÇADA EXISTENTE. REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO 

DE MEIO FIO 

189.746,36 
185.578,60 17,66 

653,05 

5,00 1.975,00 

8 
804.01 
	

189.746.36 
786,35 
	

236,00 4.167,76 
	

804.01 
8.3 

8.11 

9 

17.457,19 

1,975,00 

TXKM 29.095,32 
	

0,60 

Unid 	5,00 
	

395,00 

391,83 
	

29.748.37 

0,00 

29.748,37 
	

17.849,02 

5,00 



SARJETA DE CONCRETO FCK = 15MPA, 50CMX5CM 
PADRÃO DEOP-MG, TIPO A (1=3%) 

URBANIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA 
RETROREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 

COM M1CROESFERAS DE VIDRO 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA 
(45CMX25CM) 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA DE AÇ 
16. CIRCULAR D=50CM. COM  SUPORTE DE AÇO 

GALVANIZADO (0=50MM E H= 3 METROS), 
INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO ESTRUTURA 

9.6 

11.3 

11 

11.2 

10 

Represen 	 g.Promotor ou Tomador 
Nome: Roberto Luiz Basilio Pereira 
Cargo: Secretário Municipal de Obras 
Area: Prefeitura Municipal de Luz 

Os serviços medidos informados neste BM encontram-se concluídos, estão 
em confomidade com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e 
foram executados de acordo com as normas técnicas. sp 	 a o ra/serviço 

Nome: 	r Lázaro de Araújo 
Profissão:: Engenheiro Civil 
CREA115.988/D 

1,1  003,200. 
Mit°  o 	••°‘ 

W •1; f-Si.  -^ • ‘•••:5  tU - • • 

dato 
nra Civil 

CREAIMG 930321D 
assc#  rw6  ';6‘ 1/4  

cuyi 
'i  h IP 

'AP 
,P 

M 2.068,67 14,88 30.781.81 75.44 1.122,55 0.00 2.144.11 2.14411 31.904,36 31.904,36 

M2 67239 17,01 11.444,16 0.00 672,79 67239 11.444,16 11.444,16 

UnId 11,00 101,03 1.111.33 0,00 11,00 11,00 • 1.111,33 1.111,33 

Unld 6,00 250.00 1.500,00 - 0,00 6,00 6.00 1.500,00 1.500,00 

' - ., .I. 	2'jjkl'i ;S:45.:',E4,-;'::2W:-, ...: .t. 	., Vs 2  223.472.39 
Zwri'.7.24,:çtf,j5f."--'::.W.47',:gt,  

BDid jj. t:jU,rt,f: iiisii, '•". 	" 	Lii.  . 	:i.ittLit 	.f..^FrWT:.... :i; ..‘:!i'..',M-:!;,-L 
- 47.934,M 	271.40724  

265.381.76 	-X; :. 	-,44 6,025,48 c,...,..,,..ty,,.5Wfr.i. --. 	"Tin;:si-i„ 	, », 

Observações 



ESTADO DE MINAS GERAIS
1/4 	

tett:. 	Páginas: 	 1/1 

Data Emiss.5o: 	 19/03/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I 
Autoriz. Fornecimento: 	1772/2018 

Requisição para empenhamento da despesa 	Lia-- ,lt  

	

..., ' 	
Adjudicação: 	 4 

lit•Td/d 	ity 	Empenho: 
.--0/7nanente'  

CENTRO DE CUSTO:54/2017 - SECRETARIAM. DE OBRAS PUBLICAS 	 DESPESA: 890/2018 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

. - VALOR DA AF: 43143,43 	 449051 - Obras e Instalações 

VALOR A EMPENHAR: 4314343 	 449051/01 - Obras e Instalações de Domini() Público 

FONTE: Transf. Conthião Rel.Educ.Saúde A.Social 	 1B4 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENI 

DATA PREVISTA: 07/03/2018 

FAVORECIDO: 1151 - EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 19.268.374/0001-10 

ENDEREÇOAV. DOS BANDEIRANTES N°500 	- NOVO D.JOAQUIM 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212640 

PROC. DE COMPRA: 816/2016 	 LICITAÇÃO: 18/2016 

CONTRATO: 111r2016 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2016 

MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. de Eng. 

ETO: 

EzEC.DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS DA AV. DR. JOSAPHAT 
MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONF. CONTRATO N°0111/16 DE 17.10.16,30  MEDIÇÃO. PERIODO 01.07.17 A 

31.01.18. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	5617 	EMPREITADA POR PREGO GLOBAL 	 0,163 	265381,76000 	43143,43 



°licitações: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
Cl - GABINETE SEC. MUNIC. OBRAS PUBLICAS E TRANPORTES 
54 - SECRETARIA M. DE OBRAS PUBLICAS 
Transf. Conv.Não Rel.Educ.Saude A.Social 
890 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS - (08.02.1.094.44.90.51.00.00.00.00) 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domini° Público 
A PRAZO 
3 
RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 
Contrafação de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor Josaphat Macedo, em 
atrendimento ao contrato entre o Ministério das Cidades e o Municipio de Lu/MG, em atendimento aos serviços de Obras e 
Urbanismo. 

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DA AV. DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONF. CONTRATO N°0111/16 DE 
17.10.16, r MEDIÇÃO, PERIODO 01.07.17 A 31.01.18. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

3735212640 
1 - BANCO DO BRASIL S.A. 
0588-6 - 05886 
3205-0 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
AV. DOS BANDEIRANTES N°500 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.268.374/0001-10 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 1151 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1772/2018 

Processo Nr.: 816/2016 

Data do Processo: 29/0812016 

Data da Homologação: 10110/2016 

Sequência da Adjudicação: 4 

Data da Adjudicação: 07108/2018 

Empenho S nr.: 1758 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 18(2016 - CC 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Lern 	Ouantidade I Unid. I 

0,163 SV 

Especificação 

EMPREITADA POR PRECO GLOBAL (5617) 

IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total 

265.381,76 
	

43.143.43 

Total Geral: 43.143,43 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais In) Total Liquido: 43.143,43 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Emissão (Horário de BrasMa) 	Periodd de Competência 

16/03/2018 11:01 	3/2018 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Município de Prestação do Serviço 

Luz - MG 

Natureza da Operação 
Tributação fora do município de Bom Despacho 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TRIB. 'APROE.: 9*2.314,63 FEDERAL E 9$403,58 MUNICIPAL. 

ISS RETIDO PELO TCOLADOR. 

Autenticidade da NF-e Verifr 

	/C5 /j 
aposo tino 	PREFEITURA MUNICIPAL 

LUZ • AIG SETOR DE CONVÉNIOS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ECCITE 1/3137 A.5071t1 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 
	

CPF/CNI77 

EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
	

19.268.374/0001-10 

rEMPRESER Inscrição Municipal 	 Fone/Fax 	Simples Nacional Incentivador Cultural 

175 	 (37)3521-2640 	Não 	 Não 
	

janaina@empreserltda.com.br  

Endereço 
AV BANDEIRANTES, 500 Bairro NOVO DOM JOAQUIM CEP 35600-000 Bom Despacho- MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

. MUNICIPIO DE LUZ • 

Inscrição Municipal 	 Fone/Fax.  E-mail 

obras@luz.mg.gov.br  

CPF/CIVP) 
18.301.036/0001-70 

Endereço 

. Rua 16 de Março, 172 Bairro Centro CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obres de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhant 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a Instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos. (exceto o fornecimento de mercadorlasproduzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao I045) 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS' 
PAGAMENTO DA 3 MEDIÇÃO DO CONTRATO 111/2016- CONTR.REPASSE 825011/2015 - 
CIDADES - PLANEJAMENTO URBANO. 
*CEI 512395983-72 

'AET:PREVIDENCIARIA - 11% SOBRE 35% (MÃO DE OBRAI = R$ 1.893,00 

PROCESSO 1027614-93/2015 MINISTERIO 

'CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AO. 	1060 - 
C/C 	403-5 
	

O? .003 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fistal estão de acordo com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 	AfJE, o 	. 
FORNECIMENTO N° 	Ix. 
Luz, -tric de 

da Selo 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (Ri) 	 COFINS (R$) 
	

INSS (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções 

	

0,00 	 0,00 
	

1.893,00 
	

9,00 
	

0,00 
	

0, 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) 

a. 	 49.168,91 

ISS (R$) 
0,00 

	

Deduções (R$) 	Desconto Incondicionado (R$) 

	

31.959,79 	 0,00 

	

15$ Retido (R$) 	Desconto Condidonado nis) 

	

516,27 	 0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 
	

Aliquota 

	

17.209,12 
	

3. 

	

Valor Liquido CM) 	Valor Total da Nota 

	

46.759,64 	 49.168, 

16/03/2018 11:01:31 



iad ESTADO DE MINAS GERAIS 
"( PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

equisiçao de Empenho 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 16/03/2018 

Autoriz. Fornecimento: 	1992/2018 

Adjudicação: 

Empenho: 
	 ve^ 

(q, 1/4 	vts CENTRO DE CUSTO:55/2018 - SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2094,60 

VALOR A EMPENHAR: 2094,60 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 16/03/2018  

DESPESA: 703/2018 

DOTAÇÃO: 

449051 - Obras e Instalações 	
-< 	.11 

r  

¡Mente
tf' 

FAVORECIDO: 1151 - EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

CNPJ: 19.268.374/0001-10 	• 

ENDEREÇOAV. DOS BANDEIRANTES N°500 	- NOVO D.JOADUIM 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:3735212640 

PROCT DE COMPRA: 816/2016 	 LICITAÇÃO: 18/2016 

CONTRATO: 111/2016 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/10/2016 

mrrnALIDADE: Concorrência p/ obras e serv. engenharia 

t 	TO: 

Contratação de serviços de empreitada global para recapeamento asfaltico da Avenida Doutor Josaphat Macedo, em atrendimento ao contrato entre o 
Ministério das Cidades e o Municipio de Lu/MG, em atendimento aos serviços de Obras e Urbanismo. 

Ordenador de Despesas 

449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público % 

1.94 URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS 

	______)) / -.._____________ 

	

Gerência de Compras 
	

Coordenação Administrativa e Financeira 



Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 2248 Subempenho nr 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNIDIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	1992/2018 

04,3niC 
c 

tet,N, ("" 
Contrato Nr.: 

Aditivo Nr.: 

Data do Aditamento: 

111/2016 

111163 

16/03/2018 
CNPJ: 	18.301.03610001-70 Sequência: 2 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG Processo Nr.: 81612016 %/o_ 

ermanos- Data Processo: 29/0812016 

Data da Homologação: 10/10/2016 

Órgão: 
	

08 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTES 
Unidade: 
	

02 - SERVICOS DE OBRAS E URBANISMO 
Centro de Custo: 
	

55 - SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
Fonte de Recurso: 
	

RECURSOS ORDINARIOS 
Dotação Utilizada: 
	703 - URBANIZACAO E REVITALIZACAO DE RUAS E AVENIDAS - (08.02.1.094.4.4.90.51.00.00.00.00) 

Compl. Elemento: 
	

4.4.90.51.01.00.00.00 Obras e Instalações de Domini° Público 
Condições de Pagto: 
Prazo de Entrega: 
	

3 
Local de Entrega: 
	

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS - - 
Objeto da Compra: 
	EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE 

NOS TRECHOS DAAVENIDA DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N°825011/2015, CELEBRADO COM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE LUZ/MG. OBJETIVANDO A EXECUCÃO DE 

Observações: 
	

EXEC.DE  OBRAS E SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO PREEXISTENTE NOS TRECHOS 
DAAV. DR. JOSAPHAT MACEDO E RUA SETE DE SETEMBRO, CONVENIO 825011/2015, CONF. 3° T.AD.CONTRATO N° 
0111/16 DE 17.10.16 

Fornecedor: 
	

EMPRESER EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 	Código: 1151 
	

Telefone: 
	

3735212640 
Endereço: 
	

AV. DOS BANDEIRANTES N°500 
	

Banco: 
	

1 - BANCO DO BRASIL S.A 
Cidade: 
	

Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
	

Agência: 
	

0588-6 -05886 
CNPJ: 
	

19268374000110 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 3205-0 

. Prezados. Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Ouanfidade I Unid I 	 Especificação 
0,998 Sv EMPREITADA POR PREGO GLOBAL (5617) 

Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

2.099,44 
	

2.094,60 

Total dos Itens: 2.094,60 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Regls R$) Total Liquido: 2.094,60 
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PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
EMPRESER - EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

tEl4PRESER Inscrição municipal 	 Fone/Fax 	Simjes Nacional Incentivado-  Cultural 

175 	 (37)3521-2640 

Endereço 
AV BANDEIRANTES, 500 Bairro NOVO DOM JOAQUIM CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
-5o Social 
UNICIPIO DE LUZ 

inscrição Munidpal 	 Fone/Fax 

Endereço 

Rua 16 de Março, 172 Bairro Centro CEP 35595-000 Luz - MG 

E-mal 
obras@luz.mg.gov.br  

CriF/CNPI 
18.301.036/0001-70 

Código Tributação Município: 0702-Execução, por administração, empreitada ou subemoreltada, de obras de construção civil, 61dr-bulida ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos. (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, oue fica sujeito ao ICMS) 

CPF/CNP) 
19.268.374/0001-10 

E-mall 

Não 	 Não 	 janaina@empreserltda.com.br  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7›.11/U1EUTO D0 REAJUSTE 13s  T.ADITIVOI DA 11F-e 144/2016 DO CONTRATO 111/2016. 
'CE; 	512395263-72 

'RET.PREVIDENCIARIA - 111 SOBRE 35% (MA0 DE OBRA) n R$ 80,04 

'CA.ZA ECONOMICA FEDERAL 
1:160 

C/0 40:'-5 	OP.003 

........-•,-. ...-.......---.........,...........-... 

1 
I

DeClaraMOS que as mercadonasIserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de ato* com 

o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO  

' 

 

Luzdide e 	
den 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 

	

0,00 	 0,00 
INSS (RS) 

80,64 
IR (R$) 	 CELL (R$) 	Outras Retenções CR$) 

0,00 	 0,00 	 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R9) 

2.094,60 

ISS (RI) 
0,00 

	

Deduções (R$) 	Desconto Indondiclonado (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 	 Aliquota (%) 

	

1.361,49 	 0,00 	 733,11 	 3,00 

	

iss Retido (R$) 	Desconto Condicionado (R$) 	 Valor Líquido (R$) 	Valor Total da Nota (as) 

	

21,99 	 0,00 	 1.991,97 	 2.094,60 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

TRIB. APROE.: R$98.60 FEDERAL E R$20,60 MUNICIPAL FONTE: 1EPT A507R1. 

IES RETIDO PELO Ti:MOCA. 
ce*,,c , o iF111 

16/03/2018 11:09:33 

1. 	r.-Iri do Rbro 
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